
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 205, DE 2024 
(Do Poder Executivo) 

MSC 588/2024
OF 648/2024 

Submete à apreciação do Congresso Nacional, o ato constante da Portaria nº 7.137, de 13 de 
outubro de 2022, que renova permissão outorgada à Rádio Mampituba Ltda, para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Três Cachoeiras, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 

Page 1 of 1TVR 205/2024 - Caput

06/08/2024file:///C:/Tramita/DocumentosHTML/CaputProposicao/Caput_Proposicao_2450359.h...



MENSAGEM Nº 588 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 7.137, 

de 13 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 16 de novembro de 2022, que 

renova, a partir de 28 de fevereiro de 2018, a permissão outorgada à Rádio Mampituba Ltda., 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Três Cachoeiras, Estado do Rio Grande do Sul. 

 

 

Brasília, 17 de julho de 2024. 



 

EM nº 00267/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.004790/2018-51, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14877/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00822/202/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7.137, de 13 de 
outubro de 2022, publicada em 16 de novembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 28 de fevereiro de 2018, a permissão outorgada à Rádio Mampituba Ltda (CNPJ nº 
02.417.196/0001-40), nos termos da Portaria nº 2.813, de 11 de dezembro de 2002, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 17 de dezembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Três Cachoeiras, estado 
do Rio Grande do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022111600017
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Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança contidas no
processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a gerir os riscos associados às
atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis às atividades em
questão.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema FALA.BR, através da página eletrônica do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO
Presidente da Comissão

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.285/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 256ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 10/11/2022, a Comissão apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.015758/2022-56
Requerente: Fundação Universidade Federal do ABC - UFABC
CQB: 304/10
Endereço: Av. dos Estados, 5001, Bairro Bangu CEP 09210-580 - Santo André -

SP
Assunto: Solicitação de parecer extensão de Certificado de Qualidade de

Biossegurança da instituição para inclusão de atividades de áreas com nível de
biossegurança NB1.

Extrato Prévio: 8512/2022, publicado no Diário Oficial da União em27 de
setembro de 2022.

Decisão: DEFERIDO
A Presidente da Comissão Interna de Biossegurança da Fundação Universidade

Federal do ABC - UFABC, Dra. Silvia Honda Takada, solicita parecer para extensão de
Certificado de Qualidade de Biossegurança da instituição para inclusão das áreas do
Laboratório de Biofísica Molecular - Interface Física Biologia - Laboratório L603 para
execução das atividades de pesquisa em regime de contenção com organismos
geneticamente modificados (OGM), com Nível de Biossegurança 1. A CTNBio, após
apreciação da solicitação de parecer para Extensão de Certificado de Qualidade em
Biossegurança da instituição, concluiu pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico.
No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a
Comissão concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema FALABR, através da página eletrônica do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

DESPACHO DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e
do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que foram notificados na
256ª. Reunião Ordinária da CTNBio, ocorrida em 10/11/2022, os seguintes processos
relativos à Resolução Normativa 35/21 da CTNBio:

Syngenta Seeds Ltda.; CQB 001/96; Processo 01245.017562/2022-04.
Liberação Planejada no Meio Ambiente de Milho Geneticamente Modificado para
Resistência a Insetos e Tolerância a Herbicidas- SYN22087. Objetivo: analisar o
desempenho agronômico para geração de dados regulatórios visando a avaliação de
Biossegurança de milho contendo eventos de resistência a insetos e tolerância a
herbicidas.; protocolado em 06/10/2022;

Basf. S.A.; CQB 031/97; Processo 01245.018180/2022-90. Liberação Planejada
no Meio Ambiente intitulada "Soja GM 2022/2023: Avaliação Comparativa com Ev e n t o
de Soja GM Resistente a Doenças em Diferentes Zigosidades", proposta BASF nº
222/22. Objetivo: a avaliação e comparação de evento de soja GM com genes que
conferem resistência a doenças com sua contraparte nula (isolinha) em diferentes
zigosidades. Ainda, grãos produzidos nessa LPMA poderão ser utilizados como sementes
em futuras LPMAs.; protocolado em 14/10/2022;

Syngenta Seeds Ltda.; CQB 001/96; Processo 01245.018173/2022-98.
Liberação Planejada no Meio Ambiente de Milho Geneticamente Modificado para
Resistência a Insetos e Tolerância a Herbicidas- SYN22079. Objetivo: tratos culturais
necessários serão realizados durante a condução dos experimentos, envolvendo
diferentes estratégias de controle de pragas, doenças e plantas daninhas. Infestações
de insetos, aplicações de herbicidas, avaliações fenotípicas e coleta de informações
serão realizadas de acordo com o objetivo de cada ensaio. Os ensaios serão conduzidos
para fins de 1) eficácia de eventos para resistência a insetos e 2) performance
agronômica.; protocolado em 14/10/2022;

Syngenta Seeds Ltda.; CQB 001/96; Processo 01245.018174/2022-32.
Liberação Planejada no Meio Ambiente de Milho Geneticamente Modificado para
Resistência a Insetos e Tolerância a Herbicidas- SYN22080. Objetivo: avaliar a
performance agronômica. Não serão colhidos os ensaios que têm como objetivo avaliar
a eficácia de resistência a insetos.; protocolado em 14/10/2022;

Basf. S.A.; CQB 031/97; Processo 01245.019057/2022-96; Liberação
Planejada no Meio Ambiente de Soja Geneticamente Modificada intitulada "SOJA GM
2022/2023: produção e purificação de sementes de soja gm resistentes a doença".
Objetivo: Incremento (multiplicação) de sementes de eventos de soja GM com genes
que conferem resistência a doença e genes que conferem resistência à herbicidas, para
serem utilizadas em futuras LPMA's; protocolado em 25/10/2022;

(Contém Informações Confidenciais) Basf. S.A.; CQB 031/97; Processo
01245.019258/2022-93. Liberação Planejada no Meio Ambiente de Soja Geneticamente
Modificada o intitulada "soja GM 2022/2023: produção de sementes de soja gm
resistente a pragas", proposta BASF nº 223/22. Objetivo: multiplicação de sementes de
eventos de soja GM com genes que conferem resistência a pragas e genes que
conferem resistência à herbicidas, para serem utilizadas em futuras LPMAs.;
protocolado em 27/10/2022;

SECRETARIA DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO

PORTARIA SEMPI/MCTI Nº 6.525, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2022

Reconhece investimentos em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovação (PD&I) decorrentes de
tecnologias desenvolvidas no País, de acordo com o
Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, e a
Portaria MCTI nº 4.514, de 2 de março de 2021, e
reconhece a condição de bens e produtos
desenvolvidos no País, de acordo com a Portaria
MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso da competência delegada pela Portaria MCTI
nº 4.584, de 24 de março de 2021, considerando as atribuições previstas na Portaria MCTI
nº 4.514, de 02 de março de 2021, e na Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006,
tendo em vista o Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, e o Decreto nº 5.906, de 26
de setembro de 2006, e conforme consta no Processo MCTI nº 01245.019559/2021-36,
resolve:

Art. 1º Reconhecer que o produto e respectivos modelos abaixo descritos,
desenvolvidos pela empresa Olsen Indústria e Comércio S/A, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 83.802.215/0001-53, atendem às condições de bens de
informática ou automação desenvolvidos no País, nos termos da Portaria MCT nº 950, de
12 de dezembro de 2006, e resultam de investimentos em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovação (PD&I) decorrentes de tecnologias desenvolvidas no País, nos
termos da Portaria MCTI nº 4.514, de 2 de março de 2021:

I - APARELHO DE RAIOS-X, COM CAPACIDADE DE DIGITALIZAÇÃO DE IMAGEM,
PARA USO ODONTOLÓGICO, BASEADO EM TÉCNICA DIGITAL, modelos: Raio-X Ápice Móvel;
Raio-X Ápice de Parede.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 7.137, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 01250.004790/2018-51, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 14877/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00822/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolove:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2018, a permissão outorgada
à RÁDIO MAMPITUBA LTDA (CNPJ nº 02.417.196/0001-40), nos termos da Portaria nº
2.813, datada em 11 de dezembro de 2002, publicada em 17 de dezembro de 2002,
chancelada pelo Decreto Legislativo nº 24 de 2007, publicado em 26 de março de 2007,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Três Cachoeiras, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 7.373, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observados os
critérios e parâmetros estabelecidos pelas Portarias nº 112, de 22 de abril de 2013, e nº
294, de 30 de janeiro de 2015 (vigente à época da infração), e tendo em vista o que consta
na Nota Técnica nº 18727/2021/SEI-MCOM, que integra o Processo nº 53900.047942/2015-
69, cujos fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Aplicar à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO
MUNICÍPIO DE CRATEÚS (antiga ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO
BAIRRO DOS VENÂNCIOS), Fistel nº 50013417606, outorgada para executar o serviço de
radiodifusão comunitária, por meio do canal nº 200, na localidade de Crateús, estado do
Ceará, as seguintes sanções:

I - multa, no valor de R$ 3.205,93 (três mil duzentos e cinco reais e noventa e
três centavos), e lhe atribuir 4 (quatro) pontos, em razão da prática da infração capitulada
no inciso XXIX, do art. 40, do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

II - revogação da autorização, em razão da reincidência na prática da infração
prevista no art. 40, inciso XXIX do Decreto nº 2.615/1998, na forma do art. 21, parágrafo
único, inciso III, da Lei nº 9.612/1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

DESPACHOS DE 7 DE NOVEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere, resolve:
Dar publicidade aos recursos das entidades abaixo relacionadas:

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Reconsideração/Recurso Despacho nº

. 01250.033027/2019 Cam-Argo Fundação de Rádio e Televisão FME Tatuí SP Conhece e nega 212

. 01250.010937/2017 Associação Comunitária de Granja R A D CO M Granja CE Conhece e nega 214

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Centro de Tecnologia Canavieira - CTC; CQB 006/96; Processo

01245.019529/2022-19. Liberação Planejada no Meio Ambiente de cana de açucar

geneticamente modificada com genes que confere tolerância ao herbicida, intitulado

(CTC9003-026). Objetivo: avaliar o desempenho do evento GM sobre diferentes níveis

de mato competição e manejos de herbicida,; protocolado em 03/11/2022;

Basf. S.A.; CQB 031/97; Processo 01245.019508/2022-95. Liberação Planejada

no Meio Ambiente de "soja GM 2022/2023: produção e purificação de sementes de

soja gm resistente a doença". Objetivo: é a multiplicação e purificação de sementes de

eventos de soja GM com genes que conferem resistência a doença e genes que

conferem resistência à herbicidas, para serem utilizadas em futuras LPMAs.;

protocolado em 03/11/2022;

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


 01250.004790/2018-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 648/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação

do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.137, de 13 de outubro de 2022, publicada no
Diário Oficial da União de 16 de novembro de 2022, que renova, a partir de 28 de fevereiro de 2018, a
permissão outorgada à Rádio Mampituba Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Três
Cachoeiras, Estado do Rio Grande do Sul.

 
 
Atenciosamente,

 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 18/07/2024, às 19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5911547 e o código CRC
EB03C016 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.004790/2018-51 SEI nº 5911547

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 16225/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.004790/2018-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 15/06/2023, às 11:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10954430 e o código CRC 1BE39E86.

 

Referência: Processo nº 01250.004790/2018-51 Documento nº 10954430
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Ref.: Pedido de Renovação de Outorga de Emissora em Frequência Modulada -
Período 2018 até 2028.

A Rádio Mampituba Ltda., entidade- comercial inscrita no
CNPJ sob n°. 02.417.196/(l()(11-4(), com endereço na Rua Manoel João Machado, n°.
141 - Bairro Centro - Cep. 9558()-()()(), na cidade de Três CaehoeirasƒRS, tendo em
vista o disposto no artigo 3°, nos termos da letra “a” § 1° do Decreto n°. 88.066 de 26 de
janeiro de 1983, requer a Vossa Senhoria, se digne apreciar e submeter à decisão da
autoridade competente, pedido de renovação, por novo período da permissão cujo o
prazo de vigência foi outorgado pelo Decreto Legislativo n°. 24 de 23 de março de
ZOOT, publicada no Diário Oficial da União de 26 subsequente, para explorar o serviço
de radiodifusao sonora em Frequência Modulada, na cidade de Três Cachoeiras,
Estado do Rio Grande do Sul.

Declara, out.rossin1, “conhecer e aderir ás cláusulas que
regulam os serviços de radiodifusão, nos termos da letra “a” § I", art. 3° do Decreto
88.066 de 25 de janeiro de 1983, que passarão a regular suas relações com Poder
Concedente no novo período de exploraçao do serviço, caso o pedido de renovaçao
seja atendido, achando-as, pois, conforme seus interesses”.

Nestes Termos;

Pede Deferimento.

Três Cachoeiras!RS, 27 de novembro de 2017.
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Sócia Administradora
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

1nENT1F1cAçÃo
Nome da Pessoa .Iur¡'dica: Rádio Mampituba L¢da_

CNP-Í-` 02.417.19Õf0UUl-40 CEP da Sede-` 95530-000

Eflfiffffçfl fffl Sflffifi Rua Manoel João Machado, n°. 141 - Bairro Centro
E-W417 40 Wflfflffl-' jor11alistaguimaraes@gmaihcom

(x) em frequência modulada

(_ ) em ondas curtas
_ (x) Radiodifusão sonora _

Serviço a ser renovado: ( ) em Onda; média;

( `) em ondas tropicais

(Â _) Radiodifusão de sons c imagens

Pfffflfiffl da WHUWÍÇÍÚ-' de 28/02/O2-18 a 28/U2-/2-018.
Localidade da renovação: Três Cachoeiras UF! RS

Eu. Rafaela Siqueira Vieira da Cunha, inscrita no CPF sob 0 n° 000.424.660-83. na qualidade

de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA
UUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e estado acima descritos. subscrevendo. ainda. as
declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento.

DECLARAÇÕES

Com vistas à instrução da presente solicitaçao. DECLARO. para os devidos fins. que:
[al nenhum dos socios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou dirctivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga
que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos. em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de
1967;

[bl nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar

Requerirnertto de Renovação de Outorga - pág. I
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ou de cargos ou ftlnçües dos quais dectnra foro especial;
[cj a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta.
td) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7°. caput. inciso XXXIII, da Constituição;
te) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga: e
(Í) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. I”. caput, inciso I, alíneas

e da Lei Complementar n" 64. de
IS de maio de 1990.

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

J - z'-Ã-O
Assinatura do representante legal

Requerimento de Renovafgào de Outorga - pág. 2
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
(a) ato constitutivo e suas alteraçoes, registrados ou arquivados no órgão competente.
constando. dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações. cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação
de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada socio;
tb) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;
(c) balanço patrimonial c- demonstrações contábeis do último exercicio social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal. hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;
(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;
(e) prova de inscrição no CNPJ 1.
(Í) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da
sede da pessoa juridica, na forma da lei;
(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;
(`h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS; `
(ij prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. por
meio da apresentação dc. certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei n° 5.452, de l° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho: e
Ú) laudo de vistoria técnica., elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características tecnicas da
estação se encontram em conformidade com a última autorização do orgão competente
do Poder Executivo federal. acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART.
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PRIMEIRA

SEGUNDA

TERCEIRA

RÁDIO MAMP|TuBA LTDA.
4* ALTERAÇÃO os coN'rRATo aoctât.

RUBEM RAUPP RUSCHEL. brasileiro, casado pelo regime de
comunhão parcial de bens. professor, nascido em Santo Ângelo.
RS em 12.12.1966. residente e domiciliado em Torres. RS. na
Rua Jose Antonio Pioofal n° 3?0. apto. 103. Centro. CEP 95.5610-
O00, Cl-SSPIRS n° 2020757858 e CPFIMF n° 502.68T.83{I-04 e;
GUILHERME ATHAYDE GALETTO. brasileiro. casado pelo
regime de separação parcial de bens, professor, nascido em
Santa Mana. RS em 16.10.1944, residente e domiciliado em
Gravatai, RS. na Av. Ely Correa n° 9.111. Condominio Bosques
do Sul. Vila Imperial. CEP 94.198-312. Cl-SSPIRS n° 1l1)113?2t':iB5
e CPF.fMF n° O65.058.?20-00; Unicos socios da sociedade
empresária limitada denominada Rádio Mampituba Ltda., com
sede em Tres Cachoeiras. RS. na BR 101. Km. 24 n° 1414,
inscrita no CNPJIMF n° 02.41 719610001-40 e na Junta Comercial
do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE 43203?0E531,
resolvem promover a presente alteração de oontrato sociai, o que
fazem nas seguintes condições:

Retira-se dajsociedede o socio Rubem Raupp Ruschel. cedendo
e transferindo. por venda, a totalidade de suas 125.000 (cento e
vinte e cinco mil) quotas sociais. correspondente a 50%
(cinquenta por cento) do capital social para RAFAELA SIQUEIRA
VIEIRA DA CUNHA brasileira, divorciada. jomaiista. nascida em
Cachoeira do Sul, RS em 23.06.19?9. residente e domiciliada em
Cachoeira do Sul. RS. na Rua Pinheiro Machado n° EH. bairro
Marques Ribeiro. CEP: 96.506-610. CI-SSPIRS n° 2058080892 e
CPF.rMF n° 000.424.660-83 que ora ingressa na sociedade.

O cedente e a cessionària dão ampta e gera! quitação um ao
outro e à sociedade. declarando estarem justos e satisfeitos, não
tendo nada a reclamar em relaçao a transferencia negociada ou
haveres pendentes. Ate esta data o cadente e responsável pelo
pagamento de dívidas ou obrigações sociais ocuttas ou não
reveladas nesta data.

Em decorrência da cessão e transferência das quotas acima
especificadas. a Cláusula 05 do Contrato Social passa a ter a
seguinte redação:
'CLÁ¿,‹'5o'L.A 05 - O z-apitar :ot-fer P' de HS 2.50. 000.00 (duzentas f
c-inqrueiira ni.-'I reais). totalmente subscrito e Jnregrâlƒzado. dfvƒdidrm nm
250.000 {'duz‹=nra.5 ‹.= cinquenta mƒlj queres irnirëiriaã de RS LÚÚ (un:
r'v¿i¡'). assim dí5!r'¡`I_Í7t:]_'(1fQ_Prifr'tš'_OS $ÔCÍ05'.` _

Sócios Í Quotas R1' u
_ 1 . Rafaela Siqueira Vieira da Cunha 125.900 ƒ2.5.ÚUÚ,UÚ_ _
_2; Gu1'I.h¿+f'm¿- _áU1¿1_yde Caloiro _ 135.000 I25.ÚÚU.UÚÍ F

1- roms f 250.000 lzsttøflrwrll 1às
›¬

r .-

- `/J ' Papirus I do :IÍ
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Com o ingresso do novo socio e saida do atual representante
legal da sociedade, e deliberada a modificação do comando
diretivo da sociedade, passando doravante a ser exercida pela
sócia ingressante Rafaela Siqueira Vieira da Cunha alterando 3
redação da cláusula Cláusula D7 que passa a ser a seguinte:
"CLf=liz{S`{.-'Lil 07 - .fl Sociedade .será adnrinƒstrada pela .sócia Rafaela
Siqueira Vieira da Cunha. por prazo inderermrnado. cabendo-me a
gestão de todos os ngócfos sociais e conwercrais. ficando dispensada da
prestação de rêrirçárr.
,§ 1' A Adminisrrafãü da sociedade podera ser e.\'ecurada por SÕCÍM ou
não. nomeados no conrraro sociai ou em documento aparfado.
§ 2' 05 Ad.‹m'.-usrradoros. quando socios. aruarao ƒndƒviduaƒriierize. com
os m.ur's amplos e gerais poderes de adrninƒsirzlçéio o de reprosonr¿rç¬.1š~o da
sociedade. judicial e exrrajudiclalmenre, vedada em seus nomes. a
pr¿r'1ir.'a de érios da favor. avais. fianças e ¿:b0no.s'. 5ä.h‹'0 deliberação de
.‹¡Ór:.~'os dont-nronrs da ma¡on'a do capital social.
§ 3' - Os aommƒsn-adores terão direito .a uma remuneraçélo mensal. a
muto de pro iabore. esrebeiecida de comum acordo come os socios.
observados' o estado económico c a dispuriƒbilƒdade !”in¿r.rrcei'r¿| da
sociedade. '

É deliberada a transferência da sede social da atual em Três
Cachoeiras. RS. para a cidade de Cachoeira do Sul, RS, na Rua
Marcílio Dias n° 1.511. bem como a abertura de estabelecimento
lilial na cidade de Três Cachoeiras, RS. nesse estado, passando a
Clàusuia 2°-'do Contrato Social a ter a seguinte redação;
`C`Lz"lUSUL.4 U2 A sociedade terá sede em Cachoeira do Sul. RS. .oa

Rua .-'vfarcílio Dias ri” l.5l I. bairro Gonçalves. CEF: 96.503-3«fl.
§ Urubu - A sudeofade manterá fiƒiaƒ na cidade do Trás Cachoeiras. R5
Rua .Manoel João Machado ri” 14! - CEP 95530 000. "

Realizada as alterações acima. os sócios resolvem Consolidar as
suas Cláusulas, conforme redação abaixo'

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

A sociedade gira sob a dcnoiiiinação dc Rádio Mampiluba Ltda.

A sociedade tem sede em Cachoeira do Sul. RS, na Rua Marcilio Dias n°
l.5_ll - CEP 96.503-341.
§ Unico - A sociedade manterá filizil na cidade do Três Cachoeiras, RS
na Rua Manoel João Machado n° 141 - CEP 95.580»000.

A sociedade tem por objeto a execução de serviço de radiodifusão em
qualquer dc suas modalidades.

A su-.:ii:da‹.li: duraní por lcnipu intlelenn.inado_

O capital social é de RS 250.l)00.Ú() (duzentos e cinquenta mil rcaisi.
linliilinilmi: 'subscrito c inl‹:gra1i:¿ndo_ dividido em 250.000 [duzentas fr
cinquenta mil) quotas unitários de RS LO0 (um real). assim distribuido
~:m11¢..vS› só<=i0S=
_'__ Sósiaê . U f is Quem RS “fi
l Rafaela Siqueira Vieira da Cunha Ê__l25-Q_O[l_ ›_l25.000.00 50
§+§5_iiilli‹:m1c_.fittl1aydcGaleno ' 125.000 o_l245.l)t}ll,00 Sil

_ 'miaifzz i 250.000 Izsoiiiiiiiíõii, `i`iii:i"
fx ~ - *
I "i_ . 'I Página! rt:-1
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A rosponsz-:bilidade do cado socio o restrita ao valor do suas quotas, mas
todos rtrspondciti solidariutiit-mtu pela integralização do capital social.

A Sociedade Sofá administrada pola sócia Rafaela Siqueira Vieira dit
Cunha, por prazo ittdetemtinado, cabendo-lho ti gestão do todos os
negócios sociais c comerciais, lioando dispensada da prt:5tat','ão de
caução.
§ I" - A Adntinisiraçäo da sociedade poderá ser executada por socios ou
não, nomeados no oontrato social ou cm documento apartado.
§ 2' - Oz Adniinislratlortrs, quando socios, atuarão individualmrrnte, com
os ntais amplos e getaiü Poderes de adittintstração e de representação dia
sociedade, judicial e exmijudicialmentc. vedada em seus nomes. á prática
df: atos do favor, avais, fianças c abonos. salvo dclihefraflo de socios
dotontores da maioria do capital Social.
§ 3 - Os administradores terão direito a uma remuneração mensal. tt
titulo dt: pro Jéebore. estabelecida de comum acordo entre os socios,
obäen-'ados 0 estado econômico t: ii disponibilidade financeira da
sociedade.

0 exercicio social coincidirá com o ano civil c, ao seu término, será
rcnlizado o balanço patrimonial c demais dcmonsuztçñus de lei. O
resultado apurado será dividido entre os sócios ou seus sucessores.
proporcionitlmztitta as suas quotznt. salvo outro ajuste que realizarem na
ocasião. I

As deliberações dos socios, quando não havidas por escrito, serão
tomadas cm Reunião dos Socios, devendo ser observado;
a) Os socios scrão convocados mediante curta ‹:ontra~r=cibo. com

antecedência de oito dias. contendo at hora¬ data, local da Rcuniäo o
sua ordem do dia; na Reunião poderão compancocr todos os socios
por Si ou roprcsonlados por outro sócio ou por advogado munido de
instnimento de mandato, com poderes bastantes;

b) .=\ Reunião será dirigida por um Administrador;
1:) A Ata du Retuiião será lavrada em folhzui soltas. encaminhando-So

para avtz-rbação no registro proprio aquelas que contivtânâiu
deliberações destinadas a produzir efeitos perante tcrociros;

§ Unico - Fica estabelecido quc, quando a maioria dos socios,
representativa de mais da metade do capital social. entender que um ou
mais sócios estão pondo cm risco ti continuidade da onipresa¬ em virtude
dc atos dt: inogávol gravidade, poderão exclui-lo(s) da sociedade, por
justa causa. mediante alteração do presente: contrato social.

A sociedade se dissolve na ocorrência das hipóteses previstas em toi.
§ l' - A morte, retirada. exclusão ou falência dc um socio não dissolve a
Sociodado. ficando assegurado aos lterdeiros ou sucessores, quando for o
caso, o ingitsso na sociedade, desde que seja observada a anuêtlciu
prévio do poder ooncodontc.
§ 2" - St: os herdeiros ou sucessores não dcscjaroiit continuar im
sotictlndc, sous havcros :Botão apurados cru balanço ltâvunlado
cspocialmontc para este tim. tt serão pagos tem vinte ta quêiiro (24)
prestações mensais iguais e sucessivas, sem juros. ti quem -estiverem
jtidicialmcnti: iiutorizadoat.

i ,ali PJ. _\_`›. o Fáginoädrfilt ix..



Cl_..¡\USULz\ Il - É livre a ccsisão de quam entre os sócios: a cessão a terceiros depúndeni
da anuência dus Oulms SÓ‹3íD5.

(JL.-É USLI L.-1. 12 - Os súfziøs elegem 0 Foro de Cauhueim do Sul. RS. por mais privilegiado
que outro seja para a resuluçãü das qutslõfis cfllcrgentes dista contrato.

i.Âl.ÁL`SL'L.=\ 13 - Os casos omissos serão resolvidos pela legislação vigente.

DECl..›\RAÇÃO - A sócia administradora declara, sob as penas fia Lei. de que não c:-sta'
mcursa nas cxclusões prcvislus no art. 1.011, § 1 . do Código Civil.

h. pur estarem justos c contratados. assinam este i11-zlrunlcnto. u qual
icvudu au zmzuwamciuo no Registro Púbiico dc Empresas Mercantis c Atividades Afins
1,1 uma Cmneruial do Esiado do Rio Grande do Sul) na fonna permitida pela letra “b” do Art.
38 da L;-:i n° 4.¡ l'?.-“(12 com redação dada pela Lei n° l2.8T2 de 24 de outubro de 2013 e
umnuilicado ao \‹1inis:ério das Comunicações para a produção di: :zuus :feitos legais.

Cachoeira da Sul. RS, 1? dc abri! dc 2014.

`.S›,7. frrfr.- " -li* _ .Í `-_›Ç'i¡7Úl .i
.z um. ‹- _..i‹1_uzú¬¢i ' Guiihzmze Aúzziyfiç' Gaizüër”
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Íz. ' Ministério da Indústria. Comércio Extefior e Serviços
:~ Deparhmento de Registro Ernpres-a1'iaI e Integração

_ - Secretaria do Desenvolvimento Ecnndmioo, Ciência e Tecnologia
--1 _. _- Junta Comercial, industriai e Serviços do Rio Grande do Sui

. - sem.-izúa Especial az gwizm ‹.- Pzqumz Empnzza

. í i
Certidão Simplificada

Beriificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empnasariai: RADIO MAMPITUBA LTDA
Emma .luriui‹:a:_ SDCIEDADE EMPREs.AR1A LIMITADA

Nünem de Idsntificaçãu do CNPJ Data de Alquivarnento do Aln Data de Inicio de Aiividndo
Registro de Empresas - NIRE Constilutivo

4320310653-1 urz.411.1s6¡oo01-40 í 0310211996
Endereço Completo;
RUA SETE DE SETEMBRO 1015 SALA; 01 - BARRO CENTRO CEP 965034311 _ CACHOEIRA Do SUIJRS
Objeto Social:
semrlcos DE RADIODIFUSAD. EM CARÁTER COMERCIAL, EM QUALQUER DE SUAS MODAUDADES. MEDIANTE
CONCESSÃO DU PERMISSAO DO MINISTERIO DAS COMUNICACOES. COM DRIENTACAO E!UC.1I1CIDNAL. BASEADIII EM
PR|Nc|P|DS ETlcos, PR|v1LEG1ANDo As FINALLDADES ARTISTIÇAS, EDUCATNAS. CULTURAIS E iNFoRMATIvAs. com A
Pnooucào E DIWLGJICAO DA CULTURA NACIONAL E REGIONAL E PRoMovENDo 06 VALORES Eflcos E socws DA
PESSOA E DA FA|«1n_iA.

¬rI"'-'...1..'.--

11- 1T.l'12f2097*_ ,
.I

`-fnrflrlfl'

Capüal Social: RS 250.000.0D Iiliiaounplua ou Prazo de Duração
ouzE1~1Tos E c1No1_11a«rrA uu. asus EfflPf°fl 00 Pfllllflflfl
czpiizi inizgi-uzaaúz Rs zso.ooo_oo '°°"° inoeremiflmo
ouzsnrros E cincuemà uu. seus

.;.¡,.¡._:¡-.-J-\

M0
(Li Comglemanlilr

n°1231W}| V

Sócio(s]1lAd'11inisi1'ado11esi
CPFINIRE Nam Térm. Mandala Paliiciioção Finção
flfi5.05B.?20-00 GUILHERME ATI-IAYDE GALETTO mam RS 125.000.00 Só1=`ofAd111in¡fi1'adør
CHJOA-24.660-33 RAFAELA SIQUEIRA VIEIRA DA CUNHA zoootiooi RS 125.000.00 5660 f i\fl|'fl¡fl¡i'I'fIl'-10"
sims: csoâsrnàoâ simzçâz: Anvâ
úiiinw Arquwamez-mz 2111212011 Núimmz 4555615
ms am - oumos Docuiúzmos DE m'rEREssE Eumzsusmnnssânio
Fiiialiaisi nesia Unidade da Federação ou iara deia
I'-lim CNPJ Endemço
4390173882-O 02_41T.1fiIO002-20 RUA MANOEL JOAO MACHADO. 141. BAIRRO NAO INFORMADO, 95580-000, TRES

CACHOEIRASIRS

Í;

“Í mins miss i
-.¬;;:'.¬."".,.'......E

_ ¡ Porto Aiegre. 26 de Janeiro de 2018 16:44

amou
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.-1

` digitairneme. Sa desejar mnfirmar a auissnficidade desta certidão. acesse D site da JUCISRS (hi1p;|'¡]u::is1s.rs.gov.br) e clique em validar
_" r.arddãø.Aoe11idãopodesefvsIid-adadadmsioumasz

- '- -i - czvsaaú si-nprfruzzua Digiizi emma pes Juum couencum 1NDusTR1A1. E senviços oo Rio GRANDE Do sui. 11 zzmnúzaâ

11 variação púc mvio de arquivo (wma)
i - 21 vaiasçiu visual iaigiie 1; rf' 0150000164162 e viâuaiizà a czriizziâni||1||||| |||lil|| Ps» 1
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I'1

| Empresa:
CNPJ:
Endemço:

' Báirüt
Cidade:
NIRE:

BALANCETE PATRIMONIAL
RÃUD MHMPÍTLIEIP. LTDA. Emp.: 'B'Q:'E$'lah.: 1
EI2.41i".195¡'DOD1-40 IE; 0150176605 Fone: (051}3?22-9600
RUA RUA SETE DE SETEMBRO. 1015 - SÀLÂ 01
CENTRO
C'-F-.CHDEIRA DO SUL - RS
43901738820

CEP: 95.500-U11
Perlødfli 0111013017 E 31.f12f2D1?

Data do NIRE: 117062014
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PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIvA

À vista dos registros constantes nos sistemas de
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul ë
expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
Radio it**Wi-ii*-ic*iv*al-***ir****i-*#1-**************~A-*iiiJa-ici-ii-*~l›i|-*ir

com Sob n G2I411.196/0001-40!'kitiitiiiiiiiiiiiiiiiiiiikiiikiiri-iii

na Rua Sete de Setembro n 1015"À'*¬k¬k**\§*k¬k*\k**¬k¬!¢**'k***9‹'#*¬à'*'ki|"k'*

em Cachoeira Sul -1-*ir-ki"*1\-1\-'.l"**ii'l"fi-*'ki"i:*'**^k'*t-1-+*'k**+i-iriiiriitiiiiiii

Cachoeira do Sul, 24 de janeiro de 2018, às 10h34min

.
f' __ .f
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improvante de Inscrição r: do Situação Cadastral - lrnprcssäo Pago I oi

Iomproivante de Inscriçao e de Situaçao Cadastral
;oI1t|"lhI.III1IB,

:onfira os dados de ldentificaçao da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a
:FB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
z A n

4°COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUAÇAO Ê'äE§¡,'i;ãã“T”R"`
|›¡¡j.-¡-¡¡|`z CADASTRAL

Nous EuP1=.Es.AR|.AL
l RADIO HAIIIPITUBA LTDA

` TÍ1 LILO DU' E$TñÍiELEGIMENTU INCIHE UI: F#.NIA$IA§=
l RADIO IIABPITUBA

¡T::i:ít:šíiäo Ê"|ÍÊsíR'i'Ç.3I¡o DÁ ATnƒit:iao€*EC'oiuÍ1u|o›TPR|NcâPAL
50.10-1-DD - Afividadiã di rádio

- comoo E oescaioio oàs mvioâoes scououicàs secuuuâims
Não infomiada
oooioo E oEs'oe›ç.›Ío o..¡{iiiÃ'Í¬ÍišiEÉÀ Junioicâ.
205-2 - Sociedade Ernprasária Limitada

Looaànouaü r¢L`N£Ro CDMPLEMENTO
R SETE DE SETEMBRO SALA 01
os P ameno.-oismiro municipio ur
56.508-011 CENTRO CACHOEIRA DO SUL RS _

EHDEREÇD E|_ETRoN|co TELEFONE
CONTAB-ILIDADENUNE8@EOL.COll.ER 51] 3723-4810! ¡51) 9822-0795

EHTE FECIERATIVO RESPONSÁVEL lEFR`| I
OIIIII 1

slTu-\Ç3¿o i:ADv\5Ti=t¡ú DATA os snuacào câoàsmpi
.IiTI'U'iIi. 03¡11!2005

iiiírzífvo oš siruàuio tàoâšrifi

slruâcäo EsPet:m|_ ' I N nxrà on. siruâçƒvo ssprcuzt
Ifiilfiill fifitfifi-Ofifi

.provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Lmitido no dia 2GI01I2I.'I1B as 17:05:36 (data e hora de Brasília) Página; 1ƒ1

-Lê; Copyright Receita Federal do Brasil - 26.l'Ol .."20l S
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B|1.a.5|L Acessa à informação Participa Serviços Legislação Canais
ml . . _

ReoeitaFederaI _vç. Q,
ramisránio oii. Fazemos
Secretaria da Rocalta Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS âOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UN O

Noma: RADIO IIAIPITIJBA LTDA - HE
CNPJ: 02.4-1T.195I'00D1-40

Ftessalvado o direito ds a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é ce-rtificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União IDAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo. para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a eis vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito ds RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únioo do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 da julho da 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intamot. nos
endereços <ht'ip:ilrfb.gov.br> ou ‹http:Hwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751. de 2.f10i2ü14.
Emitido às 18:28:21 do dia 30/10.2017 ‹hora e data de Brasi|ia>.
Válida até 2810412018.
Codigo de controle da certidão: 4BAF.9E59.F709.EBA3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lzLoxe_Çsmsulta °"°"" '*°'"'para irnpra :sia
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E5'Tlz@ DO KID GRNNDI DD HJL
BEORETi\IHl| Dl. FAZENDA
REGEl"I'.l. ESTÀDIJAL

Certidão de Situeiäo Fiàtial n° 0611331459

Identificação do titular da certidão;

Nome: RADIO MAIPITUBA LTDA
EHGGIIÇDI RUÀ 7 DE SETEIBRO, 1015, SALA 05

DENTRO, CLCHCIEIRI. DO SUL - R5

CNPJ; 02.41T.1DG!fl001-40

Gerlifioarnos que. aos 23 dias do mês de JANEIRO do ano de 2018. revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o
titular acima enquadra-se na seguinte simação:
CERHDAO NEGÃHVA

Descrição dos Débitos¡Pendèno¡as:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar.
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional {DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) peios oontribuintes optantes pelo
Simples National;
bj: em procedimento judicial e extrajudicial de inventar-io,de arrolamento. de separação. de divórcio e de dissolução de

l unisão estável. a quitação de ITCD. Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competencia
estadual [Lei n° ?.60B‹f81}.
No caso de doação. a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existencia ou não. em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa n" 45196. Titulo IV. Capitulo V. 1.1.

À presente oertidão não eiide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificaçñee e vir a cobrar. a qualquer tempo. credito que seia assim apurado.

Esta certidão e valida até 23¡3¡2tJ1B.

Certidão expedida gratuitamente e com base na INIDRP n° 45I98,TituIo IV, Capítulo V.

Autenticação: 0021092322
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em hupmilmvw-Sofa:-rs.gov.br _



ESTADO DO RIO GRANDE D0 SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DD SUL

SECRETARIA DA FAZENDA
CERTIDÃO NÊGRTIVÂ DE DEBITÚS DE TRIEUTUS HUNICIPAIS

B73/2018

Certificamos, que revendo os registros no Cadastro desta Secretaria
constatamos que o Contribuinte RADIO MAMPITUBA LTDA ME pürtadür dc CPFƒCNP&
D2.41?.19Sƒ0U01-eonads deve ao erário Municipal até a presente data, certifico ainda. que
de acordo com o Art num 250 da Lei num 2769/94, , a presente negativa não excluirá o
direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo os débitos que venham s ser apurados.

Cachoeira do Sul. 23 de Janeiro de 2013.

A presente Certidão tem Validade em:22/02/2018

A presente certidão foi emitida em meio WEB. Para conferencia de
autenticidade acesse o site www.cachoeiradosu1.rs.gov.br, utilizando-se da opção Cidadão
On Line.

Código de Autenticidade:46D3603G5460360

www.oachoeiradosu1.rs.gov.br
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O ANATEL . ` ._ r im'-=--- |
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Ó ANATEL
-'iz;.-'rir ».i \_;.' rf |.'.'..‹ z:'-' .f.›*-r-.- ‹»~"f..=-':.'¬- » ii-~

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO5 DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: RADIO MAMPITUBA LTDA
CNPJ: 02.417.196/0001-40

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel. ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem
a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência. não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

Emitida às 16:51:34 do dia 22/U1¡2U 18 (hora e data de Brasíliai. .

vàiiaa até z1.fo2f2o1a. I

Certidão expedida gratuitamente.

hltpsfisiste rnas.anatcl_ gnv.brfboleto..-'Nadaflíonsta.~"certidao.asp 22.-'D I .P213 i E



I.Ius|L Acesso ii informação Participe Serviços Lezrstaçãu canais
m I'!'I'i '*_ mm" ' mm ' '

Dtlihflkfl _I
mmsrenio oA mzenon
Secretario de Ileoelu Federal do Brasil
Proouredorle-Geral de Fazenda Nacional

cambio nesnnvn oz atende neuflvos aos 'nueurois Feoeuis E Ã divina irnva
DA UN 0

Horno: RADÊO IAIHTUEA LTDA - HE
CNPJ! 0I.41'I'.19§|0001-40

Reeulvedo e direito de 1 Fazenda Nacional cobnu e 'neorenr quaisquer divide: de
reeponeatiiidade do sušyeito passivo acena idenhfimdo que vierem e ser apindee. e oertiñcodo que
não ounstam pendencaas em seu nome. relativas a creditos tnbuiúrioe edmirirnreoos poi: Secretaria
de Reaeiie Federal do Brasil (RFB) e e ineodoñee em Divida Ative da união (DMI) iumo à
Procuradoria-Gerei de Fazenda Nacional (PGFN)

Esteoerbdãoeveiidaoereoesxaoeieamemomemzesuasfhiense.nooeeooeenleieoereevoaara
iouoeosorgãoeeiunooepúoiiooeeeedmirunçiodreteeeievinauiedoe. Relere-eee:-iuieçâlooo
suyeilriiaessivoriioirritiimodzefli-'BodePGFNeebrln9einc1ueiveuoonu-buiçoeeeocieinorevuiee
flesalineefe a'u'doperegreIoúimooooen 11deLein°B.212.de24oeji.i|hooe1B91

âecaiteçiodeetloeriádloeetá oorididonadaàvoriicaçáodeaneumenficidadeni Imemetfloe
endereços ‹hup.ƒ'r1b.qw.br› ou ‹hua:llwvmogf|1.gov.br›.

Certidão emmoa graimanweme ou-n aeee na Pam:-ie Cony-nn RFWPGFN rf°1_1s1.oe 2:10-'adia
Efriüüi ii 1! 282160 dia 30¡10!20¶? <hdI“l Q dit! dl 5i'ltiiI>
Villdl Ii! 28¡O-0201!.
Código de controle da oenidio 4lAF.!E5!.F?II9.EBA3
Oudquef raun ou errienda irlvaidera este dowmerito

timimíanlzin °""" “°""un moreslo
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Insmçao: 0241719610001 40
Razão Soclaiz iuiolo Mnnvrrusn LTDA
Nome Fantesiamaolo MAMPITUBA
Endereço: se 101 KM 24 1414/ ceiirrko 1 'mes ÇACHOEIRAS; as J 95580-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. ?,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 17¡'01ƒ2018 a 15/02/2018

Certififlãçãü Número: 2018011711185204411210

Informação obtida em 23/01/2018, às 10:16:10.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ceIxa.gov.br
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CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADIO MAMPITUBA LTDA - ME
(MATRIZ E rILIAISi CNPJ: 02.417.195¡0001-ao

Certidão n°: 143524482/2013
Expedição: 23/O1f2018, às 10:07:04
Validade: 21/O7/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RADIO MAMPITUBA LTDA - HE
(MATRIZ E EILIAIS), inscritoiai no CNPJ sob o n°

o2.411.196ƒ0O01-40, Rio CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 2d de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estäo atualizados até 2 (doisi dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ihLtp:!ƒwww.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

rurommção Iusonrimrs
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei: ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministerio Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

'_ ;|_il1 _› '* :_ "' 'idf I = -L



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO MAMPITUBA LTDA

CNPJ: 02.417.196/0001-40

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:11:28 do dia 30/01/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 01/03/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOM DIA 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  RS Distrito:
Município:  Três Cachoeiras Sub Distrito:

Freqüência:  90,1 MHz Local Especifico:
Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

Canal:  211

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO MAMPITUBA LTDA Fistel:   50404216307 

Nome Fantasia: CNPJ:   02.417.196/0001-40 

Nº Estação:  692397850 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:  21/08/2015 11:03:44

Último 
Licenciamento:  21/08/2015 11:03:44

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   17/12/2002 Outorga Jur. 

- Selecione -   26/03/2007
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur. 

- Selecione -   28/04/2010
Aprovação de 
Local 

Jur. 

- Selecione -   13/05/2010

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD internet teia menu  ajuda 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: RS Município: Três Cachoeiras

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO MAMPITUBA LTDA Três Cachoeiras 28/02/2008 28/02/2018 

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 30/01/2018          Hora: 11:13:01

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  02.417.196/0001-40

RADIO MAMPITUBA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GUILHERME 
ATHAYDE 
GALETTO

065.058.720-
00

RADIO 
MAMPITUBA 

LTDA

02.417.196/0001-
40

Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS
Três 

Cachoeiras

RADIO 
MAMPITUBA 

LTDA

02.417.196/0001-
40

Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS
Cachoeira do 

Sul

RAFAELA 
SIQUEIRA 
VIEIRA DA 

CUNHA

000.424.660-
83

RADIO 
MAMPITUBA 

LTDA

02.417.196/0001-
40

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- RS
Cachoeira do 

Sul

RADIO 
MAMPITUBA 

LTDA

02.417.196/0001-
40

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- RS
Três 

Cachoeiras

RADIO 
MAMPITUBA 

LTDA

02.417.196/0001-
40

Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS
Cachoeira do 

Sul

RADIO 
MAMPITUBA 

LTDA

02.417.196/0001-
40

Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS
Três 

Cachoeiras

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 30/01/2018          Hora: 11:14:05

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  065.058.720-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GUILHERME 
ATHAYDE 
GALETTO

065.058.720-
00

RADIO 
MAMPITUBA 

LTDA

02.417.196/0001-
40

Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS
Três 

Cachoeiras

RADIO 
MAMPITUBA 

LTDA

02.417.196/0001-
40

Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS
Cachoeira do 

Sul

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 30/01/2018          Hora: 11:15:31

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  000.424.660-83

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RAFAELA 
SIQUEIRA 
VIEIRA DA 

CUNHA

000.424.660-
83

RADIO 
MAMPITUBA 

LTDA

02.417.196/0001-
40

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- RS
Cachoeira do 

Sul

RADIO 
MAMPITUBA 

LTDA

02.417.196/0001-
40

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- RS
Três 

Cachoeiras

RADIO 
MAMPITUBA 

LTDA

02.417.196/0001-
40

Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS
Três 

Cachoeiras

RADIO 
MAMPITUBA 

LTDA

02.417.196/0001-
40

Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS
Cachoeira do 

Sul

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 30/01/2018          Hora: 11:15:56

BOM DIA 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: RS Município: Três Cachoeiras

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO MAMPITUBA LTDA Três Cachoeiras 28/02/2008 28/02/2018

Usuário: -           Data: 26/08/2020          Hora: 18:42:53

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MAMPITUBA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail: administracao@jornaldopovo.com.br

CNPJ: 02.417.196/0001-40 Número do Fistel: 50404216307

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 28/02/2008 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 28/02/2028

Observações: SSR96/89,SNC104/92;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Marcílio Dias Complemento:

Bairro: Gonçalves Numero: 1.511

Município: Cachoeira do Sul UF: RS CEP: 96503756

Endereço Correspondência

Logradouro: rua manoel joão machado Complemento:

Bairro: centro Numero: 141

Município: Três Cachoeiras UF: RS CEP: 95580000

Endereço do Transmissor

Logradouro: ESTRADA DO OLIVEIRINHA Complemento:

Bairro: ZONA RURAL Numero: 1020

Município: Três Cachoeiras UF: RS CEP: 95580000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA MANOEL JOÃO MACHADO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 141

Município: Três Cachoeiras UF: RS CEP: 95580000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Três Cachoeiras UF: RS

Latitude: -29.45111 (29° 27' 04.0" S) Longitude: -49.92833 (49° 55' 42.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 278 Frequência: 103.5 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

,.f. .,- .›
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 692397850 Número Indicativo: ZYW463

Data Último Licenciamento: 21/08/2015 Número da Licença: 53500.022470/2020-10

Estação Principal

Localização

Latitude: -29.45056 (29° 27' 02.0" S) Longitude: -49.92794 (49° 55' 40.6" W) Cota da base: 105 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: MAX 3500

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.650 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA 7/8” Fabricante: RFS – RÁDIO FREQUENCY SYSTEMS - KMP

Comprimento da Linha: 80.00 m Atenuação: 1.1675 dB/100m Perdas Acessórias: 0.900 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-4-103,5-5 Fabricante: IF TELECOM LTDA

Ganho: 2.81 dBd Beam-Tilt: 3.5 º Orientação NV: 45 º Polarização: Circular HCI: 65.5 m ERP Máximo: 0.81 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.77 10º: 0.78 20º: 0.78 30º: 0.78 40º: 0.77 50º: 0.76 60º: 0.76 70º: 0.75 80º: 0.75 90º: 0.74 100º: 0.74 110º: 0.73

120º: 0.73 130º: 0.71 140º: 0.69 150º: 0.66 160º: 0.64 170º: 0.62 180º: 0.61 190º: 0.61 200º: 0.62 210º: 0.64 220º: 0.66 230º: 0.67

240º: 0.69 250º: 0.7 260º: 0.71 270º: 0.72 280º: 0.72 290º: 0.71 300º: 0.71 310º: 0.72 320º: 0.72 330º: 0.73 340º: 0.74 350º: 0.75

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 1000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.650 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: 004950700580 Modelo: STR 500

Fabricante: JWSAT-IND.COM.EQ.ELETR. E RADIODIFUSÃO LTDA EPP Potência de Operação: 0.500 kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.81 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 2813 Portaria MC 11/12/2002 17/12/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 24 Portaria MC 22/01/2010 28/04/2010 Aprovação de Local Técnico

,.f. .,- .›
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 24 Decreto Legislativo CN 23/03/2007 26/03/2007 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 3094 Ato CMPRL 12/05/2010 13/05/2010 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.027370/202
0-71

3219 Ato ORLE 17/06/2020 01/07/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

ANA Lf\:=‹-`*a1‹f`.rNz1n`‹.›nzf.f
de .I'‹'›'r¬r‹›nmr1f`r'.¡q.'Õ‹*s



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 02.417.196/0001-40

RADIO MAMPITUBA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GUILHERME
ATHAYDE
GALETTO

065.058.720-00

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS

Três
Cachoeiras

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS

Cachoeira do
Sul

RAFAELA
SIQUEIRA
VIEIRA DA

CUNHA

000.424.660-83

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- RS
Cachoeira do

Sul

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- RS
Três

Cachoeiras

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS

Cachoeira do
Sul

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS

Três
Cachoeiras

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 26/08/2020          Hora: 18:49:30

BOA NOITE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 065.058.720-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GUILHERME
ATHAYDE GALETTO

065.058.720-00

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS

Cachoeira do
Sul

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS

Três
Cachoeiras

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 26/08/2020          Hora: 18:50:31

BOA NOITE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 000.424.660-83

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RAFAELA
SIQUEIRA
VIEIRA DA

CUNHA

000.424.660-83

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- RS
Cachoeira do

Sul

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- RS
Três

Cachoeiras

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS

Cachoeira do
Sul

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS

Três
Cachoeiras

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 26/08/2020          Hora: 18:51:23

BOA NOITE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO MAMPITUBA LTDA

CNPJ: 02.417.196/0001-40

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 18:53:25 do dia 26/08/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 25/09/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 2 26/08/2020 18:53
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Imprimir Voltar
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.417.196/0001-40
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/02/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO MAMPITUBA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO MAMPITUBA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R SETE DE SETEMBRO 

NÚMERO 
1015 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

 
CEP 
96.508-011 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CACHOEIRA DO SUL 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTABILIDADENUNES@BOL.COM.BR 

TELEFONE 
(51) 3723-4810/ (51) 9822-0796 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/09/2020 às 12:36:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: RADIO MAMPITUBA LTDA
CNPJ: 02.417.196/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:37:54 do dia 08/09/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/03/2021.
Código de controle da certidão: A541.C9F6.6324.AE1D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  02.417.196/0001-40

 RADIO MAMPITUBA LTDA

 RUA 7 DE SETEMBRO, 1015, SALA 05
 CENTRO, CACHOEIRA DO SUL - RS

0015450800

Certificamos que, aos 08 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2020, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o 
titular acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 6/11/2020.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0025242424
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.417.196/0001-40
Razão Social:RADIO MAMPITUBA LTDA
Endereço: BR 101 KM 24 1414 / CENTRO / TRES CACHOEIRAS / RS / 95580-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/08/2020 a 22/09/2020 

Certificação Número: 2020082404180815361362

Informação obtida em 08/09/2020 12:39:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO MAMPITUBA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.417.196/0001-40

Certidão nº: 22328575/2020

Expedição: 08/09/2020, às 12:40:13

Validade: 06/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO MAMPITUBA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 02.417.196/0001-40, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 01250. 004790/2018-51 

Entidade: Rádio Mampituba LTDA 02.417.196/0001-40 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada Localidade: Três Cachoeiras  UF: RS 

Validade da Outorga:  Vencida  Período: 28/02/2018 a 28/02/2028 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MC, firmado pelo representante legal 

da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK Sei 2608572, fls.3-7 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK Sei 5824796, 5824801 e 5824806* 

. 

 

 
2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE Sei 2608572, fls.9-15 ** 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE Sei 2608572, fls.17*** 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK Sei 2608572, fls.19-27 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
PENDENTE Sei 2608572, 29**** 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
Sei 2608572, fls.31 e 

5858045 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

PENDENTE 

Sei 2608572, fls.33 e 41, 

Sei 5858050* 

Sei 2608572, fls.35 

Sei 5858052* 

Sei 2608572, fls.37**** 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

Sei 2608572, fls.39 e 

5824810* 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

Sei 2608572, fls.33 e 41, 

Sei 5858050* 

 

Sei 2608572, fls.43 

Sei 5858054* 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
Sei 2608572, fls.45 

Sei 5858059* 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

  

 

*Documento extraído - no caso das telas extraídas da ANATEL/verificado – nos demais documentos, conforme 

os dados constantes do requerimento (Sei 2608572, fls.3-7) e da Prova de inscrição no CNPJ (Sei 2608572, 

fls.31), tendo em vista que a 4ª  alteração contratual  - 2608572, fls.9-15 - está registrada na Junta Comercial do 

Rio Grande do Sul com numeração não condizente com a última lançada na Certidão Simplificada (Sei 2608572, 

fls.17), não sendo, portanto, possível verificar se é a alteração mais recente; pelo mesmo motivo exposto, não é 

possível analisar a composição societária da entidade detentora da outorga (SIACCO); 

 
** A 4ª  alteração contratual  - 2608572, fls.9-15 - está registrada na Junta Comercial do Rio Grande do Sul com 

numeração não condizente com a última lançada na Certidão Simplificada (Sei 2608572, fls.17), não sendo, 

portanto, possível verificar se é a alteração mais recente; ademais, não foram  apresentados o Contrato Social e 

alterações contratuais anteriores à 4ª alteração contratual; 

 

***Não é possível verificar se na referida Certidão foram registradas todas as alterações contratuais da entidade, 

tendo em vista tratar-se de Certidão Simplificada; 

 

****não obstante o documento em questão estivesse válido no momento do protocolo do requerimento, em 

29/01/2018, recomenda-se reapresentá-lo, com data mais próxima possível da data da última análise feita por 

esta SERAD, em 2020, a fim de que retrate a situação mais  atualizada da entidade pela entidade detentora da 

outorga. 

 

 
 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Renata Vieira Machado 

CARGO: Advogada 
08.09.2020 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 3092/2020/SEI-MC

Processo nº 01250.004790/2018-51

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO MAMPITUBA LTDA - ME,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Três Cachoeiras, estado do Rio Grande do Sul, referente
ao seguinte período: 28/02/2018 a 28/02/2028.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em
conformidade com a redação atual do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis

nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962,
6.615, de 16 de dezembro de 1978.

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

3.1.  ato constitutivo e suas alterações contratuais efetuadas anteriormente e porventura
posteriormente* à Quarta Alteração Contratual (Sei 2608572, fls.9-15), registradas ou
arquivadas no órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão;

*Obs.: apenas caso haja alteração contratual registrada posteriormente à
última apresentada pela Entidade detentora da outorga.

3.2. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

Obs.: Não é possível verificar se na Certidão apresentada pela Entidade
detentora da outorga, foram registradas todas as alterações contratuais da
entidade, tendo em vista tratar-se de Certidão Simplificada.)

3.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica (atualizar);

3.4. prova de regularidade perante a Fazenda municipal da sede da pessoa jurídica, na
forma da lei (atualizar).

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento
ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

Nota Técnica 3092 (5824901)         SEI 01250.004790/2018-51 / pg. 1



 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 05/10/2020, às 15:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5824901 e o código CRC 661D5614.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.004790/2018-51 SEI nº 5824901

Nota Técnica 3092 (5824901)         SEI 01250.004790/2018-51 / pg. 2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 4260/2020/MC

Brasília, 26 de  agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO MAMPITUBA LTDA (CNPJ Nº 02.417.196/0001-40)
Rua Manoel João Machado, nº 141, Centro
95.580.000 Três Cachoeiras/RS
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.004790/2018-51.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4260/2020/SEI-MC com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 05/10/2020, às 15:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Ofício 4260 (5824939)         SEI 01250.004790/2018-51 / pg. 1
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5824939 e o código CRC 052FAAA0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4260/2020/MC -  Processo nº 01250.004790/2018-51 - Nº SEI: 5824939

Ofício 4260 (5824939)         SEI 01250.004790/2018-51 / pg. 2
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Correspondência Eletrônica - 6451712

Data de Envio: 
  01/02/2021 15:36:13

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mctic.gov.br>

Para:
    eladio@jornaldopovo.com.br
    rafaela@revistalinda.com.br
    juridicoseils@lorini.adv.br
    tecnicoseile@lorini.eng.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 01250.004790/2018-51

INTERESSADA: -RÁDIO MAMPITUBA LTDA 

ASSUNTO: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.004790/2018-51.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_5824939.html
    Nota_Tecnica_5824901.html

Correspondência Eletrônica (6451712)         SEI 01250.004790/2018-51 / pg. 1
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AO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RAD|oD|FUsA0
DEPARTAMENTQ Dia RADioDiFUsÃo COMERCIAL
CooRDr‹;NAÇÃ()-GERAL DF. PÓS-ouToR(1As
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE oUToRoA F. Dia ALTERAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS Dos
SERVICOS DE RADIODIFUSÃO
AT. SRA. KENIA DA s1LvA v1Eu‹A.
COORDENADORA DE RENOVAÇAO DE OUTORGA DE RADIODIFUSAO COMERCIAL
BRASILIA/DF

Ref.: Ofício n”. 4260/2020/MC;
Processo n °. 01250. 004790/2018-51;
Assunto: Exigência-Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada FM - Período 2018 até 2028.

A Rádio Mampituba Ltda., entidade comercial inscrita no
CNPJ sob n". 02.417.196/0001-40, com endereço na Rua Manoel João Machado, n°.
141 - Baiiro Centro - Cep. 95580-0()(), na cidade de Três Cachoeiras/RS, tendo em
vista o disposto no artigo 3°, nos termos da letra “a” § 1° do Decreto n°. 88.066 de 26 de
janeiro dc 1983, requer a Vossa Senhoria, se digne apreciar c submeter à decisão da
autoridade competente, pedido de renovação, por novo período da permissão cujo o
prazo de vigência foi outorgado pelo Decreto Legislativo n°. 24 de 23 de março dc
2007, publicada no Diário Oficial da União de 26 subsequente, para explorar o serviço
de radiodifusão sonora cm Frequência Modulada, na cidade de Três Cachoeiras,
Estado do Rio Grande do Sul. Tendo acusado o recebimento do Ofício supracitado com
a expedição de Nota 'lkícnica n”. 3092/2020/SELMC, e em atendimento aos novos
critérios para a instrução dos pedidos de Renovações de Outorgas de Serviços de
Radiodifusão expedidos pelo Decreto fz”. 9.138 de 22 de agosto de 2017, publicado no
Diário Oficial da União de 23 subsequente, vêm à presença de Vossa Senhoria,
requerer a juntada de novos documentos para atender as exigências formuladas,
mas fundamentadas no referido Decreto que estabeleceu critérios técnicos e jurídicos
para apresentação da documentação, inclusive com formulários padronizados e modelos
definidos para facilitar a análise e instruções dos processos de maneira simplificada e de
rápida solução.
Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade,
restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá
apresentar os seguintes documentos:

2
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3.1. ato constitutivo e suas alterações contratuais efetuadas anteriormente e porventura
posteriormente* à Quarta Alteração Contratual (Sei 2608572, fls.9-15). registradas ou arquivadas no
órgão competente, constando. dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão;

*Obs.: apenas caso haja alteração contratual registrada posteriormente à última apresentada pela
Entidade detentora da outorga.

3.2. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualigada. em que
conste o histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

Obs.: Não é possível verzficar se na Certidão apresentada pela Entidade detentora da outorga,
foram registradas todas as alteraçoes contratuais da entidade, tendo em vista tratar-se de Certidão
Simplificada.)

3.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial. expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica (atualizar);

3.4. prova de regularidade perante a Fazenda municipal da sede da pessoa jurídica, naforma da lei
(atualizar). ,

~Toda documentação está anexada a este requerimento

Nestes Termos;

Pede Deferimento.

Três Cachoeiras/RS, 12 de fevereiro de 2021.

(/im/La cÁQ _/ÚÁ
I Rafaela Siqueira Vieira da Cunha

CPF/MF n°. 000.424.660-83
Sócia Administradora
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I-'o|mu1.ÁR1o m-: COMUNICAÇÃO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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Nøuu de hum Jurídica: |¡¡¡|¡° M¡¡¡p¡¡¡|,¡ ¡_¡¢¡_

CNPJ-' 02.411.196/oooi-40 CEP lv Mv 96503.01 1
¡.¿"“,,¡.m¡'__ Run Sete de Setembro. n'. l0I5 - Sal: 0I - Bnirro Centro -

Cachoeiro do Sul/RS
5"'¢" Í' ¢-`°"ÍUf0-' g!¡§§gQÍg|;!¡Idouvo.cou.I›r

Em Rafaela Siqueira Vieira da Cuba. imcriu no CPF sob o n° 000.424.660-83. na qualimde de
representante legal da pessoajuridia aciml qunliflcada. e em midimento no disposto na :lime “b" do en.
3! da bei n' 4.l l7f62 (alterada pela lei n° I3.424. de 28 de mlrço de 20I 7). venho comunicar a ralinçlo da
ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE. regislnda em 24/D8/2016. sob o n" 4325161 - Jlllífl

Comercial do Estado do Rio Grude do Sul.

DECLARAÇOES

Com vistas á spnovaçlo do instrumento de nhemçio do no constitutivo da Eniidode. DECLARO. porn os
devidos fins, que:

(al nenhum dos socios di Pessol Juridica fu pane de outra entidldeque execute o mesmo tipo de serviço de
rndiodifuslo. na localidade objeto da concessão ou permissio. nem de outras unidades de mdiodifuslo alem
dos limites fixados no an. l2 do Deueto-Lei n.° 236. de l967:
(b) nenhum dos diretores da Pessoa Juridica pmicipu da directo de oum entidade executante do mesmo tipo
de saviço de mliodifiislo. nu localidade objeto da ouiorgn. nan de outros entidodes de radiodifusio. em
municípios divasos. em excesso nos limites fixndos pelo in. l2 do Decreto-Lei n.” 236. de l967;
(cl nenhum dos diretores da Pessoa Juridica está no exercicio de mandato eletivo que lhes nssegure immifhde
parlnnientnroudecargioufiuiçlodoqualdeoomforoespecinlze

%uihàbCmlfim@&M€fln e/mmhhmb/Aíüm-p¡.l
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ld) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pesos Juridica foi eondenndo an decislo tnnsiuà em julgado ou
proferith por orgiojudicinl colegiado. pel: prttica dos ilícitos referidos no nn. l°. caput. inciso I. alhees "b".
“c". "a", °^e". “rx ";". ¬z“. °¬"'. -5". -1z", “rx em”, ¬f', ~o“, -'p' z -^q" do ui compluozzm fz' oa. de ls zu
mlio de l990.

Ciente de que a fulsidnde às informaçoes aqui presnchs pode oonfigunr infração paial e administrativo.
sujeitando os responsáveis l aplioaçb das sanções cabíveis. lirmo este requerimeruo.

›

_,'‹¿'.,/‹J‹» ', ;. zm dá _,(f,,,.:¿E~
Assinatura do representante legal
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ANEXO!

Documentos Nzc|›:ssÁ|uos
Ato de alteração. registrado no orgao de registro cornpeteme. encuninludo no prazo de
60 dias. a contar da realinçdo do nto.
nlprovadloondiçlodebnsileironaioounzrurnlizadohdmaisdedezunos.panos
socios e dirigentes. por meio de um dos seguintes documentos: cenidlo de nnscimenio.
casuneuto. ceniñudo de reservisu. cédula de cenificndo de nuunlimçio
expedidoIúnuisdedezmosartdn¡IuIisioml.caneindeu1bdhoeprevidEmü
social ou pnsapone:

ATENÇÃO: Esse documentação deve ser encaminhada :pum para os casos an que
houver alteraçao dos socios em dirigentes.
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ANEXO 2

«PREENCHER o Esmço As/uxo. 525555 ousou Howrn Al n:|uc.Ão os otzànno
socifinnlo amu nnnanvm

Quono soct|:TÁmo A.¬¡11:|uon
.vous Cams/4 caes v,u.on

QUADRO DIRETIVO ANTERIOR
NOME CARGO CPF

Novo outono soclzriuuo
.vous Cams/ACOES mL0n

NOVO QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO CPF

FumulariadeConuu\áa¢odeAl|a'¢Cr:rnr\nia11Eatatu|¡n¡e/ou Audeilzunuo/Anunhleln-pq.¡
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míloro MAMPITUBA
A|:reRAçAo De conrrurro socuu.

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma do direito, os abaixo assinados:

GUILHERME ATHAYDE GALETTO, brasileiro, casado pelo regime de separação
parcial de bens, professor, nascido em Santa Maria, RS, em 16.10.1944, portador
do RG n° 1011372685 SSP/RS e do CPF n° 065.058.720-00, residente e
domiciliado na Av. Ely Correa, n°9111. Condominio Bosques do Sul, Vlla Imperial,
CEP 94198-312 na cidade de Gravatal, RS;
RAFAELA SIQUEIRA VIEIRA DA CUNHA, brasllelra, dlvorclada, jornalista,
nascida em Cachoeira do Sul, RS, em 23.06.1979, portadora do RG n° 2058080892
SSP/RS e do CPF n° 000.424.660~83, resldente e domlcllloda na Rua Plnhelro
Machado, n° 674, bairro Marques Ribeiro, CEP 96506-610, na cidade de Cachoeira
do Sul, RS;

Únlcos sócios da empresa llmltada denomlnada Rádio Hampltuba Ltda., oom
sede na cidade de Cachoeira do Sul, RS, na Rua Marcilio Dlas, n° 1511, bairro
Gonçalves, CEP 96503-341, inscrita no CNPJ n° 02.417.196/000140 e na Junta
Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE 43203706531, resolvem
promover a presente alteração e consolidação do contrato social, o que fazem nas
seguintes condições:

fi~fikÀflí.IIÚfl'fi›fl,fiI›%¶|III.lII-011; /

ZI. À vista da modlfleaçio ora ajustada, eonsollda-se o contrato social, com a seguinte
rodado:
Clauaula 10. A sociedade glra sob a denominação de Radio Mampltuba Ltda.
Clnusuln 2'. A socledade tem sede e foro na Cidade de Cachoeira do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul. Rua Sete de Setembro, nf 1015, Sala 01. Bairro Centro, CEP nl 96.508-011;

§ Único. A sociedade manterá flllal na cidade de Três Cachoeiras, RS, na Rua
Manoel João Machado, n° 141, CEP - 95580-000.

Clauaula 3'. A sociedade tem por objeto a execução de serviço de radiodifusão em
qualquer de suas modalidades. I
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Clauaula 0. A sociedade durará por tempo indeterminado.

Ciausuiaãf. O capital é de ils 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais),
totalmente subscrito e integraiizado, dividido em 250.000 (duzentas e cinqüenta
mil) quotas unitária: de Rs 1,00 (um real), assim distribuido entre os sócios:

I Socios 'Quotas Il$ 96 Í
O1 GUIÍHGYMQÀGIIQRO llíun 12S.aX),OO S0

01 Rafaela S. Vieira da Cunha 125.000 115.000,00 S0

TOÍIIS ZSOJDO 150.m0.00 100

Clauaula 9. A rsponsabllidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital sodai.

Clauaula 7'. A sociedade será administrada pela sócia Rafaela Siqueira Vieira
da Cunha, por prazo indeterminado, mbendo-lhe a gestão de todos os negócios
sociais e comerciais, flmndo dispensada a prestação de cauçao.
ii' - A administração da sociedade poderá ser executada por sócios ou não,
nomeados no contrato social ou em documento apartado.
§2° - Os administradores, quando sócios. atuarlo individualmente, com os mais
amplos e gerais poderes de administração e de representação da sociedade, judicial
e extrajudiciaimente, vedada em seus nomes, a pratica de atos de favor, avais,
flanças e abonos, salvo deliberação de sócios detentores da maioria do capital
sodai.
§3° - Os administradores terão direito a uma remuneração mensal, a título de pró-
Iabore, estabelecida de comum acordo entre os sócios, observando o estado
econômico e a disponibilidade financeira da sociedade.

Clausuia 8°. O exercicio social coincidirá com o ano civil e, ao seu termino, sera
realizado o balanço patrimonial e demais demonstrações de lei. O resuito apurado
será dividido entre os sócios ou seus sucessores, proporcionalmente as suas
quotas. salvo outro ajuste que realizarem na ocasião.

Ciausula 9.. As deliberações dos sócios, quando havidas por escrito, serão
tomadas em Reunião dos Sócios, devendo ser observado:

` r
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a) Os sócios serão convocados mediante carta contra-recibo, com antecedência
de oito dias, contendo à hora, data, local da reunião e sua ordem do dia; na
reunião poderão comparecer todos os sócios por si ou representados por
outro sócio ou por advogado munido de instrumento de mandato, com
poderes bastantes;

b) A reunião será dirigida por um administrador.
c) A ata da reunião será lavrada em folhas soltas, encaminhando-se para

averbação no registro próprio aquelas que contlveram a deliberação
destinada a produzir efeitos perante terceiros.

§ Único. Fica estabelecido que, quando a maioria dos sócios, representativa de
mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estao pondo em
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade,
poderão exclui-io(s) da sociedade, por justa causa, mediante alteração do presente
contrato social.

Clauauia 101. A sociedade se dissolve na ocorrência das hipóteses previstas em
lei.

§ 1° - A morte, retirada, exclusão ou falencla de um sócio não dissolve a
sociedade, ficando assegurado aos herdeiros ou sucessores, quando for o caso, o
ingresso na sociedade, desde que seja observada a anuencia previa do poder
concedente.
§ 2° - Se os herdeiros ou sucessores não deseiarem continuar na sociedade, seus
haveres serão apurados em balanço levantado especialmente para este fim, e serão
pagos em vinte e quatros (24) prstações mensais iguais e sucessivas, sem juros, a
quem estiverem judicialmente autorizados.

Clauaula 11'. É livre a cessão de quotas entre os sócios; a cessão a terceiros
dependerá da anuência dos outros sócios.

Ciausula 12'. Os sócios elegem o foro de Cachoeira do Sui, RS, por mais
privilegiado que outro para a resolução das questões emergentes deste contrato.

Clausula 13'. Os casos omissos serão resolvidos pela legislação vigente.

Clauaula 14'. A sócia administradora declara, sob as penas da Lei, de que não
esta incursa nas exclusóes previstas no art. 1.011, §1°, do Código Civil.

wavQ, _



 

E, por estarem justos e contratados, assinam este instrumento, o qual será levado
ao arquivamento no Registro Publico de Empresas Mercantls e Atividades Afins
(Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul) na forma permitida pela letra "b"
do Art. 38 da Lei n° 4117/62 com redação dada pela Lei n° 12872 de 24 de outubro
de 2013 e comunicado ao Ministerio das Comunicações para a produção de seus
efeitos legais.

Cachoeira do Sul, 21 de julho de 2016.
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Réoro MAMPITUBA
ALTERAÇAO DE coN'rRA'ro soc1AL

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma do direito, os abaixo assinados:

GUILHERME ATHAYDE GALETTO, brasileiro, casado pelo regime de separação
parcial de bens, professor, nascido em Santa Maria, RS, em 16.10.1944, portador
do RG n° 1011372685 SSP/RS e do CPF n° 065.058.720-00, residente e
domiciliado na Av. Ely Correa, n°9111, Condomínio Bosques do Sul, Vila Imperial,
CEP 94198-312 na cidade de Gravataí, RS;
RAFAELA SIQUEIRA VIEIRA DA CUNHA, brasileira, dlvorciada, jornalista,
nascida em Cachoeira do Sui, RS, em 23.06.1979, portadora do RG n° 2058080892
SSP/RS e do CPF n° 000.424.660-83, residente e domiciliada na Rua Pinheiro
Machado, n° 674, bairro Marques Ribeiro, CEP 96506-610, na cidade de Cachoeira
do Sul, RS;

Únicos sócios da empresa limitada denominada Rádio Mampituba Ltda., com
sede na cidade de Cachoeira do Sul, RS, na Rua Marcilio Dias, n° 1511, bairro
Gonçalves, CEP 96503-341, inscrita no CNPJ n° 02.417.196/0001-40 e na Junta
Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE 43203706531, resolvem
promover a presente alteração e consolidação do contrato social, o que fazem nas

~segulntes condiçoes:

12. Altera o Endereço da sede:

I Altera o endereço da sede e foro na Cidade de Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande

do Sui, Rua Sete de Setembro, ng 1015, Sala 01, Bairro Centro, CEP nã 96.508-011;

Zë. À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação:

Clausula 1°. A sociedade gira sob a denominação de Radio Mampituba Ltda.
Clausula 2a. A sociedade tem sede e foro na Cidade de Cachoeira do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul, Rua Sete de Setembro, n2 1015, Sala 01, Bairro Centro, CEP n2 96.508-011;
§ Único. A sociedade manterá filial na cidade de Três Cachoeiras, RS, na Rua
Manoel João Machado, n° 141, CEP - 95580-000.

Clausula 3°. A sociedade tem por objeto a execução de serviço de radiodifusão em
qualquer de suas modalidades.
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Clausula 4a. A sociedade durará por tempo indeterminado.

CIausuia5a. O capital é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais),
totalmente subscrito e integralizado, dividido em 250.000 (duzentas e cinqüenta
mil) quotas unitárias de R$ 1,00 (um real), assim distribuído entre os sócios:

V Sócios Quotas
01 Guilherme A.Galetto 125.000 125.000 00 50

ofi Râfae|as.v¡e¡faúac0nha 125.000 125.000,00 50
Totais 250.000 250.000 00 100

Clausula Ga. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Clausula 73. A sociedade será administrada pela sócia Rafaela Siqueira Vieira
da Cunha, por prazo indeterminado, cabendo-lhe a gestão de todos os negócios
sociais e comerciais, flcando dispensada a prestação de caução.
§1° - A administração da sociedade poderá ser executada por sócios ou não,
nomeados no contrato social ou em documento apartado.
§2° - Os administradores, quando sócios, atuarão individualmente, com os mais
amplos e gerais poderes de administração e de representação da sociedade, judicial
e extrajudicialmente, vedada em seus nomes, à pratica de atos de favor, avais,
fianças e abonos, salvo deliberação de sócios detentores da maioria do capital
social.
§3° - Os administradores terão direito a uma remuneração mensal, a título de pró-
iabore, estabelecida de comum acordo entre os sócios, observando 0 estado
econômico e a disponibilidade financeira da sociedade.

Clausula 83. O exercício social coincidirá com o ano civil e, ao seu término, será
realizado 0 balanço patrimonial e demais demonstrações de lei. O resulto apurado
será dividido entre os sócios ou seus sucessores, proporcionalmente as suas
quotas, salvo outro ajuste que realizarem na ocasião.

Clausula 95. As deliberações dos sócios, quando havidas por escrito, serão
tomadas em Reunião dos Sócios, devendo ser observado:
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a) Os sócios serão convocados mediante carta contra-recibo, com antecedência
de oito dias, contendo à hora, data, local da reunião e sua ordem do dia; na
reunião poderão comparecer todos os sócios por si ou representados por
outro sócio ou por advogado munido de instrumento de mandato, com
poderes bastantes;

b) A reunião será dirigida por um administrador.
c) A ata da reunião será lavrada em folhas soltas, encaminhando-se para

averbação no registro próprio aquelas que contiveram a deliberação
destinada a produzir efeitos perante terceiros.

§ Único. Fica estabelecido que, quando a maioria dos sócios, representativa de
mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade,
poderão exclui-lo(s) da sociedade, por justa causa, mediante alteração do presente
contrato social.

Clausula 105. A sociedade se dissolve na ocorrência das hipóteses previstas em
lei.
§ 1° - A morte, retirada, exclusão ou falência de um sócio não dissolve a
sociedade, ficando assegurado aos herdeiros ou sucessores, quando for o caso, o
ingresso na sociedade, desde que seja observada a anuência prévia do poder
concedente.
§ 2° - Se os herdeiros ou sucessores não desejarem continuar na sociedade, seus
haveres serão apurados em balanço levantado especialmente para este fim, e serão
pagos em vinte e quatros (24) prestações mensais iguais e sucessivas, sem juros, a
quem estiverem judicialmente autorizados.

Clausula 11a. É livre a cessão de quotas entre os sócios; a cessão a terceiros
dependerá da anuência dos outros sócios.

Clausula 123. Os sócios elegem 0 foro de Cachoeira do Sui, RS, por mais
privilegiado que outro para a resolução das questões emergentes deste contrato.

Clausula 13°. Os casos omissos serão resolvidos pela legislação vigente.

Clausula 14°. A sócia administradora declara, sob as penas da Lei, de que não
está incursa nas exclusões previstas no art. 1.011, §1°, do Código Civil.
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E, por estarem justos e contratados, assinam este instrumento, o qual será levado
ao arquivamento no Registro Publico de Empresas Mercantis e Atividades Afins
(Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul) na forma permitida pela letra “b”
do Art. 38 da Lei n° 411?/62 com redação dada pela Lei n° 12872 de 24 de outubro
de 2013 e comunicado ao Ministério das Comun
efeitos legais.

ÍCBÇÕBS para a produção de seus

Cachoeira do Sul, 21 de julho de 2016.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
- Governo do Estado do Rio Grande Do Sul

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, industrial e Serviços do Rio Grande do Sui

-1Certidao Específica
O Secretário-Geral da Junta Comercial, industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
CERTIFICA, nos termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de
1994, nos arts. 78, inciso III e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da
Instrução Normativa IN/DREI n° 81, de 10 de julho de 2020, a requerimento,
conforme protocolo de número 21I045.198-0, que consta no Cadastro Estadual de
Empresas Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma
disciplinada no art. 7°, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de RADIO
MAMPITUBA LTDA, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE
4320370653-1, CNPJ 02.417.196/0001-40, ATIVA, com sede na RUA SETE DE
SETEMBRO, 1015, SALA: 01, BAIRRO CENTRO. CACHOEIRA DO SUL/RS, com
dados que em resumo a seguir se espeoificam:

›.,=~r›.i.¬r ;~ 1_.¡.~_'__.t.¬. f _`;_m . . › ¬ ›' ‹ '¬ ~tç~ ,, L ~ i ¬ ir; ›_ V 1) .._›_ _ _› _ ¿;__i
1 - ,, ¬ , , (.:,W‹»i,i;afr¿_lz,i(«› . ,¿ ioizçiiƒzi , -as ,il0,izi,z, .~.\+;zz:l..zzii..i‹‹z.._

fr ` ' : " -1 . if "n,§1¡_!z"'z. ; °,"i»`¬..'..¬'izr__z-šzz`i'»`^ 'g . 2

REGISTRO OU CONSTITUICAO

'IIIH ,Í `I

03/U2/1995 43203706531 ×

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE'(EXCETO NOME) 1 7/03/ 1 998 1 694327 ><

ALTERACAO 26/09/2008 3034785 ×

ALTERACAO 6164/os/201 3 3807492 ><

ALTERACAO 17/06/2014 3959369 X

PPOCURACAO (QUANDO ARQUIVADA
INDIVIDUALMENTE)

25/02/2015 4069374 ><

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO

27/02/201 5 407091 5 X

ourRos oocu|v|ENTos DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO '

10/12/2015 4206632 X

ALTERACAO 24/08/2016 4325161 X
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO

26/12/2016 4383195 22/11/2016

PROCURACAO (QUANDO ARQUIVADA
INDIVIDUALMENTE)

29/11/2017 4536884 22/11/2017

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO

27/12/2017 4565616 16/11/2017

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESAIEMPRESARIO

19/11/2018 4890305 06/11/2018

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO

11/12/2019 522601 3 04/12/2019

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Página1de2

o gitalmente Para confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://jucisrs.rs.gov.br) e informe o
n° de protocolo C215000123506 e o código de segurança wasm. Esta cópia foi autenticada e assinada
digitalmente em 09/02/2021 por Carlos Vicente Bernardonl Gonçalves - Secretário-Geral.

Comercial até a presente data.

;:.,‹`iía ~:V. gi, :_¿‹›
Ap ,zi I'-1

if: *›ii“1'›('Í:Ê
1%'ze

p Certidão especifica emitida pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul e certificada
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado d Ri Go o rande Do Sui _
Secretaria de Desenvolvimento Economico e Turismo
Junt C ' ' ` `a omercral, industnal e Serviços do Rio Grande do Sul

, . Certidão Específica
striai e Serviços do Rio Grande

¬ do Sul. Nada mais.

Porto Alegre, 09 de Fevereiro de 2021.

111.- /4/WW «sá
_-._`m¡.¿ ARLOSGO ALVES

Oi 1 SECRETARI ERAL

...li
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Certidão especifica emitida pela Junta ComerciaI._Industriai e Serviços do Rio Grande do STI e certificada
digitalmente. Para confirmar a autenticidade desta certidão. acess `
n e rot

e o site (http://jucisrs.rs.gov.br) e informe o
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digitalmente em 09/02/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secret rio-Geral.
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V pç SISTEMA THEMIS
EsTAoo oo RIOGRANDE oosut Pág _ 1/1
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul é
expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recu era ão `udicial e extra udicial emP Ç Jtramitação contra a seguinte parte interessada:

ME ic***~k~k*****¬k~k~k*¬k**'k'k***'k**~k¬k¬/r***~k***ir**~¡‹******

com C.N.P.J. sob o n° 02.417.196/0001-40, PORTE: ME,******************
Título do Estabelecimento (Nome Fantasia): Rádio Mampituba,***********
Código e Descrição da Atividade Econômica Principal: 60.10-l-00 -Ativi
dades de rádio,¬k'k*ic******'Jr'Á'~k-k*ul'-Jr'Jr*ir'kir'k¬k~k*irst-¬k*****~k***¬k****~k**~k***~k***:Ir

Código e Descrição das Atividades Econômicas Secundárias:Não Informada
Código e Descrição da Natureza Juridica: 206-2 - Sociedade Empresária*
Limitada,¬k¬k~k*~k~Jr*************¬k*~k*~k**'i‹*~k****¬I‹~k¬k¬k************~k*~k~k*~k**1b**~k

Com sede na Rua Sete de Setembro, n°l0l5, sala:01, Bairro: Centro, CEP
96.508-011,*'k*¬k***Jr'À--k*¬k**¬k**¬k*****-k*****'!‹-k*******~k*¬k*¬k**~k**************

em Cachoeira do Sul/Rs'k*ir'k******~k***'¡‹*****~k'kir******'k'k******1\'******~k¬¡‹*-al:

Cachoeira do Sul, 08 de fevereiro de 2021, às 14h00min
.JL :wi. I/t|I“.›

p A
ll/4,..Ç
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PREFEWURA MuNic|PAL DE cAcHoEiRA no sui.
PRWCESA no JAcui

cAP|'rAi_ NAc|oNAi. no ARROZ
sEcRE'rARiA MuNic:PAL DA FAZENDA

C€flidfiOn': nas dezoa/02/2021

Certidão Negativa de débitos de Tributos Municipais
C3Ch0EÍf3(}0SU[ O9 de Fevereiro de 2021

P811 finâ GB DIREITO
Certiñcamoa. que revendo os registros no cadastro desta Secretaria. constatamos que o

Ç0NTR¡BumTE¡RADIo MAMPITUBA LTDA ME
CPF/C‹!~PJí 02.417.196/0001-40

Nada deve ao erário Municipal até a presente data. certifica ainda. que de aoordo com o
Art. N' 250. da Lai n'2Q6TI94. a presente negativa não exciuirá o direito da Fazenda Municipal
exigir a quaiquor tempo os débitos que venham a ser apurados.

vam; 90 dias '
1

qi

ii››

Olázfig Cgufip Q¡G3‹bH!l i indofff Dias
mmzuzz 113.9 rm ia mma umfs

Chefe Setor Divida Ativa
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us fev. zuzi

terüividä mim



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: RS Município: Três Cachoeiras

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO MAMPITUBA LTDA Três Cachoeiras 28/02/2008 28/02/2018

Usuário: -           Data: 24/02/2021          Hora: 15:52:41

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 of 1 24/02/2021 15:52
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac3fec8b3

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MAMPITUBA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail: administracao@jornaldopovo.com.br

CNPJ: 02.417.196/0001-40 Número do Fistel: 50404216307

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 28/02/2008 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSR96/89,SNC104/92;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Marcílio Dias Complemento:

Bairro: Gonçalves Numero: 1.511

Município: Cachoeira do Sul UF: RS CEP: 96503756

Endereço Correspondência

Logradouro: rua manoel joão machado Complemento:

Bairro: centro Numero: 141

Município: Três Cachoeiras UF: RS CEP: 95580000

Endereço do Transmissor

Logradouro: ESTRADA DO OLIVEIRINHA Complemento:

Bairro: ZONA RURAL Numero: 1020

Município: Três Cachoeiras UF: RS CEP: 95580000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA MANOEL JOÃO MACHADO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 141

Município: Três Cachoeiras UF: RS CEP: 95580000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Três Cachoeiras UF: RS

Parâmetros Técnicos

Canal: 278 Frequência: 103.5 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.81kW

HCI: 65.5 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Feb 24, 2021 1/3



Relatório do Canal

Número da Estação: 692397850 Número Indicativo: ZYW463

Data Último Licenciamento: 04/09/2020 Número da Licença: 53500.038103/2020-20

Estação Principal

Localização

Latitude: -29.45056 (29° 27' 2.02" S) Longitude: -49.92794 (49° 55' 40.58" W) Cota da base: 105 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: MAX 3500

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.650 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA 7/8” Fabricante: RFS – RÁDIO FREQUENCY SYSTEMS - KMP

Comprimento da Linha: 80.00 m Atenuação: 1.1675 dB/100m Perdas Acessórias: 0.900 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-4-103,5-5 Fabricante: IF TELECOM LTDA

Ganho: 2.81 dBd Beam-Tilt: 3.5 º Orientação NV: 45 º Polarização: Circular HCI: 65.5 m ERP Máxima: 0.81 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.77 5º: 0.78 10º: 0.78 15º: 0.78 20º: 0.78 25º: 0.78 30º: 0.78 35º: 0.78 40º: 0.77 45º: 0.76 50º: 0.76 55º: 0.76

60º: 0.76 65º: 0.76 70º: 0.75 75º: 0.75 80º: 0.75 85º: 0.75 90º: 0.74 95º: 0.74 100º: 0.74 105º: 0.74 110º: 0.73 115º: 0.73

120º: 0.73 125º: 0.72 130º: 0.71 135º: 0.7 140º: 0.69 145º: 0.68 150º: 0.66 155º: 0.65 160º: 0.64 165º: 0.63 170º: 0.62 175º: 0.61

180º: 0.61 185º: 0.61 190º: 0.61 195º: 0.61 200º: 0.62 205º: 0.63 210º: 0.64 215º: 0.65 220º: 0.66 225º: 0.67 230º: 0.67 235º: 0.68

240º: 0.69 245º: 0.7 250º: 0.7 255º: 0.71 260º: 0.71 265º: 0.72 270º: 0.72 275º: 0.72 280º: 0.72 285º: 0.72 290º: 0.71 295º: 0.71

300º: 0.71 305º: 0.72 310º: 0.72 315º: 0.72 320º: 0.72 325º: 0.72 330º: 0.73 335º: 0.74 340º: 0.74 345º: 0.74 350º: 0.75 355º: 0.76

Coordenadas por radial

0º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

5º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

10º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

15º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

20º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

25º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

30º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

35º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

40º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

45º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

50º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

55º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

60º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

65º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

70º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

75º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

80º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

85º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

90º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

95º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

100º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

105º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

110º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

115º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

120º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

125º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

130º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

135º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

140º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

145º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

150º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

155º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

160º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

165º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

170º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

175º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

180º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

185º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

190º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

195º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

200º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

205º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

210º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

215º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

220º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

225º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

230º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

235º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

240º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

245º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

250º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

255º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

260º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

265º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

270º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

275º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

280º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

285º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

290º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

295º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

300º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

305º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

310º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

315º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

320º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

325º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

330º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

335º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

340º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

345º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

350º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

355º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

Feb 24, 2021 2/3



Relatório do Canal

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 1000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.650 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: 004950700580 Modelo: STR 500

Fabricante: JWSAT-IND.COM.EQ.ELETR. E RADIODIFUSÃO LTDA EPP Potência de Operação: 0.500 kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.81 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 2813 Portaria MC 11/12/2002 17/12/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 24 Portaria MC 22/01/2010 28/04/2010 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 24 Decreto Legislativo CN 23/03/2007 26/03/2007 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 3094 Ato CMPRL 12/05/2010 13/05/2010 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.027370/202
0-71

3219 Ato ORLE 17/06/2020 01/07/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOA TARDE
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 02.417.196/0001-40

RADIO MAMPITUBA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GUILHERME
ATHAYDE
GALETTO

065.058.720-00

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS

Três
Cachoeiras

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS

Cachoeira do
Sul

RAFAELA
SIQUEIRA
VIEIRA DA

CUNHA

000.424.660-83

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- RS
Cachoeira do

Sul

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- RS
Três

Cachoeiras

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS

Cachoeira do
Sul

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS

Três
Cachoeiras

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 24/02/2021          Hora: 15:55:13

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...

1 of 1 24/02/2021 15:56
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOA TARDE
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 065.058.720-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GUILHERME
ATHAYDE
GALETTO

065.058.720-00

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS

Três
Cachoeiras

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS

Cachoeira do
Sul

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 24/02/2021          Hora: 15:55:45

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...

1 of 1 24/02/2021 15:56
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOA TARDE
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 000.424.660-83

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RAFAELA
SIQUEIRA

VIEIRA
DA

CUNHA

000.424.660-83

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- RS
Cachoeira do

Sul

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- RS
Três

Cachoeiras

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS

Três
Cachoeiras

RADIO
MAMPITUBA

LTDA
02.417.196/0001-40 Sócio 125000 0,00% 0,00% FM -- RS

Cachoeira do
Sul

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 24/02/2021          Hora: 15:55:59

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...

1 of 1 24/02/2021 15:58
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO MAMPITUBA LTDA

CNPJ: 02.417.196/0001-40

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:59:25 do dia 24/02/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 26/03/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 2 24/02/2021 15:59
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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'ÊV Torres,.07 de maio de 2013.J
*'.\.

mo/.' R 4 70 + Sela digital: RS' 0,30 - 06`B1.l71.1300002.7.92.91
u

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL N° 03

RADIO MAMPITUBA LTDA? ME, 7 A .
.L -- | ø

' 1

CNPJ 02.417.196/0001-40 ' ' 0 ..
ow

z

RUBEM RAUPP RUSCHELÍ brasileiro, empresário, portador
da CI n° 2020757858, SSP/RS, CPF N° 502.687.830-04, casado(comLuihão parcial de
bens), residente e domiciliado na rua Jose Antonio Picoral, 370 ~ apto 103- centro,
Torres ~ RS- CEP 95560000 e GUILHERME ATHAYDE GALETTOÍ brasileiro,
casado, professor, CI n° 1011372685, expedida pela SSP/RS, CPF n°065.058.720-00,
residente e domiciliado na Av. Ely Correa, 9111- Condomínio Bosques do Sul -
Gravatai- RS, CEP 94180130, únicos sócios da sociedade por cotas de responsabilidade
limitada que gira sob a denominação social defRADIO MAMPITUBA LTDA ME,";
com sede na cidade de Três Cachoeiras-RS, sito a BR 101, Km 24, n° 1414, com seu
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do sul sob n°
43*203706531,J em sessão de 03/02/1998,CNPJ 02.417.196/0001-40,¡ resolvem, de
comum acordo, proceder a alteraçiãb de seu contrato social, o que efetivamente fazem
mediante as seguintes condições: ` ` E

la- O Capital social de' R$45.00¿0,00(quareiita e cinco mil reais), é aumentado para
_l§§2_5___0_¿00_Q__,_0H0(duzentos: e « cinquenta mil reais), dividido em 250.000(duzentas e
cinquenta mil) cotas Hde`valor~nominal de R$l,00(um real), com a integralização neste
ato em moeda correntefl do¿¡Pais no valor de R$205.000,00(duzeiitos e cinco mil reais)
em partes iguais pelos sócios qualificados no prearnbulo do presente instrumento,
ficando, o capital social assim- distribuído entre os sócios:

a- GUILHERME ATHAYDE GALETTO com 125 .000(cento e vinte e cinco
mil)quotas no valor total de R$12'5.000,00(cento e vinte e cinco mil reais). Í'
b- RUBEM RAUPP RUS,CHEL com 125.000(cento e vinte e cinco mil)quotas
no valor total de R$125.00Q,00(cento e vinte e cinco mil reais).

128- Que perfnanecerão inalteradas 'le em pleno vigor, as demais cláusulas do contrato
social e alterações contratuais de n°š0l e n° 02.

E, por estarem assimjustos e contratados assinam o presente instrumento em
03(tres) vias de igual teor e forma, -para que produza efeitos legais.

ir Í l

a<iÊ`\.J ze' i i ii ii¬“_W “mm ,!,›F_,‹* I Ó ä__ xgâšru if /\ _ I . N K ii __ K; ',`«¡

*tá/ÍÊÍ7 ii* Ê i""`t~ii"*'rilf' «"<, it)4
RUBEM RAUPP Rusorr L ¿ ff oUiLii§ER1viEATHAYDE,@iALETTo

¬ . . Í ._ ~' ~~ SERV! O NOTARIAL RAUPP - GRAVATAÍ / RS"' 9,) , L _TAeEi_i o.eEL.sERcioARisLpEFAa1_As aAuPi> _ HTmnão JOSÉ CARLOS GU¡ZOmEs,,¡G. _ .

EM TESTEMUNHO D ' VERDADE Í' "~
Torres, O9 de aio› - 2013

Bruna Daltx dos Santos - s rovonto Autorizada

P,,zrõ''¬' _ if-giz-Íê.Í*`‹7"¿°é=Í“.šf

zy ou , __ seem zeô-as 11 , ,,
, ; :" : . EM TEsTeMuNHo _. zz 'E DA vER0Ap_E. ¿

GRAVATA junho de 2013
Emi: Rs 4,70 + sem digital; s 0.20 ~”_=¿â0,2sa'.Q1.¿,130000509478
l _.¡..,‹.:`__ ._ _, _..,'.;__ ___,. . 1;- ', _.__.;,_À...`..S:,,,.,~-wa-«--'gI¬153.

-._,__.._ ;_ ___ .Tp E :_ A E L/ E `l@`;_eci°qe'

_ ' ~ - ízf Reconhe 0 or AUTENTIClDA,DE a a .,z,`ndi ada ela seta >RAUi
Reconheço AUTÊNT|CAaflrma 0 ubmRaupp Ruscliel. Dou Í-§-‹g¿, Gu¡|hermí^l,h de G“l@"°“-D f¡5'¡'fz-z~1¶5 ...:¿Bz'~~ ° _ p
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= :(JUNTA COMERCIAL DO EVSTAQQDQ RIO GRANDE DOHSUL)

A 1 › JUNTA co|viERc|A|. 'oo Rio GRANDE 00 sui.
' V V ^ autenticidade desta cópia repfogrólice. Çtllu nllqtqat está arquivado nesta Junta Comercial sob 0 ,“ «- 3804 Lisi -2» 7 zzualnifzâoâ 3eititico que até n data presente: ¡ -- - - z ,J ta C ercial( )exIste (m) atos(s) poslerIor(us) arquivadas nesta un_ qm .
t ;este é o único nto arquivado nesta Junta Comercial., ~ , Sandra vtariu Go çalv ez Machado

` é 'Itimu alo ar uivado nesta Junta Comercial. ` ~. ~ Ser ido _ do

De auonlo com o disposto nu,_artIgo"78_; _|nc_Isuf na Decreto Federal n' 1800/96, certiflco a
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(Ai2* AL'_rERAÇ"AoqDo CONTRATO socIAL '
. ~ RÁDIO MAMPITUBA LTDA _

E ' NIRE N° 43 2 0370653-1.
_ i, , , CNPJN°02.417.19õ/0001-40

RUBEM RAUPP RUSCHEL, brasileiro,- casado, professor, portador da 'carteira de
identidade de n° 2020757858, expedida pela SSP/RS, em data de 24.07.80, devidamente

` inscrito ,no CIC sob og n° 502 687 830-04, residente e' domiciliado na Rua Luiz Bauer n°`
122, na cidade de ronesfas, GUILHERME ATHAYDE GALETTO, brasiieâm, _

1' divorciado, professor, portadorda carteira de identidade de n° 1011372635, expedida '
A pela SSP/RS em data de 11.09.96, devidamente inscrito no CIC sob on° 065,..

058 720-00, residente e domiciliado na Av. Antonio Silva Motta, 401, bairro Campo'
' Bonito, nas cidade de Torres/RS e CARLOS GONÇALVES DA ROSA, brasileiro,

brasileiro, solteiro, maior, nascido em 18.08.1973, tecnõlogo em processamento de
dados, portador da carteira de identidade de n° 2055810821, expedida SSP/RS em data

de 11.01.1990, devidamente inscrito no CIC sob 0 n° 600.409,120-00, residente e
domiciliado na Euclides da Cunha, 58, Bairro Getúlio Vargas, na cidade de

, - ~ 'Torres/RS, únicos sócios componentes dasociedade por quotas de responsabilidade
limitada que gira so ”o social de RADIOÍÊNIAÃNIPÍÍTUBA LTDA com/a denominaça\ g ° q Í* = ‹_'~ ,
sede na cidade delTrês Cachoeiras/RS; sito à BR 101 , KM 24, n° 1414, com seu contrato

“social arquivado na Junta‹Comercial do Estado do Rio G1"_g1-_I;_$;¿q;;_,§¿,u_l¿¿spRb¿t'§_!;n?.2,__ _
03706534, em sessão de 03/02/1998 e posterior alteração registf 1trnta" ~'
sob o n° 1694327, em sessão dê 17/03/1998, resolvem,
alteração de seu contrato social, o que,›_efetivamente ~ fazem' , `
Condíçõesi. ' L 'I ^- Í :.=zz-zrz-2

. z - .-_z~ .i-_-,-. _-, L;-_;-.Ê
' 2551.1 :1'é':*:-'sl-:-a.-5.\ 1

. LPRIMEIRA- osócio CARLQS GONÇALVES.DAnfírõsãtâ*iãiâ%íêurâ@r. âzt15.0o0 ~
(quinze mil) quotas de capital, no -valor de R$ 15.000,00 (quinze mil.. reais), já
totalmente integralizadas,*desejando retirar-se da sociedade, neste -ato e na melhor forma

Í de direito cede e transfere, peloseu valor nominal; para cada um dos sócios'
~ V;?¿¿,f remanescentes, RUBEM RAUPP , RUSCHEL C GUILHERME ATHAYDE

1 'Í'ÍÂ~fÂil. A GALETTO. 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas no valorde R$ 7.500,00 (sete mil e
-- ` quinhentos reais), bem como todos os direitos e ações. a elas relativos, declarando-se o

,. ~s ‹ I.

Les-//-'

cedente pago e satisfeito de todoslqos seus haveres',sociais relativamente às quotas ora . -
“ cedidas e transferidas, dando aos cessionários e à sociedade a mais ampla, rasa e geral.
g _ V quitação e retirando-.se da sociedade; '

. \ . .

' SEGUNDA - Em razão das cessões e transferências de quotas ocorridas e da retirada de -
~ sócio, 0 capital da sociedade que é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), Í

z reprcsentado`por 45.000 (quarenta e cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 5 _
- cada uma, já totalmente íntegralizado, passa a ser distri í o entre os sócios da seguinte

forma' ' ' "

1 ~ /r ' il \ ' Áší
_ ‹ // ' Am , .

. / _ .
. ., ,_ .-- 1
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'Sócios , Quotas Valor RS % °
RUBEM RAUPP RUSCHEL ` I Á 22.500 22.500,00 50.00

` GUILHERME ATHAYDE GALETTO 22.500 22.500,00 50.00
' e -TOTAIS 45.000 45.000,00 100,00

TERCEIRA - A. sociedade poderá ser administrada por qualquer dos seus sócios, ou,
ainda, por pessoas que não participem do seu quadro societário, que atuarão com a
designação de Diretor. ~ ` ` ' . A

QUARTA__- Nas deliberações sociais dar-se-á preferência a forma prevista no _§ 3°. do
art. 1072 do Código Civil, ou convocar'-se-ão os sócios na 'confonnidade do disposto no
¡§ 2° do×mesmo artigo. . ` t _ .-

QUINTA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,ios sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. s

SEXTA -7 Os sócios declaram para os fins do art.. 1.0151, §. 1° do Código Civil
Brasileiro, que não estão impedidos por lei~especial, nem condenados a pena que vede,
ainda que temporariamente, oacesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação,
peita ou suborno, concussão,.peculato, crime contra a economia popular, contra 0
sistema financeiro nacional, contra as nonnas de defesaeçda concorrência, contra as
relaçõesçde consumo, a fépública ou a propriedade. ` , i `

z ' .
|› _/ z '

SÉTIMA - As 'alterações contratuais que versarem sobre modificação dos objetivos
sociais, modiñcação do quadro -diretivo, alteração do controle societário e
transferência da concessão ou permissão dependem, para sua validade, de prévia
autorização do órgãocompetente do Poder Executivo; C C

Í _

.\ _ , " '
.. p §_Unico - As demais alterações contratuais deverão ser informadas

ao órgao competente' do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias
a contar da realização do ato; . ' 0

OITAVA - O disposto neste instrumento substitui integralmente as disposições do
contrato social original. V ~ _ / .

› . _ . .

› \, ,' _ I

NONA - A ñm de cumprir a legislaçãoem vigor no que concerne a adequação à Lei n°
10.406/02 (Código Civil) e a execução de Serviço de Radiodifusão, os sócios deliberarn
dar nova redação às cláusulas do Contrato Social. Sendo assim e ressalvados eventuais
direitos de terceiros, a sociedade passa a adotar o segu` te: ' /, e _

Y - .
)' .

\ \ 1
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i CONTRATO SOCIAL

_ I - TIPO, DENOMINAÇAO, SEDE E FORO E ç

CLÁUSULA 1” - RÁDIO MAMPITUBA LTDA., é constituída Sob O tipo jurídico de
sociedade limitada, como faculta o art. 983, regendo-se pelasdisposições do art. 1052 e
seguintes; todos da Lei n° 10.406/2002, instituidora do novo Código Civil Brasileiro,
por este contrato social e, supletivamente, nas suas ~»omissões, pelas disposições
aplicáveis às Sociedades Anônimas. “ ' ~ 1
., ,-. ,

CLAUSULA 2° - A sociedade gira sob a denominação social de RADIO
MAMPITUBA LTDA. ' 0 `

. › ' ~

CLÁUSULAS” - A sociedade_tem sua sede e foro na cidade de Três Cachoeiras/RS,
na'BR 101, KM 24, n° 1414; podendo' abrir filiais e agências em qualquer parte do
território nacional, quando lhe convier, destacando o capital que julgar conveniente- .

_ . II _ OBJETO E DURAÇÃO , .
r - `CLAUSULA 4”-A sociedade tem como seu objeto _a execução e exploração dos

serviços de radiodifusão, em caráter comercial, em qualquer de suas modalidades,
mediante concessão ou pemiissão do .Ministério das Comunicações, com orientação
educacionaljbasead/a em princípios 'éticos, privilegiando as finalidades artísticas,
educativas, culturais e_ infonnativas, com a produção e divulgação da cultura nacional e
regional e promovendo os valores éticos e sociais da pessoa e da familia. ` 0

CLÁUSULA 5” - A sociedade iniciouqsuas atividades em 03.02.1993, pe seu prazo é
indeterminado. 5 “ : /\ 1 - A ' i

IJ. flsgs.,
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~ , III-cA1>1TALE_QUoTAs A _ ›

CLÁUSULA 6* - o capital Social, jà 'totalmente imzgm1izaâ@,~é de Rs 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais), dividido em 45.000, /(quarenta _e cinco mil) quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada cota, assim distribuído entre os sócios:

3Sócios ` Quotas Valor,R$
RUBEM RAUPP RUSCHEL ' 22.500 ' 22.500,00 50.00
GUILHERME ATHAYDE GALETTO' 22.500 22.500,00 _ 50.00;

v ~ ~ TOTAIS 45.000 45.000,00 100,00
r 4 -

CLAUSULA 7” - A responsabilidade de cada sócio ' restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integraliz ção o capital socio . '

.j -ç 3

/.`~.\ H :Q p *W

' › 1' ‹ ` i I 5

\ z



..«\

1....

j Id ¡ ›..

¡ ')

__ _ _, ..›_
* _ ' 1 ""~"..~.

CLÁUSULA 8” ¢ As cotas são indivisíveis em relação à sociedade que, para cada uma
delas, reconhecerá apenas um proprietário. . . ' ›

r V _

CLAUSULA 9” .- A propriedade das empresas de .radiodifusão e privativa de brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez (10) anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob
as leis brasileiras e que tenham sede no país. ` ' ' _' _ _z \ \

§. }° - Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento (70%) do
capital' total ,e do capital votante das -empresas. de radiodifusão

§ deverá pertencer, direta ou indiretamente, ai brasileiros natos ou
naturalizados há 'mais de ' dez (10) anos, que exercerão
obrigatoriamente a gestão das atividades eestabelecerão o conteúdo
da programação. , ~ _

\ _

§ 2°,- O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos, de
2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. ~ _

3° - Ares onsabilidade e azorientacão intelectual e administrativa_ P . _
da empresa caberão somente a brasileiros- natos ou naturalizados há
mais de dez (10)_anos. 5 “

_ _ ç 4 IV ADMINISTRACAO

CLÁUSULA 10.” - A sociedade poderá -ser administrada por qualquer dos seus sócios
ou, ainda, por pessoas que *nãoparticipem do seu quadro societário, que atuarão com a
designação de Diretor. _ r _ ,_ E z ` Í , ‹ _ '

' _ _ .

CLAUSULA 11 - A administração da sociedade e o uso da denominação social
permanecerá com o sócio RUBEN RAUPP RUSCHEL, já qualificado no presente
instrumento, .com a designação de Diretor, que a representará ativa e passivamente,.em
juízo ou fora dele, e que atuará sempre na defesa da sociedade e dos interesses sociais,
ficando, desde já, dispensado de prestar caução. - - . z

CLÁUSULA 12” ›- Administração da sociedade estará sempre a cargo de brasileiros
natos ou naturalizadoshá mais de dez (10) anos, e a respectiva investidura no cargo
somente poderá ocorrer após terem sido aprovados pelo órgão competente do Poder
Executivo. ` ` ' ~ * 0 -

_ - _ _\
¡` .

- ›CLÁUSULA 13” - E expressamente vedado ao Diretor utilizar-se da sociedade em
negócios e transações alheios aos objetivos e interesses sociais, bem como, prestar
fianças, avais, endossos aceites de favor ou abonos e geral a favor deter iros e
estranhos aos fins da sociedade. . A 5 ' A . / 0
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CLÁUSULA 14” - A titulo de pró-labore, por serviços prestados a sociedade, o Diretor
poderá-retirar mensalmente quantia a ser ajustada. j 4

CLÁUSULA IS” ~ O Diretor poderá constituir procuradores, inclusive com poderes de
administração, devendo, nesta hipótese, ser brasileiros natos ounaturalizados há mais
de dez (10) anos e os respectivos nomes submetidos à prévia aprovação do órgão
competente do Poder Executivo. ' C ` A i

V --DELIBERAÇÕES SOCIAIS
7 _ . _

CLAUSULA 16” - As deliberações serão tomadas por maioria de votos que
correspondam a mais da metade do capital social, desde que a lei ou o contrato não
exijam outro quorum para decisão da matéria objeto da deliberação. 5 ç

CLÁUSULA 17” 4 Nas deliberações sociais dar-se-lá preferência a forma prevista no §.
3° do art. 1072 ,do Código¿Civil ou convocar-se-ão os sócios na conformidade do
disposto no § 2° do mesmo artigo. ' o A O _

CLÁUSULA 18” - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contasçe, designarao administradores, quando for o caso. E

/
, _

VI - EXERCICIO SOCIAL "
' - , ' \

_ × -

CLÁUSULA 19” -*O exercicio social se encerrará no dia 31 de dezembro de _ cada
ano, quando será* levantado um balanço geralpara a apuração dos resultados, sendo que
os lucros ou prejuizos verificados serão repartidos ou suportados por todos os sócios, na
proporção de suas cotas.- A _ ` ` _ A 1 V.

CLÁUSULA 20” - No interesse social e a critério da administração os lucros
verificados poderão 'ser utilizados, total ou parcialmente, para a constituição de fundos
de reserva, inclusive para aquisição pelasociedade de suas próprias cotas, ou mantidos
em suspenso. _ ' ' _ _ 1

~ A *~VII CESSAO E TRANSFERENCIA DE COTAS

CLÁUSULA 21” - É ermitida acessão e a transferência de cotas entre os sócios.. P _
= _

CLÁUSULA 22* - Qualquer cessão ou transferência de cotas a terceiros, ou direitos a.
elas relativos, só poderá ocorrer com o consentiment anime, e expresso- dos demais'
sócios,,osf quais terão. direito de preferência. 1

. j' Y

/

/
L.i››_/

U- \,



,»\_

1, fz wT ¬ ,_....__

z. ou »= ea
J1

D
1 É_ " f

_ 1 y L.
¬›
¬r

Li *J cfc C1 .ipJ'

c.

G'
c.

_»u-‹
Lz

` VIII RETIRADA, INTERDIÇAO OU FALECIMENTO DE SOCIO
` L

r
CLAUSULA 23” - A sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição. ou morte de
qualquer dos sócios. Ocorrendo morte ou interdição, poderão ser -admitidosna sociedade

- os legítimos herdeiros e sucessores do interdito ou do de cujus,.com as quotas de capital
que aquele 'ou este possuia na sociedade, desde que assim consinta a unanimidade dos\ _
demais sócios. A retirada de sócio que não mais deseje permanecer na sociedade ou que

. dela venha a ser excluído, não a dissolverá , devendo-se pioceder a apuração docapital
do sócio retirante, excluído, interdito ou falecido. '

' ' \

CLÁUSULA 24° -_ A apuração/do capital do sócio retirante,'incluindo-senesta categoria
os que exercerem o direito de recesso ou aqueles excluídos da sociedade,-ou do capital

, do sócio interdlto ou falecido, cujos 'sucessores e legítimos*he"rdeiros não tenham
V interesse ou não lhes seja permitido ingressar na sociedade, será feita com base em

» balanço, especialmente levantado, sendo osrespectivos haveres pagos em doze (12)
-, parcelas mensais e consecutivas, vencendo-se a primeira-sessenta (60) dias após a

_ 1 'À assinatura do respectivo instrumento de alteração contratual.

IX - DISSOLUÇAO DA SOCIEDADE
_ \

CILÁ/USULA 25” - A dissolução 'da sociedade .poderá ocorrer a qualquer tempo, nas
hipóteses previstas em Lei, ou por .deliberação dos sócios que representem, no minimo,
75% (setenta e cinco por cento) do capital/social, sendo queçtodo o ativo e passivo serão

, transferidos integralmente à Comunidade Evangélica .Luterana São Paulo, entidade civil
de direito privado, com CNPJ sob 0 n° 88.332.tr580/0001-69, com sede na Rua
Fioravante Milanez, 206, Canoas, RS. ` __ ea ` A `

›
i

›-za

*' 1

' 1CLAUSULA

4 V _

§ Unico - Qualquer que zseja a hipótese, na dissolução e liquidação da
sociedade serão observadas as disposições do Código Civil, aplicáveis ao
presente contrato social. ~ ` V _, _ .

\ X - DISPOSIÇÕES GERAIS
/

26” - As alterações contratuais que versarem sobre modificação dos
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, alteração do controle societário e

' transferência da concessão ou permissão dependem, para sua valid/adegdeiprévia
autorização do órgão competente do Poder Executivof -- A . Á , ` , × -

1 f § Único/ - Asdemais alterações contratuais deverão ser informadas ao
órgão competente do Poder Executivo, no prazo de sessenta d' _ ontar
da realização do ato; ` ç
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1 _ W 6
1 I __

_ A ~,o `_" 1.

_\ 1
l-.,\.

, _

._¬

Jau\;_.
1.1;

_,§Í`\1

r

‹

/

f' 1

_ /f'

!".›¬-_ "_.»
_ 1' ".L -J./J

r

\

| 1/ \/`



i \ .

%

;;~°.-fi
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r SULA 27” - Os sócios já,qua1ificados no preâmbulo deste instrumento declaram _

d Código Civil Brasileiro, que não estão impedidos de
ados a pena que vede, ainda

” eita

'CLAU
' ..1.e'11,~§.1° O ,

' 'al nem conden
` evaricaçao, p

para os fins do art
exercer atividades mercantis por lei especi ,
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, crime falimentar, pr
ou suborno, ooncussão, peculato, crime contra a economia popular, contra o, sistema

` contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações deiro nacronal,
`edade. g

finance V
consumo, a fé pública ou a propn

“ i eleito o foro da cidade de Três Cachoeiras/RS, para o exercício
entes deste contrato. J ~ ` -
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CLÁUSU ,
' direitos e obrig çrrmento dos

"o de

e o cump

“ e consolidaçato de alteraçao
ova entre

l E, para constar, foi lavrado o presente instrumen
contrato social, em tantas vias quantas bastem para o devido registro e fazer pr

assinam, na presença das testemunhas instrumentárias. 'as partes que a
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RÁDIO MAMBITUBA LTDA
1- ALTERAÇÃO coNTRATUAL.,, ~

ooo; .UCI clone
Ú.I

n
0

0.Q
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Quo fazem entre oiERAcL1DEs LUMERTZ MAGG'1, bšzsflëiroj ëäsâào, éomoäfoizmo, portador da
carteira de identidade n° 50096, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade do RGS, em data
de 16/08/91, devidamente inscrito no CPF sob o n° 354 587 710 - 87, residente na Avenida do Riacho,
n° 800, na cidade de Torres/RS; RUBEM RAUPP RUSCHEL, brasileiro, casado, professor, portador
da carteira de identidade n° 2000757858, expedida pela SSP/RS, em data de 20/07/80, com CPF n° 502
687 830 - 04, residente na Rua Luiz Bauer, n° 122, na cidade de Torres/RS e GUILHERME
ATHAYDE GALETTO, brasileiro, divorciado, professor, portador da carteira de identidade n°
1011372635, expedida pela SSP/RS em data de 'l l/09/96, com CPF n° 065 058 720 - 00, residente na
Rua Plínio Kroefi`, n° 141, Ap. 502, na cidade' de Torres/RS, sócios componentes da sociedade que gira
sob a denominação social de RÁDIO MAMPITUBA' LTDA, localizada na BR 101, km 24, n° 1414,
em Três Cachoeiras/RS, com contrato social devidamente arquivado na JCRGS, sob o n° 43 203 706
531, em seção de 03/02/98, ainda pendente de obtenção do*-CGC, face da recusado nome do sócio
,Eraclides Lumertz Maggi, por este estar em débito com a Secretaria da Fazenda Nacional, razão pela
qual é feita-a presente alteração de contrato social, objetivando a retirada do mencionado sócio, assim
resolvem, de comum acordo, alterar o instrumento constitutivo , mediante as cláusulas e condição a
seguir transcritas: `

ç I

Que, retira-se da sociedade o sócio LUMERTZ MAGGI, o qual sede etransfere todas
as suas cotas sociais , pelo valornominal de 15.000,00 (quinze mil reais) ao sócio ora admitido,
CARLOS GONÇALVES DA ROSA, nada mais tendo a reclamar da sociedade, dando plena e geral
quitação, pela assinatura do presente-instrumento de alteração contratual.

. H ›

Que, é admitido como novo cotista CARLOS GONÇALVES DA ROSA,~brasileiro, solteiro, maior,
tecnólogo em processamento de dados, portador da carteira de identidade n° 2055810821, expedida
pela SSP/RS, em data de 11/01/90, inscrito no CPF sob o n° 600 409 120 - 00, residente na Rua
Euclides da Cunha, n° 58, na cidade de Torres/RS. i _

 111
Que, o quadro societário da sociedade, com a presente alteração contratual passa a ser o seguinte:

sócios N° DE corAs VALOR Rs
CARLOS GONÇALVES DA ROSA 15.000 15-000,00 ~

RUBEM RAUPP RUSCHEL 15.000 15.000,00

GUILHERME ATHAYDE GALETTO 15.000 15.000,00 ~

rorAL z 45.000 À 45.000,00
z W' `` .\/\\
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* Que, a sociedade será administrada pelo sócio-cotista RÊIBEM RAUPP RUSCHEL, que exercerá o
cargo de sócio-gerente, agindo sempre em defesa da soc`pc2‹1‹Íe p'do$_ii1t§ressp's°so§fais, representendo-
a, ativaepassivamente, emjuízo ou fora dele. -_: ¡_! 1_- §__ E 3:2 V-_!

V

Que, o sócio admitido declara que não está incurso em nenhum crime previsto em lei que o impeça de
exercer atividades mercantis.

V1 .
Que, as demais cláusulas do contrato social primitivo, continuam em pleno vigor.

E, por estarem justos e acordados, com tudo que vai expresso nesse instrumento de alteração
' contratual, assinam o presente, em três vias, na presença das duas testemunhas que ao final também o

subscrevem, para que produza todos os efeitos legais.

Três Cachoeiras, 25 ' vereíro de 1998. ' °*‹~"'ã*i
TESTEMUN .I X
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ERACLIDES LUMERTZ MAGGI, brasileiro, casado, comerciante, portador da
1 carteira de identidade de n° 50.096, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade do

Rio Grande do Sul, em data de 16.08.91, devidamente inscrito no CIC sob o
n° 354 587 710-87, residente e domiciliado na Av. do Riacho n° 800, na cidade de
Torres/RS; RUBEM RAUPP RUSCHEL, brasileiro, casado, professor, portador .da
carteira de identidade de n° 2020757858, expedida pela SSP/RS, em data de 24.07.80,
devidamente inscrito no CIC sob O n° 502 687 830-04, residente e domiciliado na Rua Luiz

* Bauer n° 122, na cidade de Torres/RS e GUILHERME ATHAYDE GALETTO
brasileiro, divorciado, professor, portador da carteira de identidade de n° 1011372635:
expedida pela SSP/RS em data de 11.09.96, devidamente inscrito no CIC sob o '

` n° 065 058 720-00, residente e domiciliado na rua Plínio Kroeff n° 141, apto. 502 na cidade
_ de Torres/RS, resolvem, de comum e mútuo acordo, constituir uma sociedade por cotas ,de

° I I responsabilidade limitada, mediante as cláusulas e condições seguintes:

. 1 - TIPO,¡DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO

CLÁUSULA 1* ç-lA; sociedade será por cotas de responsabilidade limitada, podendo ser
transformada, a qualquer tempo, em Outro tipo jurídico, desde que assim o decida a maioria
do capital social. '

CLÁUSULA 2” - A sociedade girará sob a denominação * social de RÁDIO
MAMPITUBA4 LTDA., da qual fará uso O sócio-gerente, porém exclusivamente nos
negócios sociais, sendo-lhe vedado O seu emprego em avais, fianças, endossos, aceites de
favor ou abonos em geral, a favor de terceiros e estranhos aos fins sociais.

CLÁUSULA 3' - A sociedade terá sua sede e foro na cidade de TRÊS CACHOEIRAS-S
,¿.^. A RS, na BR 101, KM 24 n° 1.414. podendoabrir filiais e agências em qualquer parte do

“ território nacional, quando lhe convier, destacando O capital que julgar conveniente.

11 - OBJETIVOS* EDURAÇÃO

CLAUSULA 4” - A sociedade terá como seus objetivos a execução e exploração
dos serviços de radiodifusão, em caráter comercial, em qualquer de suas modalidades,
mediante concessão ou pemiissão do Ministério das Comunicações, com orientação

Z educacional, baseada em principios ético-religiosos, privilegiando as finalidades artísticas,
educativa culturais e infonnativa com a rodu ão e divul a ã da cultu ` als, s, p _ ç g ç o ra nacion e
regional e promovendo os valores éticos e sociais da pessoa e da familia. ,A _‹ _ ‹ '
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CLÁUSULA 5* - O prazo de duração. -da -socmda '
indetenninado.

III - CAPITAL E COTAS

' por tempo

CLÁUSULA 6* - o capital social szrâ de Rs 45.000,00 (quarenta e zinco mu reais),
dividido em 45.000 (quarenta e cinco mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada cota, assim distribuídas entre os sócios:
Sócios gwoti gag

ERACLIDES LUMERTZ MAGGI 15.000 R$ 15.000,00
RUBEM RAUPP RUSCHEL 15.000 Rs 15.000,00
GUILHERME ATHAYDE GALETTO 15.000 RS 15.000,00

TOTAIS 45.000 R$ 45.000,00 _

CLÁUSULA 7” - O capital social é» integralizado totalmente no ato da assinatura do
presente contrato, em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA 8” - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor total do capital social

CLÁUSULA 9* - As cotas são indivisíveis em relação à sociedade que, para cada uma
delas, reconhece_rá_ apenas um proprietário.

CLÁUSULA 10 - As cotas representativas do capital social são incaucionáveis a
estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros, sendo que nenhuma alteração
contratual poderá ser realizada sem a prévia autorização do Ministério das Comunicações

Iv-ADMINISTRAÇÃO '
CLÁUSULA 11 - A sociedade será administrada por um dos seus sócios-cotistas,
que exercerá o cargo de- sócio-gerente, agindo sempre na defesa da sociedade e dos
interesses sociais, representando-a ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, ficando,
desde já, aprovado o nome do cotista ERACLIDES LUMERTZ MAGGI para o
exercício do referido cargo.

CLÁUSULA 12 - Os Administradores da entidade serão brasileiros natos ou
naturalizados há mais dedez (10) anos, e a respectiva investidura no cargo somente
poderá ocorrer após terem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações.

CLÁUSULA 13 - O sócio-gerente terá direito a uma retirada” mensal, a título de "pró-
labore", até o limite fixado pela legislação vigente. . ;

CLÁUSULA 14 - O Sócio-gerente poderá constituir procuradores com poderes de
administração e gerência, os quaisideverão ser bra ` eiros natos ou naturalizados há mais

\ QÊYÚ/Á Lllzí) '
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CLÁUSULA 15 - As deliberações serão sempre tomadas pelos sócios que representem
a maioria do capital com direito a voto. _

ú

v - EXERCÍCIO soC1AL
CLÁUSULA 16 - O exercício social se encerrará no dia 31 de dezembro de cada ano,
quando será levantado um balanço geral para a apuração dos resultados, sendo que os
lucros ou prejuízos verificados serão repartidos ou suportados por todos os sócios,- na
proporção de suas cotas.
CLAUSULA 17 - No interesse social e a critério da administração os lucros
verificados poderão ser utilizados, total ou parcialmente, para a constituição de fundos de
reserva, inclusive para aquisição pela sociedade de suas próprias cotas, ou mantidos em
suspenso. .

- _ vi - CEssÃo E TRANSFERÊNCIA DE CoTAs
ÁCLÁUSULA 18 - É permitida a cessão e a transferência de cotas entre os sócios,
observando-se as exigênciasdaicláusula 10 deste contrato social. 5

7 ..

CLAUSULA 19 - Qualquer cessão ou transferência de cotas a terceiros, ou direitos ia
elas relativos, só poderá ocorrer com o consentimento unânime e expresso dos demais
sócios e desde que atendida a exigência do artigo 10 deste contrato social.

VII- RETIRADA, INTERDIÇÃO OU FALECIMENTO DE SÓCIO

.q ' CLÁUSULA 20 - A sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição ou morte deW . . _ , . . .' qualquer dos sócios. Ocorrendo morte ou interdiçao, poderao ser admitidos na sociedade os
legítirnos herdeiros e sucessores do interdito ou do de cujus, com as cotas 'de capital que
aquele ou este possuia na sociedade, desde que assirn consinta a unanimidade dos demais
sócios. Não desejando mais algum cotista “permanecer na sociedade, esta igualmente não se
dissolverá, devendo-se proceder a apuração do capital do sócio retirante, interdito ou
falecido. ‹ .z '

CLÁUSULA 21 - A apuração do capital do sócio que não mais desejar permanecer na
sociedade, ,ou do capital do sócio interdito ou falecido, cujos sucessores e legítimos

"\ herdeiros não tenham interesse ou não lhes seja perrnitido ingressar na sociedade, será fei

š¬›

com base em balanço, especialmente levantado, endo os respectivos haveres pago _
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viii - EXTINÇÃO DA SOCIEDADE
CLÁUSULA 22 - A extinçao da sociedade poderá ocorrer a qualquer tempo, desde que
assim deliberem os sócios que representem a maioria do capital social, sendo que todo o'
ativo e passivo serão transferidos integralmente à Comunidade Evangélica Luterana São'
Paulo, entidade civil de direito privado, com C_GC/MF. sob n° 88.332.580/^00O1=69, com
sede na rua Fioravante Milanez 206, Canoas/RS. ‹

IX - DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 23 - Os casos omissos no presente instrumento de contrato social serão
regidos pela legislação em vigor

CLÁUSULA 24 - Os sócios-cotistas declaram que não estão incursos em nenhum dos
crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis. `

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de contrato social, .
lavrado em tantas vias quantas as necessárias para o devido arquivamento na Junta
Comercial do Estado do Rio Grande do Sul e servirem de prova entre as partes, na
presença das testemu e também o subscrevem. "

' ›
Qaäâs Ca hoeiras, 17 de dezembro de 1997.

_ s //. / Í
› _ ›.-_-_~_~_4 ________,._'_.

~%›C11›Es Ip ' RT ›
._ .I 0 /Ú

.`.`.`

\\ ahi:...
if 

v

" f. 1 5 _
Wi M/ Ç

GU :I RMEA YD Tfi E Ljhgwpq
‹
econheço ci r) firmas de

TESTEMUNHAS- z ~ aáëtš. M ...äfl
\Z¡¡ šg _Í\\¡¡¿=` H' E930»-.,,\  &M,4 por semclhrinçcs com ci(-3) existe.. no
N0m€ 115 .IdBnt.`?¡O@l`#(â?;.5l¿.-..5§p/2; " fichário deste Tobeiioraq.. Dou fé.

,, .., ` m testemunha › 0 v 0. 5 WWW
Nomeen° C Ident --/) 4' /' _

A ,S LUIZARL --1 o
(kg az, zfiivm ow OM VC Aàvgzóo ABRS ,.,,_«§,.ëQ‹'~>. .__,_`ifÃÂ.."~

cfi
/Í

r

.És

I  
Y

_ , , , _ , ,¡.';.i,1' .
_ .I .. f .› _,_«._.j.;,'_ › ii' -`,' ' i r i.'r'«'4*i'-3., 1 ¬í M



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

CERTIDÃO

Processo nº 01250.004790/2018-51

Assunto: Regularização Societária ou Diretiva

 

Certifico e dou fé que em face da alteração contratual de 21/07/2016 (Evento SEI

nº_6541527, fls. 10-17) a regularização da Entidade está sendo tratada nos autos do Processo nº

01250.013799/2018-52, o que possibilita, assim, a continuidade da instrução do presente feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 24/02/2021, às

16:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de

2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 6567807 e o código CRC 6659C3E4.

01250.004790/2018-51 6567807v2

Certidão (6567807)         SEI 01250.004790/2018-51 / pg. 1

z rf

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6567807&crc=6659C3E4
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aYm_[fYe�]g ò\]Z̀g
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SVZWPQPYQẐV\)_VO)SVZWNeYQZPN\)_OVbT)̂N)QZNkQWP̀ZSQT)̂N)̂]fQPVW)QZWSOQPVW)NU)ngbQ̂T)dPQbT)̂T)oZQ[V\
T̂UQZQWPOT̂VW)_NaT)pOVSYOT̂VOQT)qNOTa)̂T)rTsNẐT)tTSQVZTah)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.417.196/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/02/1998

NOME EMPRESARIAL

RADIO MAMPITUBA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO MAMPITUBA
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SETE DE SETEMBRO
NÚMERO

1015
COMPLEMENTO

SALA 01

CEP

96.508-011
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CACHOEIRA DO SUL
UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIDADENUNES@BOL.COM.BR
TELEFONE

(51) 3723-4810/ (51) 9822-0796

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/08/2022 às 16:23:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre 0 porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

=.°.= CONSULTAR osA E) voLTAR B |MPR|M|R

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Passo a passo para 0 CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:
02.417.196/0001-40
NOME EMPRESARIAL:
RADIO MAMPITUBA LTDA
CAPITAL SOCIAL:
R$250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é 0
seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
GUILHERME ATHAYDE GALETTO
Qualificação:
22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:
RAFAELA SIQUEIRA VIEIRA DA CUNHA
Qualificaçaoz
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certiflcado digital ou comparecer a uma unidade da RFB
Emitido no dia 01/08/2022 às 16:23 (data e hora de Brasília).

'Õ VOLTAR B IMPRIMIR

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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L-f.,`,-.'- MINISTERIO DA FAZENDA

- Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.‹'-\,`_ -142.'- J.

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADIO MAMPITUBA LTDA
CNPJ: 02.417.196/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:24:17 do dia 01/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/01/2023.
Código de controle da certidão: 1EDB.C14F.AAF9.3FDF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 02.417.196/0001-40

Razão
Social:

RADIO MAMPITUBA LTDA

Endereço: BR 101 KM 24 1414 / CENTRO / TRES CACHOEIRAS / RS / 95580-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/07/2022 a 25/08/2022

Certificação Número: 2022072703015745294949

Informação obtida em 01/08/2022 16:25:53

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 01/08/2022 16:25

CAIXÀ ECONÓM ICA FEDERAL



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADIO MAMPITUBA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.417.196/0001-40

Certidão nº: 24357553/2022

Expedição: 01/08/2022, às 16:27:13

Validade: 28/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RADIO MAMPITUBA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 02.417.196/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 10257404

Data de Envio: 

  01/08/2022 16:56:54

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de

Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Renovação de Outorga - Processo de Apuração de Infração - Contrato e pena de Cassação

Mensagem: 

  Processo nº:  01250.004790/2018-51

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que

informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RADIO MAMPITUBA LTDA(CNPJ nº

02.417.196/0001-40), executante do serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de

Três Cachoeiras/RS, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade

cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer

outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da

outorga.
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02/08/2022 11:30 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCR… 1/1

RE: Renovação de Outorga - Processo de Apuração de Infração - Contrato e pena de
Cassação
Marcio da Silva Barbosa <marcio.barbosa@mcom.gov.br>
Ter, 02/08/2022 10:54
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  
 
 
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora RADIO MAMPITUBA LTDA(CNPJ nº 02.417.196/0001-40), executante do serviço de radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Três Cachoeiras/RS, que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de
concessão. 

At.te,  
 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 1 de agosto de 2022 16:56

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Renovação de Outorga - Processo de Apuração de Infração - Contrato e pena de Cassação
 
Processo nº:  01250.004790/2018-51

 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RADIO MAMPITUBA LTDA(CNPJ nº 02.417.196/0001-40), executante do serviço de
radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de Três Cachoeiras/RS, ou de Processo
de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.




MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10804/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 01250.004790/2018-51

INTERESSADO: RÁDIO MAMPITUBA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO MAMPITUBA LTDA, relativo
ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Três Cachoeiras/RS, referente ao seguinte período:  28/02/2018 a 28/02/2028.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 3092/2020/SEI-MC, concluiu pela expedição do Ofício n.º 4260/2020/MC à Entidade, com
vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 5824901 e 5824939). Em

resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.004480/2021-90, acompanhado de
documentos. 

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 10.775,
de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

3.1. requerimento, datado e assinado pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei Complementar nº 64/1990;
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h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como
cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

i ) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

JUSTIFICATIVA: o requerimento ora apresentado não foi datado pelo subscritor
(SEI 2608572, Págs. 3-5). 

3.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e
diretores, feita por meio da apresentação de: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
(v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 08/08/2022, às
16:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 08/08/2022, às 16:59 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10257481 e o código CRC 6E839A44.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.004790/2018-51 SEI nº 10257481
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 18670/2022/MCOM

Brasília, 08 de agosto de 2022.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO MAMPITUBA LTDA (CNPJ Nº 02.417.196/0001-40)
Rua Sete de Setembro, nº 1015, Sala 01, Centro
96.508.011  -  Cachoeira do Sul/RS
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.004790/2018-51.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10804/2022/SEI-MCOM e do Requerimento
Padrão (SEI 10257556), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 08/08/2022, às 16:59 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10257538 e o código CRC 7E14F569.

Anexos:

Nota Técnica n.º 10804/2022/SEI-MCOM (SEI 10257481)
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Requerimento Padrão (SEI 10257556​)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 18670/2022/MCOM -  Processo nº 01250.004790/2018-51 - Nº SEI:
10257538

Ofício 18670 (10257538)         SEI 01250.004790/2018-51 / pg. 2



                                                                                                            

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 
 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

MINISTÉRIO QAS
coMuNIcAço|Is -
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(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 
 

MINISTÉRIO I3As
coMuNIcAçoEs
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ANEXO 

 
 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 

JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

 
 
 

MINISTÉRIO OAS
coMuNIcAçoÉS



Correspondência Eletrônica - 10285656

Data de Envio: 
  09/08/2022 08:38:07

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mcom.gov.br>

Para:
    CONTABILIDADENUNES@BOL.COM.BR
    rafaela@revistalinda.com.br
    juridicoseils@lorini.adv.br
    tecnicoseile@lorini.eng.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 01250.004790/2018-51

INTERESSADA: RÁDIO MAMPITUBA LTDA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Nota_Tecnica_10257481.html
    Oficio_10257538.html
    Anexo_10257556_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2022.pdf
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de

Radiodifusão Comercial

Referente: Renovação de outorga

Processo: 01250.004790/2018-51

Oficio: 18670/2022/MCOM

SEI n°: 10257481

Prezado Senhor

A RÁDIO MAMPITUBA LTDA, devidamente qualificada nos autos do processo
em epígrafe, onde requere a renovação da outorga para o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada (FM), para O Município de TRÊS CACI-IOEIRAS, Estado do RIO GRANDE

DO SUL, em resposta a portaria 4.149 de 24 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da

União em 25 de novembro de 2021, em atendimento ao Decreto 10.775 de 23 de agosto de 2021,

através de seu representante legal, abaixo-assinado, vem atualizar a documentação para a renovação

de outorga.

Sem mais para O momento,

aguarda deferimento.

Cachoeira Do Sul (RS), 22 de agosto de 2022.

RÁDIO MAMPITUBA LTDA I”

CNPJ 76.627.520/0001-90

Representante Legal
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DECLARAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO DA CES SIONARIA

Nome da Pessoa Jurídica: I RÁDIO MAMPITUBA LTDA

CNPJ: I 02.417.196/0001-40 CEP: 96.508-011

Endereço da Sede: Rua Sete De Setembro, n° 1015, Centro | Cachoeira Do
Sul/RS

Eu Rafaela Siqueira Vieira Da Cunha, inscrita no CPF sob O n° 000.424.660-83, na

qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, declaro para os

devidos fins que:

I

II

III

IV

V

VI

VII

a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar O serviço de
radiodifusão por novo período;

nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário Ou diretivo de

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão
na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de

outras pessoas Jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em

Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela
legislação cumpre O disposto no artigo 7°, caput, inciso XXXIII, da

Constituição Federal;

nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro

especial;

a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração

pública federal, direta ou indireta;

a pessoa jurídica atende O disposto no art. 79, inciso XXXIII da Constituição

Federal;

a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão

transitada em Julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos

previstos no art. 1°, inciso 1, alíneas b, c, d, f, g, h, k, 1, m, n, O, p e q da Lei

Complementar n° 64/1990;



V

IX.

a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao

serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em

contrato com O Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto n°

52.795/63;
inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja

detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum,

por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse coletivo, nos

termos da Lei n° 12.485, de 2011;

Cachoeira DO Sul (RS) 22 de agosto de 2022.

QSIQIIO À» I,/A OIO
af ela Siqueira Vieira Da Cunha

(Assinatura da representante legal da CESSIONARIA)



I PÁTRIA AMADA
MINISTERIO DAS OOM " RRASII.

REQUERIMENTO DE RENOVAÇAO DE OUTORGA COMERCIAL
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

Nome da Pessoa Jurídica: RADIO MAMPITUBA LTDA
.

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ --z .. .

Endereço da sede: IRua Sete De Setembro, n° 1015, Sala 01, Centro, Cachoeira DO Sul/RS
l

E-mail de contato: Isei@sistemaplug.com.br

j _ 1 I emfrequência modulada

I Dem ondas curtas
Radiodifusãosonora I _

Serviço ,a ser renovado: I |:I em Ondas medias
I em ondas tropicais

I:I Radiodifusão de sons e imagens
Período da renovação: 28/02/2018 a 28/02/2028
Localidade da renovação: Três Cachoeiras I UF: IRS

Eu, RAFAELA SIQUEIRA VIEIRA DA CUNHA , ¡nsCr¡to no

CPF sob O n° 000-424-650/83 , na qualidade de representante legal da pessoa
jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4° da Lei
n° 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda,
as declarações a seguir e encaminhando a 'documentação constante do ANEXO deste requerimento.

DEC LARAÇÕ ES

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

Re uerimento de Renovação de Outorga - pág. 1



PÁrR|A AMApA|v||N|sTÉR|o DAs co|v|uN|cAÇõEs êvlšôãur

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;
(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de sen/iço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou
a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão
em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;
(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal;
(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por Órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1°, inciso I, alíneas b, c,
d, e, f, g, h, i, j, k, I, m, n, o, p e q da Lei Complementar n° 64/1990;
(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como
cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto n° 52.795/63; -
(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente
ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de
interesse coletivo, nos termos da Lei n° 12.485, de 2011.

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

Cachoeira Do Sul , 22 de AQOSÍO de 2022

,/ ç , , ¬f Lc .Á elgrz L ¿t;zI,zIz'}‹o
Assinatura do representante legal

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial: RADIO MAMPITUBA LTDA
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Início de Atividade
Registro de Empresas - NIRE Constitutivo

4320370653-1 02.417.196/0001-40 03/02/1998 17/12/2097
Endereço Completo:
RUA SETE DE SETEMBRO 1015 SALA: 01 - BAIRRO CENTRO CEP 96508-011 - CACHOEIRA DO SUL/RS
Objeto Social: K
SERVICOS DE RADIODIFUSAO, EM CARATER COMERCIAL, EM QUALQUER DE SUAS MODALIDADES, MEDIANTE
CONCESSAO OU PERMISSAO DO MINISTERIO DAS COMUNICACOES, COM ORIENTACAO EDUCACIONAL, BASEADA EM
PRINCIPIOS ETICOS, PRIVILEGIANDO AS FINALIDADES ARTISTICAS, EDUCATIVAS, CULTURAIS E INFORMATIVAS, COM A
PRODUCAO E DIVULGACAO DA CULTURA NACIONAL E REGIONAL E PROMOVENDO OS VALORES ETICOS E SOCIAIS DA
PESSOA E DA FAMILIA.
Capital Social: R$ 250.000,00 ^ Microempresa ou
DuzENros E cINouENTA MIL REAIs Empresa de P6-qU@fl°
Capital integralizado: R$ 250.000,00 Pcme
DuzENTos E CINQUENTA MIL REAIs NÂO(Lei Complementar

n°123/oe)

Prazo de Duração

INDETERMINADO

SÓcio(s)/Administrador(es)
CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função
065.058.720-00 GUILHERME ATHAYDE GALETTO XXXXXXX R$ 125.000,00 SÓCIO/

ADMINISTRADOR
socio/
ADMINISTRADOR000.424.660-83 RAFAELA SIQUEIRA VIEIRA DA CUNHA XXXXXXX R$ 125.000,00

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA
Último Arquivamento: 11/12/2019 Número: 5226013
Ato 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO

FiliaI(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
4390173882-O 02.417.196/0002-20 RUA MANOEL JOAO MACHADO, 141, BAIRRO NAO INFORMADO, 95580-000, TRES

CACHOEIRAS/RS
NADA MAIs#

Porto Alegre, 18 de Agosto de 2022 09:36

(...-¿.»z, _ f .

I^- A A plI A

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: _
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C220002727936 e visualize a certidão)

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII Página 1 del22/253.934-1
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CONTRATD DE ADESAD DE PERivI1ssAo
CELEBRADO ENTRE A UNTÃO E A RÁDIO
MAMPITUBA LTDA., PARA EXPLORAR o
sERv1ço DE RADtoD11=UsÃo soNoRA EM
FREQÚÊNCTA MDDULADA, NA LocALiDADE
DE TRÊS cAcHoE1RAs, ESTADO Do Rio
GRANDE DO SUL _

Aosfl 26 Ávéntewe seçísñç _ _ ,_ dias do mês de fevereiro do
ano dois mil e oito, a UNIAO, representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, Helio
Costa, e a RADIO MAMPITUBA LTDA., CNPJ 11.” 02.417.196/0001-40, representada por
sua Procuradora, LÁ-:dja Austrilino Silva, RG nf' 195.362 SSPIAL, CPF/MP n.° 073.887.054-
49, assinam o presente Contrato de Adesão de Permissão, decorrente da permissão outorgada
ã supramencionada entidade pela Portaria n.° 2813, de 11 de dezembro de 2002, publicada no
Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo 11°
24, de 23 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de 200'/,
para explorar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de Três
Cachoeiras, Estado do Rio Grande do Sul, regendo~se referida permissão pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente,
pelas cláusulas seguintes: V

Cláusula 1”. Fica assegurado à Rádio Mampituba Ltda., o direito de explorar, sem
exclusividade, na localidade de Três Cachoeiras, Estado do Rio Grande do Sul, o serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com finalidades educativas e culturais, visando
aos superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

Parágrafo único. A execução do serviço e vinculada aos termos do Edital da
Concorrência n.° 029/1998-SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga
apresentadas na licitação pela perrnissionária.

Cláusula 2”. A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará
em vigor a partir da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

Cláusula 3”. A permissionária e obrigada a:

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20
(vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

b) submeter ã aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a
montagem da emissora no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da data da publicação do
extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

c) iniciar a execução do serviço, em carater definitivo, no prazo de 6 (seis) meses,
contado da publicação da Portaria de aprovação de locais e equipamentos no Diário Oficial da
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d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos trarišmissores,
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados
e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional
e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas
estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão;

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas
e operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no ítem 14
do art. 28 do mesmo Regulamento;

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma
entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal;

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador
com poderes para a prática de atos de gerência ou administração;

i) ter a sua diretoria ou gerência constituida por brasileiros, na forma da Constituição
Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública,
do qual decorra foro especial; ç

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas
ou ações representativas do capital social; A

1) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da
habilitação e qualificação exigidas no Edital;

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do
serviço; -

n) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação especifica de radiodifusão;

0) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir,
referentes ou aplicáveis ao serviço;

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas,
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;

I Í,\ ,Qi
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q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinargo, tão logo
seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente
após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer
indenização;

r) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente;

Cláusula 4”. Na organização da programação, nurn total diário de 1.440 (mil,
quatrocentos e quarenta) minutos, a permíssionária deverá:

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as
finalidades educativas e culturais da radiodifusão;

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral
familiar e aos bons costumes;

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento publico, expondo pessoas a
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja
jornalístico;

d) destinar, diariamente, o percentual de 12% (doze por cento) do tempo total diário de
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n°
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra “Í” desta cláusula;

e) destinar, diariamente, o percentual de 12% (doze por cento) do tempo total diário de
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínirno fixado no art. 28 do Decreto n°
52.795, de 31 de outubro de 1963, ã transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é,
não incluindo o relativo à letra “g” desta cláusula;

Í) destinar, diariamente, o percentual de 6% (seis por cento) do tempo total diario de
funcionamento da emissora a programas culttuais, artísticos e jornalísticos produzidos e
gerados na própria localidade de execução do serviço ou no municipio ao qual pertence a
localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra “d” desta cláusula;

g) destinar, diariamente, o percentual de 6% (seis por cento) do tempo total diário de
funcionamento da emissora, excetuado o tempo minimo fixado no art. 28 do Decreto n°
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviços noticiosos produzidos e gerados na própria
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da
outorga, não incluindo o relativo à letra “e” desta cláusula;

h) limitar ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo diário de funcionamento
da emissora à publicidade comercial; ç

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na
letra “d” desta cláusula;

\
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j) destinar um minimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diana à
transmissão de serviço notieioso, além dos previstos nas letras “e” e “g” desta cláusula;

1) retransrnitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados,
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da Republica;

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade
competente;

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes ã propaganda
eleitoral;

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que
esteja previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com
as normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação,
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

s) manter em dia os registros da prograrnação.

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de
radíodifitsão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

Cláusula 5”. A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo
para funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento.

Cláusula 6”. A permissionária deverá recolher, até a data de assinatura deste
contrato, o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) pelo pagamento da primeira parcela do
valor da outorga.

Cláusula 7“. A permissionária deverá recolher o valor referente à segunda parcela do
valor da outorga, no prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura deste contrato, conforme
previsto no Edital.

Cláusula 8”. A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade
e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a
execução do serviço, incidindo sobre essa freqüência o direito de posse da União.
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Cláusula 9a. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, deteiirninar
que a pennissionáría atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do pro cesso tecnico-
científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

Cláusula 10”. O Ministerio das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas.

Cláusula 11”. O Ministerio das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa
nacional ou de necessidade dos serviços federais.

Parágrafo único. A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da
entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuizo para
outras concessionárias ou permissionárias.

Cláusula 12”. A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter
deñnitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

Cláusula 13”. O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas,
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação
vigente.

Cláusula 14a. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o Ministério das
Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga, corrigido pelo IGP-

Dl;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com o Ministério das Comunicações por prazo não superior a 2
(dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

Parágrafo único. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, desta Cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa da entidade, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

Cláusula 15a. O não pagamento da segunda parcela, na data fixada pelo Edital,
implicará o cancelamento da outorga, sujeitando a per-missionária às sanções e penalidades
previstas no Edital e na legislação que rege a licitação. EP. mi I .Isrt
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Cláusula 16”. Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão p“e1o
Ministério das Comunicações, a pedido da permíssionária, ou por decisão judicial, considerar-
se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejuízo do
cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato.

Cláusula 11”. As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas
leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das
previstas na Cláusula 143.

Cláusula 18”. Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

Cláusula 19a. As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato.

Cláusula 20”. Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora
contratante.

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 6 (seis) folhas, todas numeradas e rubricadas,
com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.
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Yflítos do Congresso Nacionaln _
Fugezmlier que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Renan

Calheiros. sídonre do Senado Federal. nos termos do un. 48. inciso
)CX\‹"T[L do Regimento lt-memo. promulgo o seguinte

DECRETO l'_.EGl51.ATIVD
M N” EU. DE ZÚUT

' lr - - ' '~'- ' “/ /` /`-`

Apmvo o ato e autoriza o ASSOCLÀ-
ÇAO DE DESäVOL\"`ll~'lIEI~lTO COMU-
NITARIO LIBERDADE DE BARRA DO
GUARITA a e'.‹_ecut.:|r serviço de ndiodi-
t|.tsíio comunitária ua cidade de Bum; do
Guarita. Estado do Rio Grande do SuL

O Conglrpso Nacional decreta:
Art. 1° too aprovado o :uo tt qttese refer: ãPortun'a 11° SI,

dz T de Fevzneiro de 2006. que autoria :t -Associação do Desen-
volvimento Comunitário Liberdade de Barra do Guuriru ã executor.
por IU (dez) anos. sem direino dc exclusividade. serviço de radio-
difusão cnmuniulria na cidade de Bam do Guarita. Estado do Rio
Grande do &1I.

Art. 2° Este Decaebo Legislativo entre em vigor na doe: de
_-.ua publicação.

Senado Federal. em 33 de ru: ri: 200?
Senador RENAN IÍALI-l`llšlt`I`1OS
I'resid‹:ot‹: do S‹m:|do Federal

Faço sul1|:1' que cl Congresso Nacional ulilflvnu, c eu. Rfliflfl
C.1ll'|eiros. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 43. inciso
XXVIII. do Regimento Iulemo. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
|~¬'° 21. DE 2001

Ašmva o :no gua autoriza a ASSOCIA-
Ç O VERDE VIDA u eviocutur serviço
do mdiodifusão eomuniúria na cidade de
Itapuí. Estudo de São Paulo.

O Congreso Nacional decreto:
Att. 1° Hc: aprovado o ato o que se mfim o Portaria n° 30.

de l5 de janeiro de 2.004. que autoriza a Associação Verde é Vida ã
execulut. pm' IU (dez) lluuä. sem direito de exclusividade. serviço de
rufiodífuzõñø uomurniltitiu uu cíduvk de Íhipufl Ewnln de São Puulfl.

Art. 2° Esle Decreto Legislílrivo eutm em vigor na dam de
sua publicação.

senado Fedeml. em 23 de março de Ê'Í|(JT_
Semulor RENAN CALHEIROS
President: do Senado Federal

Faço sabe: que o Congresso Nacional aprovou. e eu, Renan
Calheiros. President: do Senado Federal. no: mi-mo: do :.u1. 43. im:íz‹u
JCXVTII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECREDO LEGISLATIVO
N° 22. DE 2007

Apmvu u alo que zunlorlim :\ ASSOCÍA-
Çao c0.\‹fl:NrrÁ1z1A DE COML'r‹1CA-
ÇÃO SOCIAL - ACCS A executar serviço
de ndíodifilsãlo comunitária na cidade de
Macaúbas. Estado da Bahia.

O Coogmsso Naeionml decreta:
An.. 1° Eua :tprovado o :tm a que se refer: u Pormrlu u" 9 l.

de ld de março de 2006. que mumriza :i Amocioçäo Comunitária de
Comunicação Social - ACCS :n zxeoumr. por IO {:I¢z) :i|1o5. sem
direito de eà(¡:.lusi\›'idAMle. xaenlíço de nulíudifusñu comunitliriu nu ci-
dade de Macaúbas. Estado da Bahia.

AH. 2° Este Decreto lxgislillivo cultu em vigor nu dum dr:
sua publicação.

Senado Federal. em 23 do u1..'m;o do EULFI.
Senador RENAN CMHEIROS
Presidente do Se-:todo Fodeml

Rico saber que o Congresso Nor.-louul aprovou. e eu. Rznmn
Cullieimei. Presidente do Senmlu F:|I:III|. nos tennma do mt 43. inciso
XXVI11. do Regimento Iutcmo. promulgo o seguinte

DECREIÚ LEGISLATIVO
IS” 23. DE 2007

Aprova o em que autoniza ai ASSOCIA-
ÇAO COI'/IÍ..}ITARIA DDS MORADO-
RES DO JOAO XXIII u executar serviço
de radiodifusão oomuniuiriu mz cidade de
Ffinulevll. Êltldn do CGIIIÍL

O Congresso Nacionul dean-.t.u:
An.1°Fl‹=tapro\‹'adooatoaqueser‹:for\:aPor‹:|1i.on°4.de

[9 de janeiro de 2%. que autoriza a Associação Comunitário dos
Momdores do João )C(`Il`I :i necutun por IU (dez) anos. sem dlnelto
de exclusividade. serviço de radiodifttsão oomuuirfu-lu nã cidade de
Fortaleza. Estado do Ceará.

Ari.. 2° Fale Decreto l_.:gis[::t.ivo :num em vigor Ill d:u.1 de
sua puhlimçäo.

Stellllllfl Feílerul. Gm 23 tl: \':|;|IQO de WT.
Senähdol' RENAN CA.|_.H.ElROS
President: do Scnüdti Federal

Faço saber que 0 Congresso Nacional aprovou. e cu. Renan
Calheiros. Pmúidem: do Senado Federal. nos Itennos do art. 43. inciso
.lQ(\'1Tl. do Regimento lllkemo. promulgo u seguiult

DECRETO LBGI.SLATl\‹'0
N° 24. DE 2001

Apzova o oro que outorga permissão ã RÁ-
DIO MAh‹=l'PITU'BA LTDA. para explorar
serviço dc radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada no eidode de "I*u':s Cachoeiras.
Estudo do Rio Grand: do Sul..

Cão ã`¿§
gnesso Nacional decreta:

Fica aprovado o ato z que se nfelo a Portaria n°'zsts. a .izzmsm .ie 2001, quz emerge pet-misutfz à mais
Mnmpilubu L1.tl.u_ pum eâtplurlr. pm 10 (dez) unos. sem direito dc
exclusividade. serviço de mdiodi.fusã.o sonoro aro freqüência modu-
lada na cidade de Três Cachocim. Estado do Rio Grando do Sul.

An: 2° Ene Decreto Legislativo :mn em vigor ua dm de
sua publimção.

Senado Federal. em 23 de março de 2007.
Senador RENAN CAIFÂEIROS
Presidente do Sfeulltlu F:|l£'r.ll

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Remo
Callielml. Presidente do Senado Fcdeml. nos termos do art. 48. inciso
XXVIII. do Regimento Interna. promulgo rs segulme

DECRETO l_`EGlSÍ-ATIVO
N” 25. DE 2007

Aprova o :tto_ que autoriza a ASSOCIA-
CAO DE ACAO SOCÍA1.. E CULTURAL
22 DE DEZEMEBRO ã executar zm-viço de
mdindifilsllo comunitária na cidade de Sul-
vador. Estado da Bahia.

O Congmso Nacional decreta:
Ari. 1° Finu uprovudu o ulo :A que 5: refere u POI\!¡I!'i:l I\° 543.

de 9 de dezembro de 2003. que autoriza ã Assooíuçiio do Ação Sociul
: Cultural 22 de Deznemltro :I executar. por 10 (dez) :mo5¬ sem direito
Ile excIusi\'ir.|ade. serviço de Radiodifusão comunitário na cidade de
salvado: Estado do B:1I|i:|_

Art. 3° Este Decreto Legislativo entre em vigor na dam de
sua publimgflo.

Senado Fetlural. em 13 de março do 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
H-ezddeme do Senado F-ederil
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PORTARIAN22a13 ,DE 11 DE DEZEMBRO DE20o2.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto ng
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto ng 1.720, de 28 de
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo 119 53790.000408/98, Concorrência 119
029/98-SSR/MC, resolve:

Art. 19 Outorgar permissão à Rádio Mampituba Ltda. para explorar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade
de Três Cachoeiras, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas
propostas. ` _

Art. 29 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do artigo 223, § 32, da Constituição.

Art. 39 O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro de
sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de
tomar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ QUADROS Do Asc1MENTo V
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 01250.004790/2018-51
Entidade: RÁDIO MAMPITUBA LTDA
CNPJ nº: 02.417.196/0001-40
FISTEL nº: 50404216307
Localidade:  Três Cachoeiras/RS
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga:   29/01/2018
 

Período: 28/02/2018 a 28/02/2028

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento
de renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM,
firmado pelo representante
legal da Entidade,
acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10375276
Págs. 9-10

- Arts. 112 e 113
do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os
recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10375276
Págs. 9-10

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.
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b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite pela
legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10375276
Págs. 9-10

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está
em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10375276
Págs. 9-10

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10375276
Págs. 9-10

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10375276
Pág. 9-10

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10375276
Págs. 9-10

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica foi
condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10375276
Págs. 9-10

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos e obrigações
firmadas em contrato com o
Poder Concedente, elencados
no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10375276
Págs. 9-10

- Arts. 110 e 113-
A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de 1963.
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i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum,
por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10375276
Págs. 9-10

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de 13
de setembro de
2011.

 

2. Comprovação de respeito
aos limites de outorga da
interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10256892,
Págs. 9-13

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
3. Certidão
simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em
que estiverem
arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10375276
Pág. 11

- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

4. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10437634
Pág. 1

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ
da matriz e, se for o
caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10257119,
Pág. 1

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

6. Prova de
regularidade perante as
Fazendas federal,
estadual, municipal (ou
distrital) da sede da
entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 10257119,
Pág. 5

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
E 10437634,
Pág. 2
M 6541527,
Pág. 21

7. Prova de
regularidade do
recolhimento dos
recursos do Fundo de
Fiscalização das
Telecomunicações –
Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10256892,
Pág. 7

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

8. Prova de
regularidade relativa à
Seguridade Social –
INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 10257119,
Pág. 5

- Art. 113, inciso
VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

FGTS 10257119,
Pág. 6

Checklist (10256908)         SEI 01250.004790/2018-51 / pg. 3



9. Prova de inexistência
de débitos inadimplidos
perante a Justiça do
Trabalho, por meio da
apresentação de
certidão negativa, nos
termos do disposto no
Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis
do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10257119,
Pág. 7

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

10. Comprovação da
condição de brasileiro
nato ou naturalizado há
mais de dez anos, feita
por meio da
apresentação de:
(i) certidão de
nascimento ou
casamento; (ii) certidão
de reservista; (iii)
cédula de identidade;
(iv) certificado de
naturalização expedido
há mais de dez anos; (v)
carteira profissional;
(vi) Carteira de
Trabalho e Previdência
Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira
Nacional de Habilitação
- CNH e o Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para
comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10375276
 
GUILHERME
ATHAYDE
GALETTO
Pág. 6
 
RAFAELA
SIQUEIRA
VIEIRA DA
CUNHA
Pág. 5

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada
para a execução do
serviço objeto da
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10256892,
Pág. 4

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço
executado em faixa de
fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. Consulta à
Coordenação-Geral de
Fiscalização e
Monitoramento -
CGFM, quanto à
existência de pena de
cassação ou de
Processo de Apuração
de Infração instaurado
em desfavor da
entidade, cuja
penalidade cabível seja
cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10260103

Parecer Referencial
nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE
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Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos
dirigentes da Entidade e da Pessoa
Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do
capital social total e votante da
pessoa jurídica interessada pertence
a brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica sócia participa do
quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

15. Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica
sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior ,
em 03/10/2022, às 16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10256908 e o código CRC CCE7F24A.

Referência: Processo nº 01250.004790/2018-51 SEI nº 10256908
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 14877/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  01250.004790/2018-51
INTERESSADA: RÁDIO MAMPITUBA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Mampituba Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.417.196/0001-40, objetivando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Três Cachoeiras/RS,
vinculado ao FISTEL nº 50404216307, referente ao período de 28 de fevereiro de 2018 a 28 de fevereiro
de 2028. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 3092/2020/SEI-MC, 10804/2022/SEI-MCOM,
acompanhada dos Ofícios nº 4260/2020/MC, 18670/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão
solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de
renovação de outorga (SEI 5824901, 10257481 e SEI 5824939, 10257538).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53115.004480/2021-90 e 01245.014536/2022-16).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Mampituba Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 2.813, de 11 de dezembro de 2002,
publicada no Diário Oficial da União do dia 17 de dezembro de 2002 (SEI 10437831 - Pág. 8) e Decreto
Legislativo nº 24, de 2007, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de março de 2007 (SEI
10437831 - Pág. 7). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade foi publicado
no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 2008 (SEI  10437831 - Págs. 1-6).

 

8. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  29 de janeiro de 2018,
a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, por novo período (SEI 2608572 -
Págs. 3-5).  Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez
que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual
seja, de 28 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2018.

 

9. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 10256908). Os documentos foram conhecidos, para fins de
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instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

11. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10375276 - Pág. 11).

 

12. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 1 de agosto de 2022 (SEI 10256892 - Págs. 9-13).

 

13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
duas localidades, quais sejam: Cachoeira do Sul/RS e Três Cachoeiras/RS , e não figura como sócia no
quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo,
os sócios/administradores Rafaela Siqueira Vieira da Cunha e Guilherme Athayde Galetto não compõem o
quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

14. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
10256892 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 10260103).

 

15. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande
do Sul, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-
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se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela
Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10256908).

 

16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

17. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
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o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

19. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 4 de setembro de 2020, com validade até 28 de fevereiro de 2028 (SEI 10256892 - Pág. 4; e SEI
10438631).

 

21. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Três Cachoeiras/RS, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112
e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

23. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

24. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
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notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior ,
em 03/10/2022, às 16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 03/10/2022, às 16:32 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 03/10/2022, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros , Diretor
do Departamento de Outorga e Pós-Outorga substituto, em 05/10/2022, às 12:42 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10437836 e o código CRC F8642FB5.

Minutas e anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 01250.004790/2018-51, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
14877/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2018, a permissão outorgada à RÁDIO MAMPITUBA
LTDA (CNPJ nº 02.417.196/0001-40), nos termos da Portaria nº 2.813, datada em 11 de dezembro de
2002, publicada em 17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 24 de 2007,
publicado em 26 de março de 2007, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Três Cachoeiras, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.004790/2018-51, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14877/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2018, a permissão outorgada à RÁDIO
MAMPITUBA LTDA (CNPJ nº 02.417.196/0001-40) , nos termos da Portaria nº 2.813, datada em 11 de
dezembro de 2002, publicada em 17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 24 de
2007, publicado em 26 de março de 2007, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Três Cachoeiras, Estado do Rio Grande do
Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.004790/2018-51 SEI nº 10437836
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 26130/2022/MCOM

Brasília, 05 de Outubro de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 14877/2022/SEI-MCOM (10437836)

 

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 14877/2022/SEI-MCOM ( 10437836 ​

), para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 06/10/2022, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10442659 e o código CRC 105D95F9.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 26130/2022/MCOM -  Processo nº 01250.004790/2018-51 - Nº SEI:

10442659
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
PARECER n. 00822/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml

 
NUP: 01250.004790/2018-51
 
INTERESSADAS: RÁDIO MAMPITUBA LTDA. e SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO  – SERAD
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA.
VIABILIDADE

 
EMENTA:
 
I – Pleito de interesse da RÁDIO MAMPITUBA LTDA., visando à renovação da outorga que recebeu

para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Cachoeiras/RS, referente ao
período de 28 de fevereiro de 2018 a 28 de fevereiro de 2028.

II – Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III – Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
14877/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV – Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante do parágrafo 40 deste
parecer.

V – Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI – Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII – Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para providências a seu encargo.
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

I - RELATÓRIO
 
                        Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO MAMPITUBA

LTDA., encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão – SERAD para análise e manifestação dessa Consultoria Jurídica -
CONJUR, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para promover a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Cachoeiras/RS, referente ao
período de 28 de fevereiro de 2018 a 28 de fevereiro de 2028.

 

K
. V

¡.!-`.|.
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2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 14877/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10437836), da
SERAD, eis o histórico da outorga sub examen, consoante documentação que informa os autos:

 
"7.        No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Mampituba Ltda a outorga do serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 2.813, de 11 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
União do dia 17 de dezembro de 2002 (SEI 10437831 - Pág. 8) e Decreto Legislativo nº 24, de 2007, publicado no Diário
Oficial da União do dia 26 de março de 2007 (SEI 10437831 - Pág. 7). O extrato do contrato de permissão celebrado
entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 2008 (SEI  10437831 -
Págs. 1-6).

 
8.         Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 29 de janeiro de 2018, a

entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, por novo período (SEI 2608572 - Págs. 3-5).  Portanto, o
pedido de renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no
prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 28 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de
2018." (destacamos)

 
3.                     Conforme transcrição acima, no requerimento protocolado em 29 de janeiro de 2018, a

entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de
radiodifusão sonora para novo período de dez anos, 2018-2028 (SEI nº 10437831 - pág. 8), solicitando, assim, a
renovação da outorga então recebida, deflagrando o presente processo administrativo.

 
4.                     Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Radiodifusão por meio da citada NOTA

TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica desta
CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Três Cachoeiras/RS, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos
do Decreto nº 52.795/1963". (negritamos)

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. - Considerações iniciais
 
6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso

V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11,
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a

regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de
Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos
atos normativos incidentes.

 
8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se

sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento
de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes
revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três,
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.
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9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável
 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o

arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a” do inciso XII de seu art. 21, que

"Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela
União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução

de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de
sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as
de televisão".

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar

os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões

relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o
interesse público em sua existência".

 
16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a

eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional
de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou,

ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o
§ 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão,
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permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão,
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação

de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo
"durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º
pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de
radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

 
19.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de

permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do
Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do
parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento
Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº
13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº

52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de
aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
21.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os

elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 
II.3 - Do Pedido de Renovação
 
22.                   Conforme relatado acima, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD opinou pelo

deferimento do requerimento de interesse da RÁDIO MAMPITUBA LTDA., que busca ver aprovada a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão em frequência modulada, que executa na localidade de Ouro Verde/SP, para o
período de 28 de fevereiro de 2018 a 28 de fevereiro de 2028.

 
23.                   Segundo consignado pela SERAD em sua NOTA TÉCNICA Nº 14877/2022/SEI-

MCOM (SEI nº 10437836), a outorga para exploração do serviço de radiodifusão de que se trata foi conferida com a
edição da Portaria nº 2.813, de 11 de dezembro de 2002, publicada no DOU de 17 de dezembro de 2002 (SEI nº
10437831 - pág. 8), chancelada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 2007, publicado no DOU de 26 de março de 2007
(SEI nº 10437831 - pág. 7), tendo o extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade sido publicado
no DOU de 28 de fevereiro de 2008 (SEI nº 10437831 - págs. 1-6).

 
24.                   Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade postulante se encontra vencida

desde 28 de fevereiro de 2018, levando-se em consideração a data da publicação do extrato do contrato e o prazo de 10
(dez) anos alusivos à sua validade.

 
25.                   Quanto à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 29 de janeiro de 2018, a

entidade apresentou manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço para novo período (SEI nº
10437831 - pág. 8), no prazo legal vigente à época, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 28 de fevereiro
de 2017 a 28 de fevereiro de 2018.

 
26.                   Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento a todos os requisitos

pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados,
segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 10256908). 

 
27.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021,
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que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:
 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da

pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de

2017S)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS; (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
X - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo

período (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao
estabelecido como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (Incluído
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
28.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 
"2.          Por meio das Notas Técnicas nº 3092/2020/SEI-MC, 10804/2022/SEI-MCOM, acompanhada

dos Ofícios nº 4260/2020/MC, 18670/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 5824901,
10257481 e SEI 5824939, 10257538).

 
 3.          Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do

exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão
(Protocolos nº 53115.004480/2021-90 e 01245.014536/2022-16)."

 
29.                   Assim, acrescentou a área técnica:
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"9.          A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade

com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 10256908). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de

outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou

entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’
 
10.         Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as

certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no
prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963."

 
30.                   Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das

declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, bem como a certidão simplificada emitida pelo órgão de registro
competente em que se encontram arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, que demonstra estarem os atuais
quadros societário e diretivo da entidade de conformidade com os últimos homologados por este Ministério (SEI nº
10375276, pág. 11).

 
31.                   A entidade e seus sócios/dirigentes se encontram de acordo com os parâmetros fixados no

art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO, em 1 de agosto de 2022 (SEI nº 10256892 - págs. 9-13).

 
32.                   Verificou-se, ainda, que, segundo ainda o SIACCO, a entidade explora em duas

localidades, quais sejam: Cachoeira do Sul/RS e Três Cachoeiras/RS, e não figura como sócia no quadro de outra
pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, os sócios/administradores Rafaela Siqueira Vieira
da Cunha e Guilherme Athayde Galetto não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do
serviço de radiodifusão.

 
33.                   Destacou a SERAD não ter vislumbrado, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação

de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI nº 10256892 -
págs. 1-3), inexistindo, assim, segundo informado pela Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM,
processo de apuração de infração em trâmite, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI nº 10260103).

 
34.                   Inexiste, ademais, registro de distribuição de ações falimentares em desfavor da entidade,

aferida com a apresentação de certidão emitida pelo Tribunal do Estado do Rio Grande do Sul, comprovando, ademais,
o adimplemento de suas obrigações tributárias com a juntada de certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e
Municipal, além de ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
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Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações com a apresentação de certidão da Receita Federal,
da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações.

 
35.                   Atestou, ainda, a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas em seu desfavor, ao apensar certidão emitida pela Justiça do Trabalho, tudo conforme doc. SEI nº
10256908. 

 
36.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº

10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para
fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão, sendo certo que a conclusão
do processo de renovação de outorga encontra-se condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº
2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos

estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel.

 § 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes
do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de
posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema

radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
 § 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento

da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
 § 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria

técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

 § 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

 § 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

 § 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

 § 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando
verificada a ausência do licenciamento.
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§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

 
37.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da

estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada
possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado,
que ateste encontrarem-se as características técnicas da estação em conformidade com a licença para funcionamento da
estação.

 
38.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de

radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na
renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 
39.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o

licenciamento, de cujo teor é possível constatar que a licença para funcionamento da estação foi emitida em 4 de
setembro de 2020, com validade até 28 de fevereiro de 2028 (SEI nº 10256892, pág. 4; e SEI nº 10438631).

 
40.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca

do pedido de renovação d outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
41.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos

aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais
pretendidos.

 
42.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte

interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência,
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".

 
43.                   Ainda, na oportunidade, deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a

manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
44.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente

processo, opina-se pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 11 de outubro de 2022.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250004790201851 e da chave de acesso d5a7be62
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02214/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.004790/2018-51
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 
 

1. Aprovo o  PARECER n. 00822/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda
de Lima, advogada da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Rádio Mampituba Ltda  para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Três Cachoeiras/RS, no período de 28 de fevereiro de 2018 a 28 de fevereiro de 2028.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00822/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados
os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art.
223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o
Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº
10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 14877/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Três Cachoeiras/RS, concedida à entidade Rádio Mampituba Ltda    .

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 28 de fevereiro de
2018 a 28 de fevereiro de 2028. 

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à Rádio Mampituba Ltda  .

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
 Brasília, 11 de outubro de 2022.
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ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00297/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.004790/2018-51
INTERESSADOS: RÁDIO MAMPITUBA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  02214/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n. 

 00822 /2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 
Brasília, 11 de outubro de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250004790201851 e da chave de acesso d5a7be62

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1010169003 e chave de acesso d5a7be62 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 11-10-2022 15:21.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 7137, DE 13 DE OUTUBRO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 01250.004790/2018-51, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
14877/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00822/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2018, a permissão outorgada à RÁDIO MAMPITUBA
LTDA (CNPJ nº 02.417.196/0001-40), nos termos da Portaria nº 2.813, datada em 11 de dezembro de
2002, publicada em 17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 24 de 2007,
publicado em 26 de março de 2007, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Três Cachoeiras, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria , Ministro de Estado
das Comunicações, em 10/11/2022, às 18:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10464748 e o código CRC A5078323.

Referência: Processo nº 01250.004790/2018-51 SEI nº 10464748

Portaria 7137 (10464748)         SEI 01250.004790/2018-51 / pg. 1
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 13 de outubro de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.004790/2018-51, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14877/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00822/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7137, de  13 de Outubro de 2022,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2018, a
permissão outorgada à RÁDIO MAMPITUBA LTDA (CNPJ nº 02.417.196/0001-40) , nos termos da
Portaria nº 2.813, datada em 11 de dezembro de 2002, publicada em 17 de dezembro de 2002, chancelada
pelo Decreto Legislativo nº 24 de 2007, publicado em 26 de março de 2007, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Três
Cachoeiras, Estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria , Ministro de Estado

das Comunicações, em 10/11/2022, às 18:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10464754 e o código CRC 8E2D41EF.

Referência: Processo nº 01250.004790/2018-51 SEI nº 10464754

Exposição de Motivos Outorga (10464754)         SEI 01250.004790/2018-51 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 26445/2022/MCOM

Brasília, 13 de outubro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 7137/2022/SEI-MCOM (10464748) e Exposição de Motivos
(10464751)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 14877/2022/SEI-MCOM (10437836) e no

Parecer Jurídico nº 00822/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10462658), encaminho a Vossa

Senhoria a Portaria nº 7137/2022/SEI-MCOM (10464748) e Exposição de Motivos (10464754), para

conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 03/11/2022, às 15:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10465680 e o código CRC AF3A2AFE.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 26445/2022/MCOM -  Processo nº 01250.004790/2018-51 - Nº SEI:

10465680
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 11/11/2022 18:15:27
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9222807
   Data prevista de publicação: 16/11/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.


Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20072063 PORTARIA MCOM NA 7137.rtf 936922eb66421b3b
61e5b554f3b41fce 9,00 R$ 350,28

TOTAL DO OFICIO 8,63 R$ 350,28
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/11/2022
| Edição: 215
| Seção: 1
| Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.137, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 01250.004790/2018-51, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
14877/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00822/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolove:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 28 de fevereiro de 2018, a permissão outorgada à RÁDIO MAMPITUBA LTDA (CNPJ nº
02.417.196/0001-40), nos termos da Portaria nº 2.813, datada em 11 de dezembro de 2002, publicada em
17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 24 de 2007, publicado em 26 de março
de 2007, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Três Cachoeiras, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac3fec8b3

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MAMPITUBA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (51) 37234810 E-mail: administracao@jornaldopovo.com.br

CNPJ: 02.417.196/0001-40 Número do Fistel: 50404216307

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 28/02/2008 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 28/02/2028

Observações: SSR96/89,SNC104/92;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Sete de Setembro - lado ímpar Complemento: - Sala 01

Bairro: Centro Numero: 1015

Município: Cachoeira do Sul UF: RS CEP: 96508011

Endereço Correspondência

Logradouro: rua manoel joão machado Complemento:

Bairro: centro Numero: 141

Município: Três Cachoeiras UF: RS CEP: 95580000

Endereço do Transmissor

Logradouro: ESTRADA DO OLIVEIRINHA Complemento:

Bairro: ZONA RURAL Numero: 1020

Município: Três Cachoeiras UF: RS CEP: 95580000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA MANOEL JOÃO MACHADO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 141

Município: Três Cachoeiras UF: RS CEP: 95580000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Três Cachoeiras UF: RS

Parâmetros Técnicos

Canal: 278 Frequência: 103.5 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.8138kW

HCI: 65.5 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 692397850 Número Indicativo: ZYW463

Data Último Licenciamento: 04/09/2020 Número da Licença: 53500.038103/2020-20

Estação Principal

Localização

Latitude: 29° 27' 2.02" S Longitude: 49° 55' 40.58" W Cota da base: 105 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: MAX 3500

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.650 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA 7/8” Fabricante: RFS – RÁDIO FREQUENCY SYSTEMS - KMP

Comprimento da Linha: 80.00 m Atenuação: 1.1675 dB/100m Perdas Acessórias: 0.900 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-4-103,5-5 Fabricante: IF TELECOM LTDA

Ganho: 2.81 dBd Beam-Tilt: 3.5 º Orientação NV: 45 º Polarização: Circular HCI: 65.5 m ERP Máxima: 0.81 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.77 5º: 0.78 10º: 0.78 15º: 0.78 20º: 0.78 25º: 0.78 30º: 0.78 35º: 0.78 40º: 0.77 45º: 0.76 50º: 0.76 55º: 0.76

60º: 0.76 65º: 0.76 70º: 0.75 75º: 0.75 80º: 0.75 85º: 0.75 90º: 0.74 95º: 0.74 100º: 0.74 105º: 0.74 110º: 0.73 115º: 0.73

120º: 0.73 125º: 0.72 130º: 0.71 135º: 0.7 140º: 0.69 145º: 0.68 150º: 0.66 155º: 0.65 160º: 0.64 165º: 0.63 170º: 0.62 175º: 0.61

180º: 0.61 185º: 0.61 190º: 0.61 195º: 0.61 200º: 0.62 205º: 0.63 210º: 0.64 215º: 0.65 220º: 0.66 225º: 0.67 230º: 0.67 235º: 0.68

240º: 0.69 245º: 0.7 250º: 0.7 255º: 0.71 260º: 0.71 265º: 0.72 270º: 0.72 275º: 0.72 280º: 0.72 285º: 0.72 290º: 0.71 295º: 0.71

300º: 0.71 305º: 0.72 310º: 0.72 315º: 0.72 320º: 0.72 325º: 0.72 330º: 0.73 335º: 0.74 340º: 0.74 345º: 0.74 350º: 0.75 355º: 0.76

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 1000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.650 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: 004950700580 Modelo: STR 500

Fabricante: JWSAT-IND.COM.EQ.ELETR. E RADIODIFUSÃO LTDA EPP Potência de Operação: 0.500 kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.81 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 2813 Portaria MC 11/12/2002 17/12/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 24 Portaria MC 22/01/2010 28/04/2010 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 24 Decreto Legislativo CN 23/03/2007 26/03/2007 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 3094 Ato CMPRL 12/05/2010 13/05/2010 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.027370/202

0-71

3219 Ato ORLE 17/06/2020 01/07/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

012500047902018

51

7137 Portaria MC 13/10/2022 16/11/2022 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 27718/2022/MCOM

Brasília, 21 de novembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10464754)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7137/2022/SEI-MCOM
(10520941), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10464754), para conhecimento e
providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 21/11/2022, às
14:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10528891 e o código CRC ED1EF674.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 27718/2022/MCOM -  Processo nº 01250.004790/2018-51 - Nº SEI:
10528891
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EM nº 00374/2022 MCOM 
  

Brasília, 29 de Novembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.004790/2018-51, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14877/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00822/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 7.137, 
de 13 de outubro de 2022, publicada em 16 de novembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 28 de fevereiro de 2018, a permissão outorgada à RÁDIO MAMPITUBA 
LTDA (CNPJ nº 02.417.196/0001-40), nos termos da Portaria nº 2.813, datada em 11 de dezembro 
de 2002, publicada em 17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 2007, 
publicado em 26 de março de 2007, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Três Cachoeiras, estado do Rio Grande 
do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 31223/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 01250.004790/2018-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para
conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 
RENATA MACHADO MOREIRA

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, em 01/12/2022, às 11:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10544385 e o código CRC 5B928F0E.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 31223/2022/MCOM -  Processo nº 01250.004790/2018-51 - Nº SEI:
10544385
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 
 

PROCESSO: 01250.004790/2018-51
INTERESSADA: RADIO MAMPITUBA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 14877/2022/SEI-MCOM, do Ofício Interno nº
26130/2022/MCOM e do Parecer nº 00822/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de
Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio Mampituba Ltda (CNPJ nº
02.417.196/0001-40), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Três Cachoeiras/RS, referente ao período de 28 de fevereiro de
2018 a 28 de fevereiro de 2028 (SUPER 10437836, 10442659 e 10462658).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 7.137, de 13 de outubro de 2022, no Diário Oficial
da União do dia 16 de novembro de 2022, renovando a permissão por novo período de 10 (dez) anos
(SUPER 10520941). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da República para
ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da
Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, os autos
foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação da(s) minuta(s)
proposta(s) na referida Nota Técnica nº 14877/2022/SEI-MCOM (SUPER 10437836).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 10905765, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Assistente Técnico, em
19/05/2023, às 10:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 13:30 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 15:09 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 16:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10905746 e o código CRC 37ABD05B.

Minutas e Anexos

Minuta Exposição de Motivos (10905765).

Referência: Processo nº 01250.004790/2018-51 Documento nº 10905746
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº   - MCOM

 

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.004790/2018-51, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 14877/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº

00822/202/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7.137, de 13 de outubro de 2022,

publicada em 16 de novembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de

2018, a permissão outorgada à Rádio Mampituba Ltda (CNPJ nº 02.417.196/0001-40), nos termos

d a Portaria nº 2.813, de 11 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 17 de

dezembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, no Município de Três Cachoeiras, Estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao

Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Assistente Técnico, em

19/05/2023, às 10:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 13:30 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 15:09 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 16:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §

3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10905765 e o código CRC 8C8F1240.

Referência: Processo nº 01250.004790/2018-51 Documento nº 10905765

Minuta de Exposição de Motivos (10905765)         SEI 01250.004790/2018-51 / pg. 2

__EI
__

__I_u__

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10905765&crc=8C8F1240


EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 23 de maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.004790/2018-51, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 14877/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº

00822/202/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7.137, de 13 de outubro de 2022,

publicada em 16 de novembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de

2018, a permissão outorgada à Rádio Mampituba Ltda (CNPJ nº 02.417.196/0001-40), nos termos da

Portaria nº 2.813, de 11 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 17 de

dezembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, no município de Três Cachoeiras, estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao

Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 02/06/2023, às 18:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10921480 e o código CRC E2EC50F6.

Referência: Processo nº 01250.004790/2018-51 Documento nº 10921480
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36381/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10921480)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREP_MCOM (10905746), encaminho
a Exposição de Motivos (10921480), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10921482 e o código CRC 4429C676.

Referência: Processo nº 01250.004790/2018-51 Documento nº 10921482
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37200/2023/MCOM

Brasília, 10 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10921480)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (10905765), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10921480), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 10/06/2023, às

17:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10947017 e o código CRC 561D7D1A.

Referência: Processo nº 01250.004790/2018-51 Documento nº 10947017
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EM nº 00267/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.004790/2018-51, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14877/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00822/202/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7.137, de 13 de 
outubro de 2022, publicada em 16 de novembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 28 de fevereiro de 2018, a permissão outorgada à Rádio Mampituba Ltda (CNPJ nº 
02.417.196/0001-40), nos termos da Portaria nº 2.813, de 11 de dezembro de 2002, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 17 de dezembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Três Cachoeiras, estado 
do Rio Grande do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



EM nº 00267/2023 MCOM

 

Brasília, 14 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.004790/2018-51, 

invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  14877/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 

Parecer Jurídico nº 00822/202/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7.137, 

de 13 de outubro de 2022, publicada em 16 de novembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez 

anos, a partir de 28 de fevereiro de 2018, a permissão outorgada à Rádio Mampituba Ltda (CNPJ nº 

02.417.196/0001-40), nos termos da Portaria nº 2.813, de 11 de dezembro de 2002, publicada no 

Diário  Oficial  da  União  do  dia  17  de  dezembro  de  2002,  para  executar,  sem  direito  de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Três 

Cachoeiras, estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/11/2022 | Edição: 215 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.137, DE 13 DE OUTUBRO DE 

2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  01250.004790/2018-51,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº 

14877/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00822/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolove:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 28 de fevereiro de 2018, a permissão outorgada à RÁDIO MAMPITUBA LTDA (CNPJ nº  

02.417.196/0001-40), nos termos da Portaria nº 2.813, datada em 11 de dezembro de 2002, publicada em 

17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 24 de 2007, publicado em 26 de março de 

2007,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 

modulada, no Município de Três Cachoeiras, Estado do Rio Grande do Sul.

Art.  2º  A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

PARECER     n.     00822/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml   

NUP: 01250.004790/2018-51

INTERESSADAS: RÁDIO     MAMPITUBA     LTDA.     e     SECRETARIA     DE     RADIODIFUSÃO     –     SERAD      

ASSUNTOS: RENOVAÇ     ÃO.     OUTORGA     COMERCIAL.     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     SONORA.   
VIABILIDADE  

EMENTA:

I – Pleito de interesse da RÁDIO MAMPITUBA LTDA., visando à renovação da outorga que recebeu 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de  Cachoeiras/RS, referente ao 
período de 28 de fevereiro de 2018 a 28 de fevereiro de 2028.

II –  Possibilidade  prevista  no  art.  223 da  Constituição  da  República  e  regulamentada  pelas  Leis  nº 
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos 
Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963,  consideradas  as  modificações  promovidas  pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III –  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA  TÉCNICA  Nº 
14877/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV – Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante do parágrafo 40 deste 
parecer.

V – Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à  
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da 
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI – Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por 
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII – Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para providências a seu encargo.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I -   RELATÓRIO      

Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO MAMPITUBA 
LTDA., encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão – SERAD para análise e manifestação dessa Consultoria Jurídica - 
CONJUR, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para promover a 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Cachoeiras/RS, referente ao 
período de 28 de fevereiro de 2018 a 28 de fevereiro de 2028.
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2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 14877/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10437836), da 
SERAD, eis o histórico da outorga sub examen, consoante documentação que informa os autos:

"7.  No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Mampituba Ltda a outorga do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 2.813, de 11 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 17 de dezembro de 2002 (SEI 10437831 - Pág. 8) e Decreto Legislativo nº 24, de 2007, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 26 de março de 2007 (SEI 10437831 - Pág. 7). O extrato do contrato de permissão celebrado 
entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 2008 (SEI 10437831 - 
Págs. 1-6).

8. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 29 de janeiro de 2018, a 
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, por novo período (SEI 2608572 - Págs. 3-5).  Portanto, o 
pedido de renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no 
prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 28 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 
2018." (destacamos)

3. Conforme transcrição acima, no requerimento protocolado em 29 de janeiro de 2018, a 
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de 
radiodifusão  sonora  para  novo período de  dez  anos,  2018-2028 (SEI nº  10437831 -  pág.  8),  solicitando,  assim,  a 
renovação da outorga então recebida, deflagrando o presente processo administrativo.

4. Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Radiodifusão por meio da citada NOTA 
TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica desta 
CONJUR/MCOM, nos seguintes termos:  " Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela 
viabilidade  do  deferimento  do  pedido  de  renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência 
modulada, na localidade de Três Cachoeiras/RS, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos 
do Decreto nº 52.795/1963". (negritamos)

5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE   JURÍDICA      

II.1.     -     Considera  ções   iniciais      

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso 
V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11,  
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das 
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a 
regularidade  do  procedimento  administrativo  em  testilha,  adotando  como  parâmetro  os  princípios  e  as  regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no 
âmbito  da  Administração  Pública  Federal,  e,  em  especial,  a  legislação  específica  que  disciplina  o  serviço  de  
Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos  
atos normativos incidentes.

8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se 
sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento  
de  questões  técnicas  constantes  dos  autos.  A duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes 
revestem-se da presunção de veracidade,  sendo,  assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário.  A três,  
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm 
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.
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9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia- 
Geral da União assim dispõe:

"A manifestação consultiva  que  adentrar  questão  jurídica  com potencial  de  significativo  reflexo  em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

II.2. - Legislação aplicável

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, 
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a” do inciso XII de seu art. 21, que 
"Compete à União [...]  explorar,  diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os  serviços de 

radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria 
da  Radiodifusão,  nos termos do art.  22, IV,  in fine,  da Constituição Federal.  Acolhendo a prerrogativa de regular o 
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu,  no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela 

União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução 
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de 
sua possível  renovação.  Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput  e parágrafos, trata da 
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as 
de televisão".

14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar 
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se  
ultime tal deliberação.

15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões 
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art.  67,  "o direito a renovação decorre do 
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem 
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o  
interesse público em sua existência".

16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional 
de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o
§ 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão,
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permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, 
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação 
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período 
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo  
"durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º 
pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de 
radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de 
permissão  outorgada  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  deverão  ser  "instruídos  com  parecer  do 
Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  e  encaminhados  ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem  compete  a 
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do 
parágrafo único do art.  165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento  
Nacional  de  Telecomunicações  ao  Ministério  das  Comunicações,  o  qual,  por  força  do  art.  26-C,  II,  da  Lei  nº 
13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963,  que  instituiu  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  com o  qual  definiu  os  procedimentos  de 
aplicação das previsões constitucionais  e  legais  relativas  ao tema.  Os dispositivos de interesse do Regulamento em 
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os 
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 - Do Pedido de   Renova  ção  

22. Conforme relatado acima, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD opinou pelo 
deferimento do requerimento de interesse da RÁDIO MAMPITUBA LTDA., que busca ver aprovada a renovação da 
outorga do  serviço de radiodifusão em frequência modulada, que executa na localidade de  Ouro Verde/SP, para o 
período de 28 de fevereiro de 2018 a 28 de fevereiro de 2028.

23. Segundo consignado pela SERAD em sua  NOTA TÉCNICA Nº 14877/2022/SEI- 
MCOM (SEI nº 10437836), a outorga para exploração do serviço de radiodifusão de que se trata foi conferida com a 
edição da  Portaria nº 2.813, de 11 de dezembro de 2002, publicada no DOU de 17 de dezembro de 2002 (SEI nº 
10437831 - pág. 8),  chancelada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 2007, publicado no DOU de 26 de março de 2007 
(SEI nº 10437831 - pág. 7), tendo o extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade sido publicado 
no DOU de 28 de fevereiro de 2008 (SEI nº 10437831 - págs. 1-6).

24. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade postulante se encontra vencida 
desde 28 de fevereiro de 2018, levando-se em consideração a data da publicação do extrato do contrato e o prazo de 10 
(dez) anos alusivos à sua validade.

25. Quanto à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 29 de janeiro de 2018, a 
entidade  apresentou  manifestação  de  interesse  na  continuidade  da  execução  do  serviço  para  novo  período  (SEI nº 
10437831 - pág. 8), no prazo legal vigente à época, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 28 de fevereiro 
de 2017 a 28 de fevereiro de 2018.

26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento a todos os requisitos 
pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, 
segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 10256908).

27. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021,
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que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes  que passarem a ser  exigidos pela legislação pertinente,  para fins  de  
habilitação: (  Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

I - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de   2021  )

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

III - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de   2021  )
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de   2017)      
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 

pessoa jurídica, na forma da lei; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  
VII -         prova         de         regularidade         do         recolhimento         dos         recursos         do         Fistel;         (  Incluído         pelo         Decreto         nº         9.138,         de      

2017S)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS; (Redação     dada     pelo     Decreto     nº     10.775,     de   2021  )
X  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no  Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

X - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de   2020)      

XI - declaração de que: (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de   2021  )
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,  
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao 
estabelecido como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (Incluído 
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e  (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso 
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

28. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

"2. Por meio das Notas Técnicas nº 3092/2020/SEI-MC, 10804/2022/SEI-MCOM, acompanhada 
dos  Ofícios  nº  4260/2020/MC,  18670/2022/MCOM,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  solicitou  à  entidade  a 
complementação  da  documentação  necessária  ao  deferimento  do  pedido  de  renovação  de  outorga  (SEI  5824901,  
10257481 e SEI 5824939, 10257538).

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do 
exame  dos  demais  elementos  que  compõem  o  procedimento  de  renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão 
(Protocolos nº 53115.004480/2021-90 e 01245.014536/2022-16)."

29. Assim, acrescentou a área técnica:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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11/10/2022 15:44 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/31138505/chave/d5a7be62/visualizar/1673286011-1009854311

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/31138505/chave/d5a7be62/visualizar/1673286011-1009854311 6 /

"9. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade 
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos 
(SEI 10256908). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua 
validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art.  3º,  caput,  e §§ 1º,  2º e 3º).  Ele  
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem 
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos  
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de  

outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou 

entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e 
penais aplicáveis.

§  3º  Os  órgãos  e  entidades  integrantes  de  Poder  da  União,  de  Estado,  do  Distrito  Federal  ou  de 
Município  não poderão exigir  do cidadão a  apresentação de certidão ou documento expedido por  outro  órgão ou 
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’

10. Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada documentação,  notadamente  as 
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no  
prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963."

30. Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações previstas no art. 113,  inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos  Decretos nº 
9.138/2017,  nº  10.405/2020  e  nº  10.775/2021,  bem  como  a  certidão  simplificada  emitida  pelo  órgão  de  registro 
competente em que se encontram arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, que demonstra estarem os atuais 
quadros societário e diretivo da entidade de conformidade com os últimos homologados por este Ministério (SEI nº 
10375276, pág. 11).

31. A entidade e seus sócios/dirigentes se encontram de acordo com os parâmetros fixados no 
art.  12  do  Decreto-Lei  nº  236/1967,  conforme  pesquisa  realizada  no  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle 
Societário – SIACCO, em 1 de agosto de 2022 (SEI nº 10256892 - págs. 9-13).

32. Verificou-se, ainda, que, segundo ainda o SIACCO, a entidade explora em duas 
localidades, quais sejam:  Cachoeira do Sul/RS  e  Três Cachoeiras/RS, e não figura como sócia no quadro de outra 
pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, os sócios/administradores Rafaela Siqueira Vieira 
da Cunha  e  Guilherme Athayde Galetto  não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do 
serviço de radiodifusão.

33. Destacou a SERAD não ter vislumbrado, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação 
de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI nº 10256892 - 
págs. 1-3), inexistindo, assim, segundo informado pela Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, 
processo de apuração de infração em trâmite, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI nº 10260103).

34. Inexiste, ademais, registro de distribuição de ações falimentares em desfavor da entidade, 
aferida com a apresentação de certidão emitida pelo Tribunal do Estado do Rio Grande do Sul, comprovando, ademais, 
o adimplemento de suas obrigações tributárias com a juntada de certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e 
Municipal, além de ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
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Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações com a apresentação de certidão da Receita Federal, 
da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações.

35. Atestou, ainda, a  inexistência de débito  inscrito no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas  em  seu  desfavor,  ao  apensar  certidão  emitida  pela  Justiça  do  Trabalho,  tudo  conforme  doc.  SEI  nº 
10256908.

36. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do  Decreto nº 
10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para 
fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão, sendo certo que a conclusão  
do processo de renovação de outorga encontra-se condicionada à regularidade quanto ao  licenciamento da estação, na 
forma do  art. 3º  da  Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela  Portaria MCom nº 
2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de  
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes  
do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de  
posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 
II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação; 

III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento

da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar,  sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto 
nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto 
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente  
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de 
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é  
requisito  obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga,  podendo este  ser  sobrestado quando 
verificada a ausência do licenciamento.
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§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

37. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da 
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser  
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada 
possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, 
que ateste encontrarem-se as características técnicas da estação em conformidade com a licença para funcionamento da  
estação.

38. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de 
radiodifusão expira  automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária  a  obtenção de novo 
licenciamento (art. 36,  § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o 
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na 
renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

39. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o 
licenciamento,  de  cujo  teor  é  possível  constatar  que a  licença para  funcionamento da  estação foi  emitida  em  4 de 
setembro de 2020, com validade até 28 de fevereiro de 2028 (SEI nº 10256892, pág. 4; e SEI nº 10438631).

40. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca 
do pedido de renovação d outorga foram analisados pelo setor responsável,  razão pela qual não se identifica 
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

41. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos 
aspectos  essenciais  previstos  na  Lei  Complementar nº  95/98,  estando,  portanto,  apta  a  produzir  os  efeitos  legais 
pretendidos.

42. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte 
interessada junto a este  Ministério,  em atendimento ao que preconiza o art.  115 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual  "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, 

termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".

43. Ainda, na oportunidade, deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a 
manutenção  da  situação  de  regularidade  da  interessada,  consoante  o  inciso  XIII  do  art.  55  da  Lei  8.666/93,  em 
decorrência  do qual  remanesce  "a obrigação do contratado de manter,  durante  toda a  execução do contrato,  em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  

licitação".

III -   CONCLUSÃO      

44. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente 
processo, opina-se pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 11 de outubro de 2022.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA

Advogada da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250004790201851 e da chave de acesso d5a7be62
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

DESPACHO     n.     02214/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.004790/2018-51

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo o PARECER n. 00822/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda 
de Lima, advogada da União.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à  entidade  Rádio  Mampituba  Ltda  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada,  na  
localidade de Três Cachoeiras/RS, no período de 28 de fevereiro de 2018 a 28 de fevereiro de 2028.

3. Conforme os termos do PARECER n. 00822/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados 
os  requisitos  previstos  na  legislação,  é  possível,  no  aspecto  jurídico-formal,  a  renovação  da  outorga  concedida 
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art.  
223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o  
Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do  
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº  
10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 14877/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na localidade de Três Cachoeiras/RS, concedida à entidade Rádio Mampituba Ltda.

5. Dessa  forma,  tem-se  que  não  existe  impedimento  jurídico  para  o  acolhimento  do  requerimento 
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 28 de fevereiro de 
2018 a 28 de fevereiro de 2028.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à Rádio Mampituba Ltda.

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 11 de outubro de 2022.
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ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

DESPACHO     DE     APROVAÇ     ÃO     n. 00297/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.004790/2018-51

INTERESSADOS: RÁDIO MAMPITUBA LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 02214/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.
00822 /2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.

Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 11 de outubro de 2022.

CAROLINA SCHERER

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250004790201851 e da chave de acesso d5a7be62
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endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA 
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 11-10-2022 15:21. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 14877/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  01250.004790/2018-51
INTERESSADA: RÁDIO MAMPITUBA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Mampituba Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.417.196/0001-40, objetivando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Três Cachoeiras/RS,
vinculado ao FISTEL nº 50404216307, referente ao período de 28 de fevereiro de 2018 a 28 de fevereiro
de 2028. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 3092/2020/SEI-MC, 10804/2022/SEI-MCOM,
acompanhada dos Ofícios nº 4260/2020/MC, 18670/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão
solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de
renovação de outorga (SEI 5824901, 10257481 e SEI 5824939, 10257538).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53115.004480/2021-90 e 01245.014536/2022-16).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Mampituba Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 2.813, de 11 de dezembro de 2002,
publicada no Diário Oficial da União do dia 17 de dezembro de 2002 (SEI 10437831 - Pág. 8) e Decreto
Legislativo nº 24, de 2007, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de março de 2007 (SEI
10437831 - Pág. 7). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade foi publicado
no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 2008 (SEI  10437831 - Págs. 1-6).

 

8. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  29 de janeiro de 2018,
a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, por novo período (SEI 2608572 -
Págs. 3-5).  Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez
que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual
seja, de 28 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2018.

 

9. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 10256908). Os documentos foram conhecidos, para fins de
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instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

11. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10375276 - Pág. 11).

 

12. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 1 de agosto de 2022 (SEI 10256892 - Págs. 9-13).

 

13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
duas localidades, quais sejam: Cachoeira do Sul/RS e Três Cachoeiras/RS , e não figura como sócia no
quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo,
os sócios/administradores Rafaela Siqueira Vieira da Cunha e Guilherme Athayde Galetto não compõem o
quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

14. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
10256892 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 10260103).

 

15. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande
do Sul, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-
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se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela
Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10256908).

 

16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

17. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
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o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

19. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 4 de setembro de 2020, com validade até 28 de fevereiro de 2028 (SEI 10256892 - Pág. 4; e SEI
10438631).

 

21. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Três Cachoeiras/RS, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112
e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

23. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

24. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
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notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior ,
em 03/10/2022, às 16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 03/10/2022, às 16:32 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 03/10/2022, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros , Diretor
do Departamento de Outorga e Pós-Outorga substituto, em 05/10/2022, às 12:42 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10437836 e o código CRC F8642FB5.

Minutas e anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 01250.004790/2018-51, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
14877/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2018, a permissão outorgada à RÁDIO MAMPITUBA
LTDA (CNPJ nº 02.417.196/0001-40), nos termos da Portaria nº 2.813, datada em 11 de dezembro de
2002, publicada em 17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 24 de 2007,
publicado em 26 de março de 2007, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Três Cachoeiras, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.004790/2018-51, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14877/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2018, a permissão outorgada à RÁDIO
MAMPITUBA LTDA (CNPJ nº 02.417.196/0001-40) , nos termos da Portaria nº 2.813, datada em 11 de
dezembro de 2002, publicada em 17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 24 de
2007, publicado em 26 de março de 2007, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Três Cachoeiras, Estado do Rio Grande do
Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.004790/2018-51 SEI nº 10437836

Nota Técnica 14877 (10437836)         SEI 01250.004790/2018-51 / pg. 7



 

 

01250.004790/2018-51

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 28 de novembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2018, a permissão outorgada à Rádio

Mampituba Ltda (CNPJ nº 02.417.196/0001-40), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora

em frequência modulada, no município de Três Cachoeiras, estado do Rio Grande do Sul.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 267 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 28/11/2023, às 08:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4774954 e o código CRC 7A73610E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.004790/2018-51 SUPER nº 4774954

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.004790/2018-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4615/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 267/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo<vos nº 267/2023 (4774948), do Ministério das Comunicações, referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a par<r de 28 de fevereiro de 2018, da permissão da outorgada à Rádio Mampituba Ltda (CNPJ
nº 02.417.196/0001-40), nos termos da Portaria nº 2.813, de 11 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 17
de dezembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Três Cachoeiras, estado do Rio Grande do Sul.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 28/11/2023, às 15:47, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4775675 e o código CRC D887A2C4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.004790/2018-51 SUPER nº 4775675

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.004790/2018-51

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: EM nº 267/2023 MCOM (4774948) e anexos, remetidos pelo Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Processo Administra7vo nº 01250.004790/2018-51, referente à renovação da permissão outorgada à RÁDIO MAMPITUBA
LTDA para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em Três
Cachoeiras/RS. 

 

Trâmites: Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4774954) para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR. OFÍCIO
Nº 4615/2023/GM/CC/PR (4775675) para a SE/CC/PR.

 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu7va, caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional, mediante expediente do Ministro de Estado desta Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 28/11/2023, às 23:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4779472 e o código CRC ACF7F174 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.004790/2018-51 SUPER nº 4779472

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.004790/2018-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 91/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº:  01250.004790/2018-51. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIAS: Exposição de Motivos nº 00267/2023 MCOM, de 14 de junho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município
de Três Cachoeiras (RS).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00267/2023 MCOM (4774948), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 01250.004790/2018-51, acompanhado da Portaria nº 7.137, de 13 de
outubro de 2022, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo
prazo de dez anos, a parEr de 28 de fevereiro de 2018, no município Três Cachoeiras, estado do Rio Grande do Sul, sem direito à
exclusividade, para a empresa Rádio Mampituba Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 02.417.196/0001-40, de acordo com o disposto no

art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O
direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 14877/2022/SEI-MCOM, de 03 de outubro de

2022 (4774953), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[3], posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora na localidade de Três Cachoeiras (RS),  nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00822/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4774952) posicionou-se pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca

do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se iden�fica qualquer óbice

jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão" (atual SECOE/MCOM).

5. O quadro societário e diretoria da empresa Rádio Mampituba Ltda. se encontra registrado no SIACCO - Sistema de

Acompanhamento de Controle Social[4]. 

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=16/11/2022&jornal=515&pagina=17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20MAMPITUBA%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=02417196000140
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?


7. Os registros administraEvos de cadastro do canal devem ser manEdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado

de Gestão e Controle de Espectro[5] cujo Relatório do Canal está disponível no síEo da Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel. Cumpre registrar que o Relatório do Canal, Fistel nº 50404216307, no sistema Mosaico encontra-se em nome da empresa
Megasul Digital Ltda (CNPJ. nº 10.935.091/0001-00). No presente Relatório consta a anotação da Portaria MCOM nº 8.489, de 24
de fevereiro de 2023, que transfere a permissão outorgada à Rádio Mampituba Ltda para a empresa Megasul Digital
Ltda. (transferência direta), no âmbito do Processo Administrativo nº 01250.074031/2018-55.

8. Nesse senEdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a informação constante no item 9 da Nota Técnica nº 14877/2022/SEI-MCOM, de 03 de outubro de 2022
(4774953), de que a documentação apresentada pela enEdade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a
legislação que rege o serviço de radiodifusão; (iii) a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção
da regularidade por ocasião da assinatura do respecEvo termo adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora;
e (iv) ponderando que a atualização dos registros administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do
processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao
prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiEr manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

LEILA PRZYTYK
Assessora

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac3fec8b3&state=FM-C4
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-8.489-de-24-de-fevereiro-de-2023-469390420
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi
decidida a desaEvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manEdas todas a
suas funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Leila Przytyk, Assessor(a), em 16/04/2024, às 15:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 16/04/2024, às 15:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 16/04/2024, às 18:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5100164 e o código CRC 1FC9293E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.004790/2018-51 SUPER nº 5100164

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.004790/2018-51   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 102 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: RÁDIO MAMPITUBA LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  01250.004790/2018-51

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.004790/2018-51, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO MAMPITUBA LTDA, CNPJ nº
02.417.196/0001-40, na localidade de Três Cachoeiras/RS.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsLtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, conforme atesta a NOTA TÉCNICA Nº 14877/2022/SEI-
MCOM, tendo a interessada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesLvo, uma
vez que a sua protocolização ocorreu dentro do prazo legal vigente. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o



Ministro de Estado publicou sua Portaria nº 7.137, de 13 de outubro de 2022, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraLvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.004790/2018-51, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura
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MARCELO WEICK POGLIESE

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituto

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uLl izada para transmiLr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéLcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óLma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.



No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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